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Atà'da 1011 Sessão Não Deliberativa 
I 

. \. em 22 de outubro de 1998 
. ,; . ; ~ 

4ª' Sessão Legislativa Ordinária da 50ª, Legislatura 
"Presidência dos Srs.: Antonio Carlos M?galhães 

Gera/do Melo e Ronaldo Cunha Lima 

(Inicia-se a sessão às 10 horas.) 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Declaro 
aberta a sessão. . " 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1º Secretário, Senador Ronaldo Cunha 
Lima, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES· 

PARECERES N!!S 525 E 526, DE 1998 

Sobre o Projeto de Lei do Senado 
nll 306, de 1995, de autoria da Senadora 
Marina Silva, que dispõe sobre os instru­
mentos de controle do acesso ~os recur­
sos genéticos do País e dá oUtras provi­
dências. 

PARECERNII 524, DE 1998 
(Da Comissão de Educação, nos termos do 

Requerimento nº 114, de 1996, de audiência.) 

Relator: Senador Leomar Quintanllha 
Relatora ad hoc: Senadora Emllia Fernandes. 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Educação, para exa­
me, o Projeto de Lei do Senado nº 306, de 1995, de 
autoria da Senadora Marina Silva, que "dispõe sobre 
os instrumentos de controle do acesso aos recursos 
genéticos do País e dá outras providências·. 

O projeto da Senadora Marina SilVa dispõe fun­
damentalmente, sobre as formas de preservar a di­
versidade, a integridade e a utilização sustentável do 
patrimônio genético do País. Fundamenta-se nos 
princípios de soberania nacional sobre esse patrimô­
nio, de participação das comunidades loc.ais e dos 
povos indígenas nas decisões que tenham por obje­
tivo o acesso aos recursos genéticos nas áreas que 
ocupam, de promoção e de apoio à geração,.de co­
nhecimentos e de tecnologias e de reconhecimento 

, I 
dos direitos individuais e coletivos sobre os conheci-
mentos associddos à diversidade biológica. 

I O projet01 detalha as atribuiçõesiristitucionais 
do Poder Público para assegurar o cumprimento de 
seus dispositiv6s, define procedimentos administrati­
'(o~ para projetos de acesso aos recursos genéticos 
nacionais, institui direitos das comunidades locais e 
das populaçõe~ indígenas de se beneficiarem coleti­
vamente por sLas tradições e conhecimentos, esta­
belece diretriz~s para o desenvolvimento e para a 

I 

transferência de tecnologia e fixa as sanções que se 
aplicarão aos ihfratores. ' 

I i A propo~ição foi inicialmente distribuída à Co­
missão de As~untos Sociais - CAS, em caráter ter­
minativo. Ante~, porém, de sua apreciação por aque­
la Comissão, foi aprovado requerimento do Senador 
Lúcio Alcântara para que a' matériá fosse também 
apreciada porlesta Comissão. 

J Na Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto 
foi aprovado ~ob a forma de substitutivo apresentado 
pelo Relator, ISenador Osmar Dias, quando, então, 
fói despachado a esta Comissão. 

I Durante! a tramitação nesta Comissão, o Se-
nador Jader Barbalho apresentou o Requerimento 
nº 136/98, rio qual solicita a tramitação conjunta, 
com a presehte proposição, dos Projetos de Lei do , 
Senado nºs 269/96 e 270/96, por tratarem de maté-
ria semelhante. O requerimento, contudo, foi prejudi­
cado em funÇão da retirada dos citados projetos por 
sua autora, a' Senadora Marina Silva. . I li.!. Voto 

A Convenção da Diversidade Biológica, assina­
da pelo Governo brasileiro, em 1992, na Conferência 
das Nações/Unidas sobre Meio Ambiente e Desen­
volvimento, iestabelece a necessidade de adoção, 
pelos países signatários, de normas e instrumentos 
de controle para o acesso aos recursos genéticos. É 
nesse espírito que se insere a iniciativa da Senadora 
Marina Silv~ ao apresentar o Projeto de Lei do Sena­
do nº 306, Ique "dispõe sobre os in~trumentos de 
,controle do acesso aos recursos genéticos do País e 
dá outras pJovidências". 
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Trata-se ~e matéria de maior relevâncià. O deverá ser percorrido no Congresso Nacio-
Brasil é um dos raros países do planeta que apre- nal, para que possa ser contemplada a ne-
l?enta, em seu território, ecossistemas extremamente cessidade de uma ampla e profunda troca 
importantes, alguns ainda em privilegiado estado de de conhecimentos e opiniões, entre cientis-
preservação, além de ostentar diversidade biológica tas, pesquisadores e técnicos, setores da 
em quantidade e qualidade incomparáveis, o que população diretamente interessados e orga-· 
nos garante invejável posição na presente configura- nizações não-governamentais que acumu-
ção das relações internacionais. A Senadora Marina Iam significativa experiência sobre o assun-
Silva, em sua justificativa, afirma: to. O produto final mais rico, que esperamos 

"Nossa situação - a de um país parti­
cularmente dotado de recursos de diversida­
de biológica - deve ser vista como um trunfo 
para a resolução de importantes proble­
mas internos, sobretudo aqueles relaciona­
dos à miséria e à fome e, ao mesmo tem­
po, para o estabelecimento de uma refe­
rência forte e propositiva no âmbito das re­
lações internacionais. É, assim, tarefa das 
mais relevantes, tanto para a sociedade 
quanto para seus representantes, dedicar 
ao tema biodiversidade o esforço político, 
técnico e. institucional que ele requer como 
alavanca estratégica de nossa construção 
como nação." I 

Os danos que o Brasil vem sofrendo devido à 
inexistência de uma legislação que discipline o aces­
so aos recursos genéticos são imensuráveis. Os pre­
juízos de ordem econômica, social e ambiental difi­
cilmente poderão ser contabilizados, mas não é pre­
ciso muito esforço para reconhecer os danos causa­
dos pela ação criminosa de coleta e de exportação 
de recursos genéticos nacionais sem que'o País au­
fira qualquer tipo de benefício derivado dos resulta­
dos econômicos dessa ação. 

É oportuna, assim, a apresentação da matéria 
em pauta, pela Senadora Marina Silva. Uma matéria 
complexa, um tema recente no ordenamento jurídico 
internacional e que, por isso mesmo, se mostra polê­
mico em vários de seus aspectos. Essa visão é parti­
lhada pela autora do projeto, que assim afirma em 
sua justificação: 

"O projeto ora apresentado leva em 
conta a amplitude do tema e sua complexi­
dade, a~é porque a regulamentação dos re­
cursos genéticos, em todo o mundo, é muito 
recente e ainda restrita a pouquíssimos paí­
ses. O trabalho elaborado concentrou-se no 
acesso aos recursos genéticos nacionais, 
tratado em seus princípios gerais, diretrizes 
e regras fundamentais. Temos consciência 
de que, sobre esta base, um longo caminho 

'""i_ ... ~u ... " Ia&LiZia,iiit •• I ........ "k_" '" ... "' .. , .. _, .... , ""0.1 .• ,,,-

decorra da tramitação deste projeto, é um 
consenso produtivo e responsável em favor 
da sociedade brasileira, na direção de uma 
inserção afirmativa e positiva do Brasil no 
quadro internacional." 

Nesse espírito é que se desenvolveu a discus­
são e apreciação da matéria na Comissão de Assun­
tos Sociais desta Casa. Diversos segmentos da so­
ciedade brasileira, governamentais e não-governa­
mentais, tiveram a oportunidade de se manifestar 
sobre a proposição. A Comissão promoveu três au­
diências públicas, em São Paulo, Manaus e Brasília, 
para as quais foram convidados representantes da 
agricultura, da indústria, das universidades e centros 
de pesquisa, de comunidades locais e indígenas e 
de orga~izações não-governamentais. Promoveu, 
também, ~m conjunto com o Ministério do Meio Am­
biente e com diversas outras entidades, workshop 
sobre a normatização do acesso aos recursos gené-
ticos. I 

. O tr~balho da Comissão de Assuntos Sociais, 
portanto, é resultado da colaboração de inúmeras 
entidades e pessoas' ligadas ao tema em pauta. O 
tempo em que o projeto foi analisado por aquela Co­
missão, a variedade e a qualidade das contribuições 
recebidas nesse período e a forma como a Comis­
são conciliou a diversidade de interesses na matéria 
levam-nos a avaliar de maneira bastante positiva o 
processo de discussão ali realizado. 

Por, esse motivo, e baseados no mérito do 
substitutivo aprovado na CAS, manifestamo-nos fa­
voravelmente a que esta Comissão de Educação 
acompanhe o texto aprovado na Comissão de As­
suntos Sociais, por cuja aprovação votamos, nos ter­
mos do substitutivo a seguir apresentado. 

E,MENDA Ni! 1-,CE (SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre o acesso a recursos 
genéticos e seus produtos derivados, e 
dá outras providências. 

O qongresso Nacional decreta: 
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TrTU'LO I 
Das Disposi,ções Preliminares 

Art. 12 Esta lei regula direitos e obrigações rela­
tivos ao acesso a recursos genéticos, material gené­
tico e produtos derivados, em condições ex situ ou 

. in situ, existentes no ~erritório nacional ou dos quais 
. o Brasil é país de origern,a,conhecimentos tradicio­

nais das populações indígenas e comunidades lo-
cais associados a recursos genéticos ou produtos' 
derivados e a cultivos agrícolas domesticados e se­
midomesticados no Brasil. 

Art. 22 Os recursos genéticos e produtos deri­
vados são considerados bens publicos de uso espe­
cial da Nação brasileira, e os contratos de acesso a 
eles se farão na forma desta Lei, sem prejuízo dos 
direitos de propriedade material e imaterial relativos: 

I - aos recursos naturais que contêm o recurso 
genético ou produto derivado; . 

11 - às terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios e ao usufruto exclusivo, por eles, das riquezas 
nessas terras existentes; 

111 - à coleção privada de recursos genéticos 
ou produtos derivados; 

IV - aos conhecimentos tradicionais das popu­
lações indígenas e comunidades locais associados a 
recursos genéticos ou produtos derivados; 

V - aos cultivos agrícolas domesticados e se­
midomesticados no Brasil. 

Parágrafo único. Aos proprietários e detentores 
de bens e direitos de que trata este artigo será ga­
rantida a repartição justa ~.eqültªtiva.dos benefícios 
derivados do acesso aos recursos genéticos e pro­
dutos derivados, aos conhecimentos tradicionais das 
populações indígenas e comunidades locais asso­
ciados a recursos genéticos ou produtos derivados e 
aos cultivos agrícolas domesticados e semidomesti­
cados no Brasil, na forma desta Lei. 

Art. 32 A classificação jurídica do artigo anterior 
não se aplica aos recursos genéticos e quaisquer 
componentes ou substâncias dos seres humanos, 
observado ainda o disposto no art. S!!. desta Lei. 

TíTULO" 
Das definições de termos e das 

disposições gerais 

CAPíTULO I 
Das definições de termos 

Art. 4!!. Para os efeitos desta Lei aplicam-se as 
seguintes definições: . 

ACESSO A RECURSOS GENÉTICOS: obtenção e 
utilização de recursos genéticos, material genético e 

proçMos deriva~os, em condições ex situ ou in situ, 
exiStentes no térritório nacional ou dos quais o Brasil 
é país de origeln, de conhecimentos das populações 
indígenas e colnunidades locais associados a recur­
sos, genéticos lo~ produtos d~rivados. e de cultivos 
agncolas domesticados e semldomestlcados no Bra­
sil; com fins dé pesquisa, bioprospecçãc. -".,serva­
çãO, aplicaçãO: industrial ou aproveitamento comer-
ciai, entre outr6s. . I . 
Al;JTORIDADE

í 
COMPETENTE: órgão público desig­

nado pelo Governo para contratar o acesso a recur­
sos genéticos I incluindo obrigatoriamente a reparti­
ção de benefícios e o acesso e transferência de tec­
nologia, de acbrdo com o previsto nesta lei. , . I 
BIOTECNOLOGIA: qualquer aplicação tecnológica 

. , 
que utilize sistemas biológicos ou organismos vivos, 
parte deles o~ seus derivados, para fabricar ou mo­
dificar produtÓs ou processos para utilização especí-

fica. I ;.. 
CENTRO DEI CONSERVAÇAO EX SITU: entidade 
reconhecida pela autoridade competente que cole­
ciona e conserva os componentes da diversidade 
biológica foralde seus habitats naturais. 

I . 
CONHECIMENTO TRADICIONAL: todo conhecI-
mento, inova~ão ou prática individual ou coletiva de 
população inOígena ou comunidade local, com valor 
real ou pote~cial, associado a recurso genético ou a 
produtos derivados, protegido ou não por regime de 
propriedade intelectual. I _ , 
COMUNIDADE LOCAL E POPULAÇAO INDIGENA: 
grupo -homaho~distinto por suas condições sociais, 
culturais e eConômicas, que se organiza total ou par­
çialmente pÓr seus próprios costumes ou tradições 
ou por uma [legiSlação especial e que, qualquer que 
seja sua situação jurídica, conserva suas próprias 
instituições ~ociais, econômicas, culturais ou parte 
delas. ! 
CONDiÇÕES EX SITU: condições em que os com­
ponentes dá diversidade biológica são conservados 
fora de seuJ habitats naturais. _ í 
CONDIÇOES IN SITU: condições em que os recur­

,sos genétic6s existem em ecossistemas e habitats 
: naturais e, Ino caso de espécies domesticadas ou 
'cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido 
suas propri~dades características. 

I 
CONTRATO DE ACESSO: acordo entre a autorida-
de competJnte e pessoas, físicas ou jurídicas, o qual 

, estabelece I os termos e condições para o acesso, 
, por essas pessoas, a recursos genéticos e sua pos­

terior utilização, incluindo obrigatoriamente a reparti-

oi "' ............ Lii., 
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ção de benefícios e o acesso e transferência de tec- mos integrantes da diversidade biológica, de interes-
nologia, de acordo com o previsto nesta lei. se sócio-econômico atual ou potencial, para utliza-

DIVERSIDADE BIOlÓGICA: variabilidade de orga- ção, imediata ou no melhoramento genético, na bio-
nismos vivos de todas as origens, compreendendo tecnologia, em outras ciências ou em empreendi-

os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecos-
sistemas aquáticos e os. complexos ecológicos de 
que fazem parte, bem como a diversidade genética, 
a diversidade de espécie e de ecossistemas. 

DIVERSIDADE GENÉTICA: viúiabilidade de genes 
e genótipos entre as espécies e deo~ro delas; a parte 
ou o todo da informação genética contida nos recur­
sos biológicos.' . 

ECOSSISTEMA: um complexo dinâmico de comuni­
dades vegetais, animais e de microorganismos e o 
seu meio inorgânico que interagem como uma uni­
dade funcional. 

EROSÃO GENÉTICA: perda ou diminuição da diversi­
dade genética, por aÇão antrópica ou causa natural. 

MATERIAL GENÉTICO: todo material biológico de 
origem vegetal, animal, mlcrobiana ou outra que 
contenha unidades funcionais de hereditariedade. 

PAís DE ORIGEM DE RECURSOS GENÉTICOS -
país que possui esses recursos genéticos em condi­
ções in situ, incluindo aqueles que, havendo estado 
em tais condições, encontram-se em condições ex 
situ sob jurisdição nacional. 

PRODUTO DERIVADO - produto natural isolado de 
origem biológica, ou que nele esteja estruturalmente 
baseado, ou ainda que tenha sido de alguma forma 
criado a partir da utilização de um conhecimento tra­
dicional a ele associado. 

PROVEDOR DO CONHECIMENTO TRADICIONAL 
- comunidade ou grupo que está capacitado, de 
acordo com esta lei e por meio do contrato de aces­
so, para participar do processo decisório a respeito do 
provimento do conhecimento tradicional que detém. 

PROVEDOR DO RECURSO GENÉTICO - pessoa, 
física ou jurídica, população indígena ou comunida­
de local, capacitada, de acordo com esta lei e por 
meio do contrato de acesso, para participar do pro­
cesso decisório a respeito do provimento do recurso 
benéfico, material genético ou de seus produtos deri­
vados.RECURSOS BIÓlOGICOS - organismos ou 
parte destes, populações ou qualquer outro compo­
nente de ecossistesmas, compreendendo os recur­
sos genéticos. 

RECURSOS GENÉTICOS - material genético de 
valor real ou potencial, incluindo a viabilidade genéti­
ca de espécies de plantas, animais e microorganis-

mentos afins. 

REPARTiÇÃO DE BENEFíCIOS - compreende as 
medidas para promover e garantir a distribuição dos 
resultados, econômicos ou não, da pesquisa, desen­
volvimento, comercialização ou licenciamento decor­
rentes do acesso a recursos genéticos, incluindo o 
acesso, transferência de tecnologia e biotecnologia e 
participação em atividades de pesquisa e desenvol­
vimento relacionados a recursos genéticos. 

USO SUSTENTÁVEL - utlização de componentes 
da diversidade biológica de modo e em ritmo tais 
que não levem,', no longo prazo, à diminuição da di­
versidade biológica, mantendo assim seu potencial 
para atender às necessidades e aspirações das ge­
rações presentes e futuras. 

CAPíTULO 1\ 
Das Disposições Gerais 

Art. 52 Incumbe a todas as pessoas físicas e ju­
rídicas e ao Poder Público, em particular, preservar 
o patrimôniO genético e a diversidade biológica do 
País, promover seu estudo e uso sustentável e con­
trolar as atividades de acesso a recursos genéticos, 
assim como fiscalizar as entidades dedicadas à 
prospecção, coleta, pesquisa, conservação, manipu­
lação, comercialização, dentre outras atividades re­
lativas a estes recursos, na forma desta lei, atendi­
dos os seguintes princípios-

I - integridade do patrimÔnio genético e da di­
versidade biológica do País; 

\I - soberania nacional sobre os recursos gené­
ticos e seus produtos derivados; existentes no terri­
tório nacional; . 

1\1 - necessidade de crescimento prévio e fun­
damentado das comunidades locais e populações in­
dígenas para as atividades de acesso aos recursos 
genéticos situados nas áreas que ocupam, aos seus 
cultivos agrícolas demesticados e semi-domestica­
dos e aos conhecimentos tradicionais que detém; 

IV - integridade intelectual do conhecimento 
tradicional detido pela comunidade local da popula­
ção indígena, garantindo-se-Ihe o reconhecimento, a 
proteção, a compensação justa e equitativa pelo seu 
uso e a liberdade de intercâmbio entre seus mem­
bros e com outras comunidades ou populações aná­
logas; 
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V - inalienabilidade, impenhorabilidade e im- território nacio~al, de recursos genéricos e seus pro-
prescritibilidade dos direitos relativos ao conheci- dutos derivados, e, 
mento tradicional detido pela comunidade local. ou ,'11 - 'qualq'uer acordo ou contrato, público ou pri-
população indígena e aos seus cultivos agrícolas do- vado, relativo ~ recursos genéticos e produtos deri-
mesticados e semi-domesticados, possibilitando-se,. . vados originários do País; 
entretanto, O seu uso, após o consentimento prévio e 'Art. 7º E~ta lei se aplica aos recursos genéti-
fundamentado da respectiva comunidade local ou cos e seus p;odutos derivados continentais,costei-
população, indígena e mediante justa e equitativa res, marítimo~ e insulares ocorrentes no território na-
compensação, na forma desta lei; donal ou dos ,/quais o Brasil é país de origem, assim 

VI - participação nacional nos benefícios eco- COmo aos c6nhecimentos tradicionáis associados 
nômicos e sociais decorrente das atividades de das comunidJdes locais e populações indígenas, e 
acesso, especialmente, em proveito do desenvolvi- às espécies rhigratórias que por causas naturais, se 
mento sustentável das áreas onde se realiza o aces- encontrem nd território nacional. 

I 

so e recurso genéticos e das comunidades locais e Art. 85! Esta lei não se aplica: 
populações indígenas provedoras do conhecimento I - aos ~ateriais genéticos e quaisquer compo-
tradicional; nentes ou sJbstâncias dos seres humanos, ficando 

VII - realização, prioritariamente no erritório na- toda coleta Óu uso desses recursos, componentes 
cional, as ativiades de beneficiamento, pesquisa e Ou substânci~s dependente de aprovação do Poder 
desenvolvimento relacionadas aos recursos genéti- Executivo, a~ós o consentimento prévio fundamenta-
cos aos quais o acesso for concedido. do do indivíduo, até que entre em vigor lei específica 

sobre esta rriatéria; VIII - promoção e apoio ás distintas formas de I 
geração, em benefício do País, de conhecimentos e : 11 - ao intercâmbio de recursos genéticos, pro-
tecnologias relacionados e recursos genéticos e pro- dutos derivapos, cultivos agrícolas tradicionais ou de 
dutos derivados. conhecimentos tradicionais associados, realizado 

pelas comuhidades locais e populações indígenas, 
entre si, pa~a seus próprios fins e baseado em sua 
prática cost~meira. 

IX - proteção e incentivo à diversidade cultural, 
valorizando-se os conhecimentos, inovações e práti­
cas das comunidades locais e populações indíenas 
sobre a conservação, melhoamento, uso, manejo e 
aproveitamento dos recursos genéticos e seus pro­
dutos derivados; 

X - compatibilização com as políticas, princí­
pios e normas relatias à biosegurança; 

XI - compatibilização com as políticas, princí­
pios e normas relativas à segurança alimentar do 
País; 

XII - compatibilização com as políticas, princí­
pios e normas relativas às políticas nacionais de pro­
teção ambiental; 

XIII - cumprimento e fortalecimento da Con­
venção sobre Diversidade Biológica, e demais atos 
internacionais relacionados á conservação e ao uso 
sustentável da diversidade biológica; 

Art. 6º Os contratos de acesso e recursos ge­
néticos, seu controle e fisalização visam á conserva­
ção, ao estudo e ao uso sustentável da diversidade 
biológica do País, aplicando-se as disposições desta 
lei a todas as pessoas físicas ou juríaicas, nacionais 
ou estrangiras, assim como a: 

I - tods as atividades de extração, uso, apro­
veitamento, armazenamento ou comercialização, no 

, , , 
Art. 92/ E proibido o uso, direto ou indireto, de 

recursos biológicos, recursos genéticos ou material 
genético e ~rodutos derivados em armas biológicas 
ou em prátibas nocivas ao meio ambiente ou à saú-

, de humanal . 

I TíTULO 111 
Bas Atribuições Institucionais 

Art. 1 b. Para assegurar o cumprimento do dis­
posto nestÁ lei, o Governo Federal designará um ór­
gão da Adfninistração Direta, que desempenhará as 
funções d~ autoridade competente e que será res­
ponsável pela autorização do acesso a recursos ge­
néticos. I 

Art. 11. As decisões' da autoridade competente 
relativas à' política nacional de acesso e às autoriza­
ções de abesso serão referendadas por uma Comis­
são de R~cursos Genéticos, a ser criada pelo Poder 
Executivo! composta por representantes do Governo 
Federal, dos governos estaduais e do Distrito Fede­
ral, da cO(nunidadf'! científica, de comunidades locais 
e popula~ões indíQ'Jnas, de agências de acesso, de 
organizações não-governamentais e de empresas 
privadas,lem representação paritária de membros do 
Poder Público e de comunidades e instituições não-
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governamentais, incluídas entre estas últimas as ins- 11- razões de endemismoou raridade; 
tituições de ensino e pesquisa. 111 - condições de vulnerabilidade na estrutura 

Parágrafo único. A autoridade competente de- ou funcionamento dos ecossi~temas; 
sempenhará as funções de secretaria executiva da IV - efeitos adversos sobre a saúde humana 
Comissão de Recursos Genéticos, na forma do re- ou sobre a qualidade de vida ou identidade cultural 
gulamento. das comunidades locais e populações indígenas; 

. Art. 12. Além de firmar contratos de acesso, in- V - impactos ambientais indesejáveis ou dificil-
cumbe à autoridade competente, ouvida a Comissão mente controláveis sobre os ecossistemas urbanos e 
de Recursos Genéticos e sempre de acordo com o rurais; 
previsto nesta 'lei e com os demais instrumentos de VI - perigo de erosão genética ou perda de 
legislação e política ambiental: ecossIstemas, de seus recursos ou de seus compo-

I - elaborar, coordenar e executar a política na- nentes, por coleta indevida ou incontrolada de ger-
cional de acesso a recursos genéticos, com objeti- moplasma; 
vos de preservar a diversidade e a integridade do VII - descumprimento de normas e princípios 
patrimônio genético nacional; de biossegurança OIJ de segurança alimentar; e 

11 - supervisionar, controlar e avaliar as ativida- VIII - utilização dos recursos com fins contrá-
des de acesso a recursos genéticos desenvolvidas rios aos interesses nacionais e aos tratados assina-
no País. dos pelo País. 

111 - apoiar a produção ea atualização de rela- Parágrafo único. A falta de certeza científica 
tórios periódicos dos níveis de ameaça à diversidade absoluta sobre o nexo çausal entre ~ atividade de 
biológica nacional e dos impactos reais e potenciais acesso ao recurso genéticos e o dano não poderá 
à sua preservação; ser alegada para postergar a adoção das medidas 

IV - colaborar com órgãos do Poder E~ecutivo, eficazes requeridas. 
com organismos internacionais, com comunidades TiTULO IV 
locais e com organizações não-govert:lamentais para 
a elaboração de listas de recursos biológicos amea­
çados de extinção ou de deterioração e dos locais 
ameaçados por graves perdas de diversidade bioló­
gica, assim como para a definição dos necessários 
mecanismos de controle; 

V - contribuir para a divulgação de informaçõ­
es referentes às ameaças à diversidade biológica 
nacional; 

,VI - acompanhar e promover pesquisas e in­
ventários da diversidade biológica nacional e desen­
volver mecanismos para organizar e manter esta in­
formação; 

VII - contribuir para o desenvolvimento das ativi­
dades de conservação ex situ de recursos genéticos; 

VIII - identificar prioridades e promover a for­
mação de pessoal necessário as atividades de aces­
so, bem como propor programas de treinamento. 

Art. 13. A qualquer tempo, quando exista peri­
go de dano grave e irreversível decorrente de ativi­
dades praticadas na forma desta lei, o Poder Públi­
co, com base em parecer técnico e com critérios de 
proporcionalidade, adotará medidas destinadas a im­
pedir o dano, podendo inclusive sustar a atividade, 
especialmente em casos de: '. 

I - perigo de extinção de ~spécies, subespé-
cies, estirpes ou variedades; - , 

Do Acesso a Recursos Genéticos 

CAPíTULO I 
Do Acesso a Recursos em Condições In Situ 

Art. 14. Todo e qualquer procedimento de 
acesso a recursos genéticos em território brasileiro, 
em condições in situ, dependerá de autorização 
prévia pela autoridade competente e da assinatura e 
publicação de contrato entre a autoridade competen­
te e as pessdas físicas ou jurídicas interessadas. 

Parágrafo único. A autoridade competente ca­
dastrará entidades p"úblicas e organizações privadas 
sem fins lucrativos, que mantenham atividades rela­
cionadas à conservação e ao uso sustentável dos 
recursos naturais, nomeadas para efeito ,desta lei 
como "agências de acesso", que poderão requerer 
acesso em nome de terceiros, negociar contratos co­
nexos e cláusulas de proteção de direitos relativos 
ao conhecimento tradicional e gerenciar projetos e 
aplicações de recursos advindos dos contratos de 
acesso. 

SEÇÃO I 
Da Solicitação e do Projeto de Acesso 

Art. 15. Para obter autorização e firmar contra­
to de acesso a recurso genético, o solicitante ou a 
agência de acesso' deverão apresentar solicitação, 
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acompanhada do projeto de acesso, onde constam, criÇão e, no ptazo de até 15 (quinze) dias dessa 
pelo menos os seguintes itens: data, tomará aS seguintes providências: 

I - dados curriculares e identificação completa, 'I - pUblidaçãO de extrato da solicitação e do 
incluídos os dos respectivos responsáveis: projeto de aceSso no Diário Oficial da União; 

a) do solicitante de acesso, pessoa física ou ju- 11 - pUblibação de extrato da solicitação e do 
rídica que realizará o acesso, e que deve ter capaci- projeto de ace~,so, por 3 (três) dias seguidos, no ór-
dade jurídica para contratar e capacidade técnica gão de comurlicação impressa de maior circulação 
comprovada, incluindo informações de todas as pes- da região ondé se realizará o acesso; 
soas ou entidades que estarão envolvidas nos pro- . 111 _ quaÁ~o a instituição informada pelo solici-
cedimentos de acesso; tante ou pela lagência de acesso não for aprovada, 

b) da agência de acesso, incluindo o registro indicação de p,elo menos três instituições que pode-
cadastral e o contrato com o solicitante de acesso, rão ser designadas para acompanhar os procedi-
quando for o caso; mentos de ac~sso na forma desta Lei. 

c) do possuidor do recurso natural que contém 
o recurso genético ou da coleção de recursos genéti­
cos, quando for o caso; 

d) do provedor do conhecimento tradicional; 

e) nome da instituição pública de ensino ou 
pesquisa ou de utilidade pública domiciliada no Bra­
sil, incumbida de acompanhar os procedimentos de 
acesso. 

11 - informação completa sobre cronograma, or­
çamento e fontes de fin1anciamento para o trabalho 
previsto; 

111- descrição detalhada e especificada dos re­
cursos genéticos, produtos derivados ou conheci­
mento tradicional a que se pretende ter acesso, in­
cluindo seus usos atuais e potenciais, sua sustenta­
bilidade ambiental e os riscos que possam decorrer 
do acesso; 

IV - descrição circunstanciada dos métodos, 
técnicas, sistemas de coleta e instrumentos a serem 
utilizados; 

V - localização precisa das áreas onde serão I , 
realizados os procedimentos de acesso; 

VI - indicação do destino do material coletado 
e seu provável uso posterior; 

§ 1º No caso de acesso a'conhecimento tradi­
cional, o projeto previsto neste' artigo deverá vir 
acompanhado de uma autorização de visitas à co­
munidade local ou população indígena e das infor­
mações recolhidas, de fonte oral ou escrita, relacio­
nadas, ao conhecimento tradicional. 

§ 2º A autoridade competente poderá, adicio­
nalmente, caso julgue necessário, exigir a apresen­
tação de estudo e relatório de impacto 'ambiental re­
lativos aos trabalhos a serem desenvolvidos. 

Art. 16. Se a solicitação e o projeto de acesso 
forem considerados completos, a autoridade compe­
tente lhe outorgará uma dati' iora e número de ins-

, I ' 
: Parágrafo único. Se a solicitação e o projeto de 

acesso forem
l 
considerados incompletos não pode­

rão ser aceitds pela autoridade competente, que os 
devolverá im~diatamente para fins de correção. , , 
. Art. 17. Dentro de 60 (sessenta) dias seguintes 

à publicação Ida solicitação e projeto de acesso, a 
autoridade comeptente procederá ao seu exame, 
~nalisando aS informações fornecidas na forma do 
art. 15, realiz1ando as inspeções necessárias e, com 
base em parécer técnico-jurídico e em manifestações 
de qualquer interessado, apresentadas no prazo le­
gai, decidirá [sobre a procedência ou improcedência 
da solicitação. 

, I ' 
§ 1 º O prazo previsto no caput deverá ser pror-

rogado, a juízo da autoridade competente. 

, § 2º AJ solicitações de acesso a ser realizado 
~m unidade~ de conservação dependerão de pare­
~er dos órgãos competentes, a ser emitido sem pre­
juízo do prazo previsto no caput. 

§ 3º ~k solicitações de acesso a ser realizado 
, j la' d d - d d' em areas In Igenas epen erao e parecer os or-

19ãos compétentes, a ser emitido sem prejuízo do 
'prazo prevl~to no caput, bem como do consentimen­
,to prévio Ef!fundamentado da comunidade indígena 
envolvida, na forma desta Lei. 

Art. 11~. Até a data final do prazo para exame a 
autoridadel60mpetente, com base no parecer previs­

, to no artig~ anterior, deverá deferir ou indeferir a so­
licitação, s~mpre em decisão motivada. 

'! 
§ 1 º l4. decisão de indeferimento será comuni-

cada ao i~teressado e encerrará a tramitação, sem 
prejuízo d~ recursos administrativos ou judiciais ca-
bíveis. I1 . 

§ 2º Em caso de deferimento, a decisão será 
comunicadk ao interessado no prazo de 10 (dez) 
dias e publicada no Diário Oficial e no órgão de co­
municê ',' impressa de maior circulação da região 
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onde se realizará o acesso, seguindo-se a negocia- 111 - obrigação do soiicitante e da agência de 
ção e elaboração do contrato de acesso. acesso de não ceder ou transferir a terceiros o aces­

SEÇÃO 11 
Do Contrato de Acesso 

Art. 19. São partes no contrato de acesso: 

a) o Estado, representado pela autoridade 
competente; 

b) o solicitante do acesso; 

c) a agência de acesso; 
d) o provedor do conhecimento tradicional ou 

do cultivo agrícola domesticado,nos casos de con­
tratos de acesso que envolvam estes componentes. 

Art. 20. Quando a solicitação de acesso envol­
va um conhecimento tradicional ou um· cultivo agrí-

, cola domesticado, o contrato de acesso incorporará, 
como parte integrante, um anexo, denominado con­
trato acessório de utilização de conhecimento tradi­
cional ou de cultivo agrícola domesticado, súbscrito 
pela autoridade competente, pelo provedor do co­
nhecimento tradicional ou do cultivo agrícola domes­
ticado, pelo solicitante e agência de acesso, quando 
for o caso, que estabeleça a compensação justa e 
eqüitativa relativa aos benefícios provenientes dessa 
utilização, indicando-se expressamente a forma de 
tal participação. 

Art. 21. Durante a fase de negociação do con­
trato de acesso, o solicitante ou agência de acesso 
deverão apresentar à autoridade competente os con­
tratos conexos que tenham firmado com terceiras 
pessoas, na forma prevista nesta lei. 

§ 1 º A instituição pública ou privada que sirva 
de apoio nacional, em regime de contrato conexo 
previsto nesta lei, deverá ser aceita pela autoridade 
competente. 

§ 2º A aceitação prevista no parágrafo anterior, 
em nenhum caso, tornará a autoridade competente 
responsável pelo cumprimento do respectivo contra­
to conexo. 

Art. 22. O contrato de acesso, determinado pe­
los termos e cláusulas mutuamente acordados pelas 
partes, deverá conter, além das informações presta­
das pelo solicitante ou pela agência de acesso, to­
das as demais condições e obrigações a serem 
cumpridas, destacando-se: 

I - definição do objeto do contrato, tal qual re­
gistrado na solicitação.e projeto de acesso; 

11 - determinação da titularidade de eventuais 
direitos de propriedade intelectual e de comercializa­
ção dos produtos e processos obtidos e das condi­
ções para concessão de licenças; . 

so, manejo ou utilização dos recursos genéticos e 
seus produtos derivados sem o consentimento ex­
presso da autoridade competente e, quando for o 
caso, das comunidades locais ou populações indíge­
nas detentoras do conhecimento tradicional ou do 
cultivo agrícola domesticado, objeto do procedimen­
to de acesso; 

IV - compromisso do solicitante e da agência 
de acesso de informar previamente a autoridade 
competente sobre as pesquisas e utilizações dos re­
. cursos genéticos e produtos derivados objeto do 
acesso; 

V - compromisso do solicitante e da agência 
de acesso de transmitir à autoridade competente os 
relatórios e demais publicações que realizem com 
base nos recursos genéticos e produtos derivados 
objeto do acesso; 

VI - compromisso do solicitante e da agência 
de acesso de informar previamente a autoridade 
competente sobre a obtenção de produtos ou proces­
sos novos ou distintos daqueles objeto do contrato; 

VII - obrigação do solicitante e da agência de 
acesso de apresentar à autoridade competente rela­
tórios periódicos dos resultados alcançados; 

VIII- compromisso do solicitante e da agência 
de acesso de solicitar prévia autorização da autori­
. dade competente para a transferência ou movimen­
tação dos recursos genéticos e produtos derivados 
para fora das áreas designadas para o procedimento 
de acesso; 

IX - obrigação de depósito de amostras do re­
cuso genético e produtos derivados objeto do aces­
so, incluindo todo material associado, em instituição 
designada pela' autoridade competente, com expres­
sa proibição de saída do País de amostras únicas; 

X - eventuais compromissos de confidenciali­
dade, sem prejuízo dos direitos relativos ao conheci­
mento tradicional e do regime jurídico para o acesso 
adotado nesta Lei; 

XI - eventuais compromissos de exclusividade 
e acesso e favor do solicitante e da agência de aces­
so, sempre que estejam de acordo com a legislação 
nacional sobre livre concorrência, sem prejuízo dos 
direitos relativos· ao conhecimento tradicional e do 
regime jurídico para o acesso adotado nesta Lei; 

XII - estabelecimento de garantia que assegu­
re o ressarcimento, em caso de descumprimento das 
estipulações do contrato por parte do solicitante e da 
ag~ncia de acesso; 
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XIII - estabelecimento de cláusulas de indeni- I SEÇÃO 111 
zação por descumprimento de responsabilidade con- Do Contrato Provisório de Bioprospecção 
tratual, extracontratuale por danos ao meio ambiente; , I 

: Art. 27. Poderão ser requeridas autorizações e 
XIV - submissão e todas as demais normas 

nacionais, em espedal às de controle sanitário, de 
biossegurança, de prôteção do meio ambiente e às 
aduaneiras; " ,. .' 

Art. 23. O prazo de vigência do contrato de 
acesso será determinado pela autoridade competen­
te, num máximo de 3.{três) anos, a-éontar da data de 
sua assinatura', sendo renovável por períodos iguais 
ao originalmente pacfuado. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras 
cláusulas rescisórias avançadas, a autoridade 
competente poderá rescindir o contrato de acesso 
a qualquer tempo em razão de dispositivo desta 
Lei. 

Art. 24. Poderão ser objeto de tratamento confi­
denciai os 'dados e informações contidas na solicita­
ção, na proposta, na autorização e no contrato de 
acesso, desde que possam ter uso comercial desleal 
,por parte de terceiros, salvo quando sua divulgação 
seja necessária para a proteção do interesse públi­
co, do meio ambiente ou de direitos relativos ao co­
nhecimento tradicional. 

§ 1º Para os efeitos do previsto no caput, o so­
licitante ou a agência de acesso deverão apresentar 
uma petição justificada, acompanhada de um resu­
mo não-confidencial, que fará parte do eXPEldiente 
publicado. 

§ 2º Os aspectos confidenciais' ficarão em po­
der da autoridade competente e não poderão ser di­
vulgados a terceiros, salvo com ordem judicial. 

§ 3º A confidencialidade não poderá incidir so­
bre as informações previstas nos incisos I, IV e V do 
art. 15. 

Art. 25. A autoridade competente poderá cele­
brar com centros de pesquisa e universidade públi­
cos ou de utilidade pública, domiciliados no País, 
convênios que amparem a execução de um ou 
mais contratos de acesso, de conformidade com 
os procedimentos previstos nesta Lei, dispensan­
do-se, nesses casos, a necessidade de que seja 
designada instituição para acompanhar as ativida­
des de acesso, de acordo com o que dispõem os 
arts. 15 e 16. 

Art. 26. Serão nulos os contratos que se afir­
mem com violação desta Lei, podendo ser deéretada 
a nulidade de ofício pela autoridade competente ou a 
requerimento de qualquer pessoa. 

celebrados cdntratos de acesso sem a observância 
d~s incisos 111 ~ VI do art. 15, intitulados autorizações e 
contratos proVisórios, em áreas com localização e di­
mensões defihidas pela autoridade competente, ob­
servado o zoheamento ecológicó do País, atenden-
d 

.1 
o-se o segUInte: 

: I - o cdntrato previsto neste artigo téi"á prazo 
de vigência ~áximo de 1 (um) "ano, a contar da data 
da assinatura!, não sendo renovável; 

, , 11 - o cdntrato previsto neste artigo deverá pre­
ver um relatÓrio circunstanciado dà bioprospecção 

, realizada, a ~er entregue à autoridade competente 
até 120 (cento e vinte dias) contados da data de tér­
,mino do contrato, e que terá tratamento confidencial 
pelo prazo dê 1 (um) ano do término do contrato; 

i 111 - n~o serão autorizadas utilizações comer­
piais de pro~utos ou processos obtidos a partir de 
procedimentbs de acesso executados sob a égide 
d t t

i. , . 
. os con ra os provlsonos;" ' , 

IV - o ~cesso aos recursos genéticos encontra­
,'dos na áreá dependerá de autorização e contrato 
~realizados na forma dos artigos anteriores. 
, V - o bignatário do contrato previsto neste arti­
'go terá prio~idade para-receber autorização e firmar 
, contrato de tacesso aos recursos genéticos prospec­
• tados na área, podendo exercer essa prioridade até o 
, praio de 1 (Lm) ano da data de término do contrato. 

I SEÇÃO IV 
Dos Contratos Conexos de Acesso I . 

Art. 28. São contratos conexos de acesso 
, aquelesnécessários à implantação e desenvolvi­

mento de a'tividades relacionadas ao acesso a recur­
sos genétidos, e que sejam celebrados entre o solici­

I " . d tante ou a agencia e acesso e: ' . 
a) o ~roprietário ou possuidor do recurso natu­

ral que corltém o recurso genético; 
b) o ~etentor de coleção de recursos genéticos 

em condiçÕes ex situ ou in situ; 
c) a hnstituição pública ou privada designada, 

na forma 6esta lei, para acompanhar as atividades 
de acessd, envolvendo obrigações que não devam 

I . 

fazer parté do contrato,de acesso. , 
Pará'grafo único. Os contratos conexos estipu­

larão um~ participação justa e eqüitativa às partes , 
nos benefícios resultantes do acesso ao recurso ge-
nético, in~icandó-se. expressamente a forma de tal 
participação. 

.. L,.::: li "'i dill.:.:a ..... L.,;;I:. ,,' .,. u '" rD I.L ,. 
. .i 
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'Art. 29. Sem prejuízo do acordado no contrato II - seja conservadas as condições ambientais 
conexo e independentemente deste, a instituição pú- da região onde se desenvolvem os trabalhos; 
blicaou privada estará obrigada a colaborar com a 111- haja permanentemente a participação dire-
autoridade competente no acompanhamento e con- ta de um especialista da instituição de acompanha-
trole das atividades de acesso e a apresentar relató~ mento; 
rios sobre as atividades de sua responsabilidade, na IV - seja feito um informe detalhado das ativida-
forma e periodicidade que a autoridade determine, des realizadas e do destino das amostras coletadas; 
assegurada sua adequação à natureza dos traba- V _ tenham sido entregues amostras das espé-
lhos contratados. cies coletadas para serem conservadas ex situ, em 

Art. 30. A celebração de um contrato conexo instituição designada pela autoridade competente. 
não autoriza o acesso ao recurso genético e seu 
conteúdo se subordina ao disposto no contráto de 
acesso e ao estabelecido nesta lei. 

Art. 31. Os contratos conexos incluirão uma 
cláusula suspensiva, condicionando o seu cumpri­
mento à execução do contrato de acesso. 

Art. 32. A nulidade do contrato de acesso acar­
reta a nulidade do contrato conexo. 

§ 1 º A autoridade competente poderã rescindir 
o contrato de acesso quando se declare a nulidade 
do contrato conexo, se este último for indispensável 
para a realização do acesso. 

§ 2º A modificação, suspensão, rescisão ou re­
solução do contrato conexo poderá implicar a modifi­
cação, suspensão, rescisão ou resolução do contra­
,to de acesso pela autoridade competente, se afetarem 
de maneira substancial as condições deste último. 

SEÇÃO V 
Da Execução e Acompanhamento 

dos Contratos de Acesso 

Art. 33. Os procedimentos de acesso contarão, 
obrigatoriamente, com o acompanhamento de insti­
tuição de pesquisa ou ensino brasileira, pública ou 
privada, de reconhecido conceito na área objeto do 
procedimento, aprovada pela autoridade competente 
e contratada pelo solicitante ou pela agência de 
acesso, antes da autorização. 

Parágrafo único. A instituição designada res­
ponde solidariamente pelo cumprimento das obriga­
ções assumidas pela pessoa física ou jurídica autori­
zada ao procedimento de acesso. 

Art. 34. Caberá à autoridade competente, em 
conjunto com a instituição designada para o acom­
panhamento dos trabalhos autorizados, acompanhar 
o cumprimento dos termos da autorização e do con­
trato de acesso, e especialmente assegurar que: 

I - o acesso seja· feito exclusivamente aos re­
. cursos genéticos e produtos derivados autorizados, 
quando não for o caso do contrato provisório, e na 
área estabelecida; 

SEÇÃO VI 
Da Retribuição 

Art. 35. Além das renumerações e partilhas de 
benefícios contratadas entre solicitante, agência de 
acesso, provedores de conhecimentos tradicionais e 
contrapartes dos contratos conexos, fica assegurada 
à União justa compensação, que será monetária ou 
em direitos de comercialização, na forma definida 
pelo contrato de acesso firmado entre a autoridade 
competente e as demais partes. 

Art. 36. As retribuições previstas nesta seção 
constituirão fundo especial de conservação, pesqui­
sa e inventário do patrimônio genético, destinado a 
ser instrumento de suporte financeiro para projetos 
relacionados ao acesso e à conservação de recur­
sos genéticos e ao conhecimento associado aos re­
cursos genéticos. 

Parágrafo único. Os projetos previstos neste 
artigo serão selecionados pela autoridade competen­
te em decisão referendada pela Comissão de Recur­
sos Genéticos, de acordo com a disponibilidade de 
fundos e a adequação aos princípios estabelecidos 
nessa lei. 

SEÇÃO VII 
Das Disposições Gerais sobre os 

Contratos de Acesso 

Art. ·37. As permissões, autorizações, licenças, 
contratos e demais documentos que amparem a 
pesquisa, coleta, obtenção, armazenamento, trans­
porte ou outra atividade similar referente ao acesso 
a recursos genéticos, vigentes na data de publicação 
desta lei, de acordo ou não com suas disposições, 
não condicionam nem presumem a autorização para 
o acesso. 

Art. 38. As pessoas físicas ou jurídicas autori­
zadas a desenvolver trabalhos de acesso a recursos 
genéticos ficam obrigadas a comunicar à autoridade 
competente quaisquer informações ref~rente ao 
transporte do m~terial coletado, sendo também res­
ponsáveis civil, penal e administrativamente pelo 
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inadequado uso ou mé!nuseio de tal material e pelos ; § 1 º O c~ntro de conservação prdvedor do re-
efeitos adversos de sua atividade. curso genético; submeterá a solicitação Ide acesso à 

Art. 39. A autorização ou contrato para cesso autoridade competente, que publicará extrato do pe-
aos recursos genéticos não implica autorização para dido no Diário; Oficial da União, no prazo de até 15 
sua remessa ao exterior, a qual deverá ser previa- (quinze) dias da respectiva data. 
mente solicitada e justificada perante a autoridade : § 2º Os Ácordos previstos no caput serão váli-
competente. dos desde qu~ compatíveis com as condições pac-

Parágrafo único. Fica expressamente proibida tuadas rio contrato original de acesso ao recurso in-
a .remessa para o exterior de amostras únicas, sem tercambiado J com os direitos de propriedade inte-
observância dos dispositivos relativos ao depósito lectual envolvidos. 
obrigatório de amostras de cada recurso genético ou §3º Na/avaliação da solicitação de acesso a 
produto derivado que tenham sido objeto de acesso. autoridade competente poderá exigir retribuição, na 

Art. 40. É ilegal o uso de recursos genéticos e forma desta I~i, o que deverá constar no ,acordo de 
produtos derivados para fins de pesquisa, conserva- transferência ije material genético ou análogo. ' 
ção, aplicação industrial ou comercial, ou quaisquer , § 4º Nal avaliação da solicitação de acesso, a 
outros, se não tiverem sido objeto de acesso de se- autoridade cdmpetente deverá, necessariamente, le-
,gundo as disposições desta lei. var em consideração as manifestações apresenta-

Art. 41. Não se reconhecerão direitos sobre re- das por qual~uer interessado. ' . 
cursos genéticos e produtos derivados obtidos ou : § 5º Somente após a homologação da propos-
utilizados em descumprimento desta lei, não se ta de acordo: pela autoridade competente poderá o 
considerando válidos títulos de propriedade intelec- acordo ser firmado entre o centro de conservação e 
tual ou similares sobre tais recursos ou produtos ou o interssado. ' 
processos resultantes do acesso em tais condições. TíTULO IV 

,Parágrafo único. Os depositantes de criações Da prote,ção do Conhecimento Tradicional 
intelectuais protegíveis por direitos autorais, proprie- assbciado a Recursos Genéticos . 
,dade industrial, cultivadas ou qualquer outra mOdali-/ ' 
dade de propriedade intelectual, qUe tenham como Art. 44. O Poder Público reconhece e protege 
base qualquer recurso genético ou conhecimento os direitos dàs comunidades locais e populações in-
tradicional, bem como as que tenham como base as dígenas de Se beneficiarem coletivamente por seus 

. tradições ou artísticas de comunidades locais ou de conheciment'os tradicionais e a serem compensadas 
populações indígenas, deverão certificar a aprova- pela conserJação dos recursos genéticos, mediante 
ção das comunidades ou populações, obtida previa- remuneraçõés monetárias, bens, serviços, direitos 
,!!lente ao requerimento da proteção legal da criação ,de proPried~de intelectual ou outros mecanismos. 
e em conformidade com as leis do país de origem do § 1 º qabe ao Ministério Público promover as 
recurso genético ou do conhecimento tradicional. medidas judiciais e extrajudiciais para proteger os 

'recursos gehéticos nacionais e para defender os in­
,teresses e ds direitos das comunidades locais e das CPíTUlO /I 

Do Acesso a Recursos em Condições Ex-Situ 

:'. Art. 42. A autoridade competente poderá firmar 
'cohtratos de acesso a recursos genéticos que este­
jam depositados em centros de conservação ex situ 
',localizados no território nacional, ou, se em países, 
. desde que o Brasil seja o país' de origem dos recursos. 

Parágrafo único. Aplicar-se-ão, no que couber, 
o:ao' regime de acesso a recursos em condições ex 
situ as disposições relativas ao acesso em condições 
[in,situ. 

~,; Art. 43. Os acordos de transferência de mate­
-;rial genético ou análogos entre centros de conserva­
,ção ex situ ou entre estes centros e terceiros, intei­
. ramente ou mediante importação ou . exportação, 
,c:onstituem modalidade de contratos de acesso. 

populações [indígenas. ' 
§ 2º A/autoridade competente criará um cadas­

tro nacionalionde serão depositados registros de co­
nhecimentos associados a recursos genéticos pelas 
comunldadJs locais e populações indígenas e por 
qualquer int~ressado . 

, § 3º O:ada registro da cadastro nacional deverá 
ser submetido a um laudo etnológico e servirá para 
subsidiar aJ decisões relativas aos termos do contra-
to de aces~o. " 

I ' 
, ' § 42 R10r meio de convênios, poderão ser depo-

sitados no cadastro acervos sobre conhecimentos 
, tradicionais de outras instituições, brasileiras ou es­
, trangeiras, com a mesma finalidade do parágrafo an­

terior. 
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§ 5º O registro previsto nrste artigo não é obri- mente a responsabilidade por qualquer dano que 
gatório e sua não-existência não condiciona nem im- , possam acarretar à saúde, ao meio ambiente ou às 
pede o exercício de qualquer direito previsto nesta culturas tradicionais. 
lei. 

Art. 45. As comunidades locais e populações 
indígenas detêm os direitos exclusivos sobre seus 
conhecimentos tradicionais, e somente elas poderão 
cedê-los, por meio das formas contratuais previstas 
nesta lei. 

Parágrafo único. A proposta de contrato de 
acesso somente será aceita se for precedida do con­
sentimento formal, devidamente fundamentado, da 
comunidade local ou população indígena, obtido se­
gundo as normas claras e precisas que serão defini­
das para esse procedimento pela autoridade compe­
tente. 

Art. 46. Fica assegurado' às comunidades lo­
cais e populações indígenas o direito aos benefícios 
advindos do acesso a recursos genéticos realizado 
nas áreas que detêm, definido na forma de contrato 
conexo previsto nesta lei e após, consentimento pré­
vio fundamentado segundo o disposto no artigo an­
terior. 

Parágrafo único. As comunidades locais e po­
pulações indígenas poderão solicitar à autoridade 
competente que não permita o acesso a recursos 
genéticos nas áreas que detêm, quando julgarem 
que estas atividades ameaçam a integridade de seu 
patrimônio natural ou cultural. 

Art. 47. Não se reconhecerão direitos de pro­
priedade intelectual de produtos ou processos relati­
vos a conhecimentos tradicionais associados a re­
cursos genéticos ou produtos derivados, cujo acesso 
não tenha sido realizado em conformidade com esta 
lei. 

TíTULO V 
Do Desenvolvimento e Transferência 

, de Tecnologia 

Art. 48. O Poder Público promoverá e apoiará o 
I 

desenvolvimento de tencologias nacionais sustentá-
veis para o estudo, uso e melhoramento de espé­
cies, estirpes e variedades autóctones e apoiará os 
usos e práticas tradicionais das comunidades locais 
e populações indígenas. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, o 
Poder Público promoverá o levantamento e a avalia­
ção das biotecnologias nacionais e tradicionais. 

Art. 49. Será permitida a utilização de biotecno­
logias estrangeiras, sempre e quando estas se subJ 

I 

metam a esta Lei e demais normas sobre biossegu­
rança, e a empresa pretendente assuma integral-

Art. 50. Serão criados mecanismos para asse­
gurar e facilitar aos pesquisadores nacionais e aos 
provedores' de recursos genéticos o acesso e a 
transferência de tecnologias que sejam pertinentes 
para a c:~servação e utilização sustentável da diver­
sidade biologlc3 ou que utilizem recursos genéticos 
sem ,:,~'..:!:':.r danos ao meio ambiente e cultural do 
País. 

Art. 51. Em caso de tecnologias sujeitas a pa­
tentes ou qutros direitos de propriedade intelectual, 
será garan~ido que o::. procedimentos de acesso e 
transferência de tecnologia se façam com proteç~1) 
adequada a esses direitos. 

! 

TITULO VI 
Das Infrações e das Sanções 
: Administrativas e Penais 

Art. 52. As condutas e atividades que contra­
riem o disposto nesta L.,;: do punidas com sanções 
administrativas e penais. 

. Parágíci~ ~ único. As saÇÕ8s administrativas e pe­
nais poderão cumular-se, sendo independentes entre si. 

Art. 53. Nas infrações definidas nesta Lei, é 
considerado responsável o mandante, o autor mate­
rial, o diretor, o administrador, o membro de conse­
lho e do órgão técnico, o auditor, o gerente, o pre­
posto ou mandatário de pessoa jurídica, que, saben­
do devendo saber da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir 
para evitá-ia. 

Art. 54. As pessoas jurídicas serão apenadas 
conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a 
infração seja cometida por decisão de seus repre­
sentantes .legais ou contratuais, ou de seus órgãos 
colegiados, no interesse ou benefício da entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pes­
soas jurídiCas não exclui a das pessoas físicas, auto­
ras, co-autbras ou partícipes do mesmo fato. 

I 
Art. 55. Sem prejuízo do disposto, nesta Lei, o 

agente, in~ependentemente da existência de culpa, 
é ObrigadO: a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros afetados por seus atos. 

I 
Art. 56. A obtenção, comercialização e remes-

sa para o bxterior de recursO,s e produtos derivados, 
bem comf a utilização de conhecimentos tradicio­
nais, sem' a autorização prevista nesta Lei, consti­
tuem crim~ punível com pen~ de reclusão de 1 (um) 

, a 4 (quatr6) anos e multa de até 10.000 (dez mil) ve­
" zes a mult~ diária prevista no artigo seguinte. 

I 
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. Parágrafo único. ,Em""caso de reincidência, a PAiRECER N2 525, DE 1998 
multa será aumentada até o dobro. (Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Art. 57. O Poder Executivo estabelecerá em re- Rel~tor: Senador Osmar Dias 
gulamento as hipóteses de aplicação de cada uma .. / 
das seguintes sanções por infração desta Lei: I - Relatório . 

I - advertência; 
, Vem a e~ta Comissão o projeto de lei de auto-

11 - multa simples; ria da ilustre Senadora Marina Silva, que disciplina 
. 111- multa diária; os procedimeritos para a utilização dos recursos da 

, IV - apreensão dos animais, produtos e sub-diversidade biÓlógica do Brasil. 
produtos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, ,O projetJ foi apresentado em 9 de novembro 
equipamentos ou veículos de qualquer natureza utili- de 1995 e distribuído na mesma data à Comissão de 
zados na infração; Assuntos Sociais, onde, decorrido o prazo regimen-

V - destruição ou inutilização do produto; tal, não receb~u emendas. Em 29 do mesmo mês o 
, . 

VI - suspensão de venda do produto; projeto foi distribuído a este Relator. Em 26 de janei-
VII - embargo da atividade; ro de 1996, f6i devolvido à secretaria desta Comis-
VIII - interdição parcial ou total do estabeleci- são para' atehder. Tratava-se de requeriménto do 

mento, atividade ou empreendimento; eminente Sen1ador Lúcio Alcântara para que o proje­
to fosse também apreciado pela Comissão de Edu-

IX - suspensão de registro, licença ou autoriza- cação. O req~erido foi finalmente apróvado em ple-
ção legalmente exigidos; t 

nário em 26 de março de 1996, data em que o proje-
X - cancelamento de registro, licença ou auto- to ficou apto Á receber o nosso parecer e o voto des-

rização legalmente exigidos; I 
t~ Comissão. . 

XI - perda ou restrição de incentivos e benefí- , Para instruir a matéria, a Comissão de Assun-
cios fiscais concedidos pelo Governo; tos Sociais réalizou três audiências públicas em São 

XII - perda ou suspensão da participação em Paulo, Manaus e Brasília, nos dias 19 e 26 de agos-
linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais to e 10 de setembro de 1996, respectivamente. Des- ' 
de crédito; tinavam-se, ~ quero crer que atingiram seus objeti-

XIII - intervenção no estabelecimento; . vos, a auscJltar a maioria dos setores que seriam 
XIV - proibição de contratar com a Administra- atingidos pela nova legislação. Foram convidados 

ção Públia, por um período de até três anos. represeritantbs da agricultura, da indústria, das uni-
Parágrafo único. As sanções estabelecidas ~ersidades ~ centros de pesquisa, de comunidades 

neste artigo serão aplicadas sem prejuízo de ações locais e indígenas e de organizações não-governa-
civis ou penais cabíveis. mentais. I ' 

TfTULO VII ' É justo; destacar, ainda, a dedicação do consul­
,tor, Dr. Eugênio Arcanjo, que desde a elaboração do 
projeto pelalSenadora Marina Silva parti~ipou direta­
mente de todos os eventos, estudando com profun-

Das Disposições Finais 

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 59. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 60. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão, 2 de junho de 1998. - Joel 

. de Hollanda, Vice-Presidente no exercício da Presi­
dência - Elcio Alvares - João Rocha - Romeu 
Tuma - Romero Jucá - Leonel Paiva - Francelino 
Pereira - Jefferson Péres - José Fogaça - Nabor 
Junior - Gerson Camata - Ernandes Amorim -
Djalma Bessa - Emilia Fernandes, Relatora ad 
hoc - Gilberto Miranda (sem voto) - Jonas Pinhei­
ro (sem voto). 

, I 
,didade todos os detalhes que envolvem esse com-
. plexo tema,lcontribuindo de forma'importante para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Lei, debatendo 
exaustivam~nte com todas as entidades repre­
sentantes ~a sociedade e colaborando com seus 

, vastos conhecimentos para a elaboração da propos-
: ta final. I' '.', 

É o re'latório. 

11- Voto 
\ , 

A ad~ão/ em cada país, de legislação sobre 
acesso a recursos genéticos é uma regra da Con-

I 

venção sobre Diversidade Biológica,- assinada pelo 
Brasil e po~ mais de cem Estados durante a Rio-92 e 

", 
0'0 
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que está em vigor desde dezembro de ,1993: Esse 
i,mportante tratado diz em seu' art. 15:-,'· " , 

" 
"cada' Parte contratante deve adotar 

medidas legislativas, administrativas o'u polí~' 
ticas ( ... ) para co~partilhar deforma justa e 
eqüitativa os resultados' da' pesq'uisa e dÇ) 
desenvolvimento de recursos genéticos e os 
benefícios dérivados de sua utilização co­
merciai e de outra n;iturezà com a Parte 
contratante provedora ciessàs recurSos. Essa 
partilha deve dar-se decorrrum acordo.· 

~ t . , ~ .!. 

Com este lmpulso. diVersoSpafses e 'áreas de 
integração, regionais' têm' iniciado êstorços próprios 
para se dotarem de legislações relacionadàs ao ÍJso 
dos recursos da biodiversidadé: Em nosso Parsa . ... . ~ ~ 
Iniciativa mais concreta nasceu cçm esta proposição 
de autoria da Senadora,Marina Silva, que ora temos 
a honra de relatar. " ' 

, O B~asil não pode ~sperar mais para se guãr-
n~cer de, uma legislação sobre' acesSo aos recursos 
genéticos. O próprio Governo Federal reconhece- os 
irreparáveis danos que ~ país vern sofrendo. Mesmo 
sem, dados precisos, admite-se que já se perdeu 
·centenas de milhões de dóhlrês êom _ registros no 
Exteri~r .de 'novas patentes baseadas em espécies 
vegetais da, AmazôniaD

,1. Por não dispormos de 
meios legais, assim como de ,yontade política, para 
proteçã<.,> de nosso patrimônio ,genético, muito facil­
mente qualquer pessoa entra,no nosso território ex~ 
porta, mapeia e registra patÉmtes com bases no~ re-
cursos coletados livremente. ' , 

Para incrementar as atividad~s de c~leta li~~e 
de espécies vegetais, porque multiplicam-se' evidên~ 
cias .d~ que muitas destas ~~pécies terão aplica~o 
mediCinal, empresas estão ampliando suas'atividâ~ 
des de pesquisa no Brasil. Seu objetivo 'éo mapea-­
mento ,genético, com a i néstin1ável orientação das 
c?m~~idades trâdicionais e mesmo' de publi98Çóes 
cientificas, e o posterior patenteamento das moléCu­
las ,obtid~~. Esse é o caminho da apropriação' do re­
curso natural e do conhecimento de 'comunidades 
tradicionais, fonte de valiosos rec'ursos financeiros e 
tecnológicos e potencial instrumento 'de conservação 
da biodiversidade, que incumbe agora ao Congresso 
Nacional tirar do limbo jurrdico e enquadrá-lo segun~ 
do uma legislação adequada. "" 
, O objetivo da iniciativa política no, Senado, se­
gundo a própria autora d~ proposta, era instalarum 

1 Luiz Antonio Barreto de Castro. Secretário de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico do Ministério da Ciência e Tecnologia, no 
jornal O Estado de S. Paulo, em 15-11-96. " , . 

diálogo amplo quanto,'possível com todos,:os 
setores da sociedade envolvidos e, por meio deste 
processo, buscar uma legislação assentada em,nos­
sa realidade e em nossas necessidades. A ,lei cons­
truída dessa maneira teria muito mais condições de 
eficácia, em razão da divulgação e da conscientiza­
ção junto a seus potenciais usuários e beneficiários. 

. , Considera-se que estas intenções tenham sido 
~e algum modo alcançadas. ,O ano de 1996 foi dedi­
cado ao . aprofundamento do debate sobre o tema. 
Foram realizadas três audiências públicas pela C0-
missão de Assuntos Sociais, em São Paulo (19-8-:96), 
Manaus (26-8-96) e BrasUia (10-9-96), destinadas a 
ouvir os distintos segmentos da sociedade civil. Em 
outubro de 1996, numa promoção conjunta da Co­
lTlissão de Assuntos Sociàis com o Ministério do 
Meio Ambiente e com diversas entidades, realizou­
se,o importante workshop em BrasOia, sobre a nor­
matização do acesso aos recursos genéticos. Nos 
debates destacaram-se as participaçõe's de numero­
sas entidades, como o Instituto de" Pesquisàs 'da 
Amazônia" universidades de Brasília e de São Paulo, 
o Instituto Agronômico do Paraná, além das con'fri­
buições da própria administração direta, por meio do 
Ministério' do Meio, Ambiente. Reg"istre-se ainda 

'como um dos' principais vetores no processo a Fun­
dação Oswaldo Cruz, que vem protagonizando <> de­
bate sobre a aplicabilidade da lei 'aos materiais ge­
néticos humanos. 

Assim, graças em grande parte ao processo 
adotado, Chegamos hoje a um acúmulo de informa­
ções e de opiniões que nos permitem, formular. o Pé;l­
recer sobre a proposição, certos de estarmos optan­
do por uma legislação equilibrada, apta a regular to­
das as questões que decorrem dos procedimentos 
de acesso aos bens genéticos. A sábia postura de 
~iálogoimplantada permitiu-nos debater cada um 
dos pontos do projeto e assimilar a grandeza da pró­
posta da Senadora Marina Silva. E esse entendi­
mento foi materializando, passo a passo, com a con­
tínua colaboração daquela parlamentar e de sua as­
sessoria, na elaboração de um texto substitutivo ao 
original, como se assinala ao final deste voto. Em 
~ue pesem um ou outro ponto de vista exclusivo 
des~e relator, eventualmente não-compartilhado pela 
autoria, o nosso substitutivo destina-se' na verdade a 
r~ssalt~u' e a tomar mais límpido o grande valor da 

. , proposta de lei da Senadora Marina Silva. Seu texto 
já perfazia a filosofia para o regime de ,acesso que 
,se pretende para o Brasil. Cumprimos nossa tarefa 
mais como um revisor qualificado, com o claro objeti­
vo de aparelhar o texto com instrumentos melhor de-
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finidos, concebidos a :pártir do aprofundamento dos ao~ cultivos agrícolas domesticados e ~eini-dõmesti-
dêbates realizados. Tal é o-anseio detectado nos di- cados no Brasil, na forma desta Lei. ,,', 
versos segmentos consultados e o sentido do pre- : Art. 3º A 61assificação jurídica do artigo anterior 
sente parecer. não se aplica laos recursos genéticos, e quaisquer 

O diálogo estabelecido e o exame da matéria componentes ou substâncias dos seres humanos, , '. t • 
levarri-rlOS a votar pela aprovação do Projeto de lei ,observado ainda o disposto no art. 8º desta lei. . 
do Senado nº 306, de"199S: na forma da redação ,,' '/ ' ' . TITULO 11., " ~ 
substitutiva abaixo. Das Definições de Termos e das . , ' 

EMENDA Nº 2 CAS 1 Disposições Geráis . . • 
(Substitutivo) CAPíTULO I 

Dispõe sobre o acesso a recursos D s Definições de Termos . 

genéticos e seus produtos derivados e dá . " Art. 4º pkra os efeitos desta lei aplicam-se as 
outras providências' seguintes defihições: ' 

" ',. , . . ",.' " " 

O Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta lei regula direitos e obrigações rela­
tivos ao acesso a recursos genéticos, material gené­
tico e produtos derivados, em condições ex situ ou 
in situ, existentes no território nacional oú dos quais 
o Brasil é país de origem, a conhecimentos tradicio­
nais das populações indígenas e comunidades lo­
cais associados a recursos genéticos ou produtos 
derivados e a cultivos agrícolas domesticados e 
semi-domesticados no Brasil. 

Art. 2º Os recursos genéticos e produtos deri­
vados são considerados bens públicos de uso espe­
cial da Nação brasileira, e os contratos de acesso a 
eles se farão na forma desa lei, sem prejuízo dos di­
reitos de propriedade material e imaterial relativos. 

I - aos recursos naturais que contêm o recurso 
, genético ou produto derivado; 

1/ - às terras tradicionalmente ocupadas pelos . 
índios e ao usufruto exclusivo, por eles, das riquezas 
nessas terras existentes; 

111 - à coleção privada de recursos geneticos 
ou produtos derivados; . 

,IV - aos conhecimentos tradicionais das popu­
lações indígenas e comunidades locais associados a 
recursos genéticos ou produtos derivados; 

V - aos cultivos agrícolas domesticados e 
semi-domesticados no Brasil. 

Parágrafo único. Aos proprietários e detentores 
de bens e direitos de que trata este artigo será ga­
rantida a repartição justa e eqüitativa dos benefícios 
derivados do acesso aos recursos genéticos e pro­
dutos derivados, aos conhecimentos tradicionais das 
populações indígenas e comunidades locais asso­
ciados â. recursos genéticos ou produtos derivados e 

ACESSO A ,RECURSOS GENETICOS: obtenção e 
utilização de ~ecursos genéticos, material genétic~ e 
produtos derivados, em condições ex situ ou in' situ, 
existentes no iterritório nacional ou dos quais o .Bra~iI 
é: país de origem, de conhecimento das populações 
indígenas e cbmunidades loéais associados a recur­
sos genético~ ou produtos, derivados e de cultivos 
agrícolas dofnesticadose semi-domesticados no 
Brasil, com fiAs de pesquisa, bioprospecção, conser- ' 
vação, aplidção industrial ou aproveitamento' co-
merciai, entr~ outros.' ' . ' 

AUTORIDAdp C~MPETENTE:órgão público desig­
nado pelo Gqverrio para contratar o acesso a recur­
sos genético~, incluindo obrigatoriamente a reparti­
ção de benef{cios e o acesso e transferência de terc-

. nologia, de acordo com o previsto nesta Lei. . 

BIOTECNOL6GIA: qualquer aplicação tencológica 
que' utilizae !Sistemas biológicos ou organismos vi­
vos, parte deles ou seus derivados, para fabricar ou 
modificar pr6dutos ou processos para utilização 'es-
pecífica. I _ 
CENTRO DE CONSERVAÇAO EX SITU:'entidade 

. reconhecidal pela autoridade competente que cole­
ciona e coriserva os componentes dà diversidade 
biológica fork de seus habitats naturais. , I . , .:.' 
CONHECIMENTO TRADICIONAL: todo- conheci­
'mento, inovàção ou pratica individual ou coletiva de 
'população ihdígena ou comunidade local; com valor 
,real ou pote'ncial; associado a recursos genéticos,ou 
'a produtos ~erivados, protegido ou não por regir!Je 
'de propried~de intelectual. . 
. I _ , 
COMUNID1DE lOCAL E POPULAÇAO INDIGENA: 

, grupo' humano distinto por suas condições sociais, 
'culturais e ~conômicas, que se organiza total oU'par­
: eialmente dor seus próprios costumes ou tradições 
ou por um~ legislação especial e que,qualquér que 
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seja' ~ua sitúaçãà jlirídica, 'conserVa suas próprias do com esta, lei e por meio do contrato de acesso, 
;in'stitui~õés' sociais;"econõmicas, culturais ou parte para participar do processo 'decisório a respeito do 
delas. ' ' provimento do conhecimento tradicional que detém. 

é~9NDIÇqé, EX: S,iTV: condições em que os com- PROVEDOR DO RECURSO GENÉTICO: pessoa, 
Jx>nentes da div~rsid~de)i()l~gica s?o' conservados física ou jurídica, população' indígena ou comunida-
fOra de seus·hãbitàtsnaturáis. ' " . , .' de local, capacitada, de acordo com esta lei e por 

'CONDiÇÕES IN SITU: ~~~diçõe~ ~~, ~ue os rec~r- meio do contrato de acesso,' para participar do pro-
SAS biológicos existem ein ecossistemas,. e habitats cesso decisório a respeito do provimento do recurso 
'bati,lfais e, no caso de ~sPécies domés~icadas ou genético, materiai genético ou de seus produtos deri-
.. cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido vados. 
I suas propriedades, caractbdsticas., ':. .~'. RECÚRSOS BIOlÓGICOS: organismos ou parte 
J:;ONTRATO DE ACESsb: acordo entre a autorida- destes populações ou qualquer outro componente 
;de competente e pessoa~ físicas ou jurídicas, o qual biótico de ecossistemas, compreendendo os recur-
;e$tabeléce os termos' e condições para o, acesso, sos genéticos .. 
por .essas pessoas a recursos genéticos e sua pos- RECURSOS GENÉTICOS: material genético de va-
~erior.utilização, incluind~ obrigatoriamente a reparti- lor real ou potencial, incluindo a variabilidade genéti-
ção de ben~fícios e o acesso e. transferência de tec- ca de espécies de plantas, animais e microorganis-
nol?gia, de acordo com opre"i~tq:ne~ta lei. mos integrantes da biodiversidade de interesse so-

. biveRSIDADE BIOlÓGICA: variabilidade de 0(9a- 'cioeconômico atual ou potencial, pàra utilização ime-
i nis~()s vivos de, todas as, origens; compreendendo 'diata ou no melhoramento genético, na biotecnolo-
'os ecossistemas terrestres; marinhos e outros ecos- gia, em outras ciências ou em empreendimentos 
.$i,~ternas aquáticos eos Complexos ecológicos de afins. ' 
:q4e;faiem parte, bem como a diversidade genéti~, REPARTiÇÃO DE, BENEFICIOS: compreende as 
:. ~'diversidade de espécies e de ecossistemas. medidas para promover e garantir a distribuição dos 

. ,DiVERSIDADE GENÉTICA: vàriabilidade de genes resultados econômicos ou não da pesquisa, desen-
. e'genótipos entre as espécies e dentro delas, a parte volvimento, comercialização ou licenciamento decor-
'Pu p todo da informação genética contida nOs recur- rentes do acesso a recursos genéticos, incluindo o 
:SÓs bIológicos. " . , acesso, transferência de tecnologia e biotecnologia e 
~, " . , .' . ' ' I participação em atividades de pesquisa e deser,vol-
~'ECOSSiSTEMA: um complexo dinâmico de comuni- ,vimento relacionados a recursos genéticos. 
: ~ádéS vegetais, animais e de microorganismos e o 
':$eJmeio inorgânico que interagem' como uma uni- USO SUSTENTÁVEL: utilização de componentes da 
:'dáde'funcional. '... diversidade. biológica de modo e em ritmo tais que 
:',. : "_ ' , 'não levem, no longo prazo, à diminuição da diversi-
ERÓSAOGENÉTICA: perda ou diminuição da diversi- dade biológica mantendo assim seu potencial para 
,dade genética, por ação antrópica ou causa natural. ' atender às necessidades e aspirações das gerações 
'MATERIAL GENÉTICO: todo material biológico de presentes e futuras. 
;Origem 'vegetal, animal, microbiana ou outra que CAPíTULO \I 
,ebntenha unidades funcionais de hereditariedade. 

;PAfá: DE. O/RIGEM DE RECURSOS GENÉTICOS: 
p:aís que possui esses recursos genéticos em condi­
,Çges in situ, incluindo aqueles que, havendo estado 
:~m tais' condições encontram-se em condições ex 
situ sob' jurisdição nacional: . ',' 

~RODUTO DERIVADO: produto natural isolado de 
Orig~m biológica, ou que nela esteja estruturalmente 
baseado, ou ainda que tenha sido de alguma forma 
,ériadoa partir da utilização de um conhecimento tra-
,dic:ional a éieassociadó: . . "" 

. ';PROVEDOR 00 CONHEciMENTo' TRADléIONAl: 
Comunidade ou grupo que' estáeapácitado, ae' àeot-

Das Disposições Gerais' 

Art. '5º Incumbe a todas as pessoas físicas e ju­
rídicas e ao Poder !Público, em particular, preservar 
o patrimônio genético e a diversidade biológica do 
País, promover seu estudo e uso sustentável e con­
trolar as atividades de acesso a recursos genéticos, 
assim como fiscalizar as entidades' dedicadas à 

" prospecção, coleta, pesquisa, conservação, manipu­
lação, comercialização, dentre outras atividades re-.. 
lativas a estes recursos, na forma desta lei atendi-
dos os seguintes princípios: ' " 

1- integridade do patrimônio genético e da di­
versidade biológica do País; 
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" - soberania nacional.sobre os recursÇ>s gené­
ticos e seus produtos deri,vados existentes no ;territó­
rio nacional; 

111 - necessidade de consentimento prévio e 
fundamentado das comunidades loçais. e pop'ulaçõe's 
indígenas para as atividades de a'çesso aos"recursos 
genéticos situados nas.á~~as que oçupam aos 'seus 
cultivos agrícolas domesticados e semidomestieados 
e aos conhecimentos tradicionais que detê'm; '. I . : 

IV - integridade intelectual do conhecimento 
tradicional detido pela comunidade local ou popula­
ção indígena, garantindo-se-Ihe o reconhecimento, :a 
proteção, a compensação justa e eqÜitativa pelO seu 
uso e a liberdade de' intercâmbio entre seus mem­
bros e com outras comunidades ou popu"ações aná-
logas; . 

V - inalienabilidade, impenhorabilidade e im­
prescritibilidade dos direitos relativos ao conheci­
mento tradicional detido pela comunidade local ou 
população indigena e aos seus cultivos agrícolas do­
mesticados e semi-domesticados, possibilitando-se, 
entretanto, o seu uso, apos o consentimento prévio e 
fundamentado da; respectiva comunidade local ou 
população indígena e mediante Justa e equitativa 
compensação, na forma desta lei. 

VI - participação nacional nos benefícios eco­
nômicos e sociais decorrentes das atividades de 
acesso, especialmente em proveito do desenvolvi­
mento sustentável das áreas onde se realiza o aces­
so a recursos genéticos e das comunidades locais e 
populações indígenas provedoras do conhecimento 
tradicional. 

VII - realização, prioritariamente no território 
nacional, das atividades de beneficiamento, pesqui­
sa e desenvolvimento relacionadas aos recursos ge­
néticos aos quais o acesso for concedido; 

VIII- promoção e apoio às distintas formas de 
geração, em benefício do País, de conhecimentos e 
tecnologias relacionados a recursos genéticos e pro­
dutos derivados; ; 

IX - proteção e incentivo à diversidade cultural, 
valorizando-se os conhecimentos, inovações e práti­
cas das comunidades locais e populações indígenas 
sobre a conservação, melhoramento, uso, manejo e 
aproveitamento dos recursos genéticos e seus pro­
dutos derivados; 

. . . I , .. ", .. ','''', ',: , ..... " .............. , ... . 
. ,. XII 7~C0"1pati~ilizaçãOC?~. a~ po;'í~ic~~,:priq.çj­

plO~ e n0"!1as relativas ~s poht,~c~~n~~!on~I~, d.~::Pxq-
teçao ambientai;' ..... ,.. ",' ,.' . -:i •• I" ! . .... . . ........ . 

• XIII. r- cumpi"imento e fdrt~leé!l1lent~. da ç().nVe­
ção sobre DivJrSidade Biológicá'à derriàis ~to~nhter­

. na'cionais' reladionados: à:cónservaçãÓ,e'ao 'ás'(r~'6~­
tentávél ci~ bio~iyersidàde .. < ;,' .. ~ ... ;' .... '.', ',1 ~.',.; 

, .... : Art: :i?ºok con'trato~dé' 'aêe~so' á:'recursoá'g~­
néticos;$éU c6htrole·e· fis~alizliçãb: visanf'8 'conse'f­

. vação; ao~st4~0 e' ao. uso,;~Lstentáve"da diver~kja­
dêbiologica doPais;.' ~~licând01se . as disposições 
'dêsta leia todks as 'pessoasifísicasolJ'jurídlcas;'riâ­
cionaisou estfngeiras,ass~i:nbom~' ~l;' ". .;'; /1{) ::; 

". '1- todas, as atividade~deextração,uso)."aprb­
v~itamento . oU . comerciali:zaç~o;: no ter~tório.j·nacio­
nal, de recur$os ·gehétícos.·eseusprodutoséderiva-
dos:e . 'I, .:", >"X ".' .', O,;' , "~o 

: ".11- qualquer 'acórd~~iJ !d;)I;Úat~~ ; público ;óó' pri­
v~do; rel.a~iv? ta' recurs~~" gerléticos ê' produtbsde'ri-
vadosonglnaflos do PaiS., .. ",,' . . ... ; / : 

: Art. 7º E~t~leise.aplic( ~osreéurso~ genétiCOS , . I ~. ,., . '.. . , . . 
e, seus· produtos' derivados. ;col)tirient;iis, costeiros, 
maritimos e ihsulares ocorr~ntes'noterritórionacio­
n'al ou dos qLais' ó 'Brasilé;'páisde,origem, assim 
como aos c6nheéinieniós tradicionais associados 

I :..1 . I' . I'. • ." . 

das comuniç1ades locais e poj:)ulaçõ~sin'dígenas,. e 
as espéciesrhigratórias 'que, por 'causas naturais, se 
encontrem nd'terl'itórionaCiohaC,- ':.' .' .' . 

A~. 8ºEsta leinão se' aplica,'", . ': • , ... ' .. :. 
I -'aos ~aieriáis~geíi'étipo~;'e 'qu.~lsqu,ex compo­

rJentes ou substânciaS: dos 'serás .f:ium~tnos, 'ficanÇjo 
I • '. t . .• ._ ~ f ! ' i . '., • ~ ,\ 

toda coleta ou u~o: desses recursos,' componentés 
ou ,substâncihsdependenté 'de .aproJàção~ d6'~o~er 
Executivo, a~ós ó' consentimento previófLJndamento 
do individuo) até que entre ;em vigór' lei' específica 
sobre esta matéria; " .. " 
. 11 - ao (intercâmbio de. ~cursó~ ,gerléticos" pro­
dutos derivaSlos, cultivosagrfcol~s tradic!onais ou. de 
c.onhecimentos . tradicionais; :associ~dos".reali~ai;1o 
pelas comubidades' locais e populações inç1igenas, 

. entre si, par~ seus próprios !fins e baseadó em 'sua 
prática cosiJmeira. . .: ,,' .. " <:",< 

" Art. 9º/É proibidoousoi,direto'o'~~inqifetb~ôe 
recursos biológicos, recursos' genéticos ou, mate~ial 
genétiCO e ~rodutos. d7ri~.~dos em armas' bi,019g1eas 
'ou em prátiças nocivas ao meio' ambiente .ou' à g'aú-
'de humana.1 .,...'. >.' " .. ' ,', ,;:, 

X - compatibilização com as políticas, princí-' I . i "" .~(;." 
pios e normas relativos à biossegurança;' . Tí,rUlO IJI :,' ,::: .,'?. 

XI - compatibilização com ~s· políticas, princí- Dl8sAtribuiçÕês, l~s,tituciO,n8is., " .... 
pio~ e normas relativas à segurança alimentar do:: . ,Art. 10,' Para assegu,rar o c~lT)priQ1erlt9,:~.oPis-

~:.'W.~at~;"'''''m-'''h .. ~~~~~~r'?l'~~~~Qêl ~., 
, .; - ..... , 
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gão da Administraçã~ ,Direta, que desempenhàrá as VII- apoiar as medid'às para controlar e previ-
funções de autoridade competente e que será res- nir a introdução de espécies exóticas no território na-
ponsável pela autorização do acesso a recursos ge- ciónal; 
néticos. VIII - contribuir pára o" desenvolvimento das 

Art. 11. As decisões da autoridade competente atividades de conservação e~ situ de recursos ge-
relativas à política nacional de a~esso e as autoriza- riéticos; .. 
ções de acesso serão referendadas por uma Comis- IX - identificar prioridades e promover a forma-
são de Recursos Genéticos, a ser criada pelo Poder ção de pessoal necessário às atividades de acesso, 
Executivo, composta por representantes do Governo bem como propor programas de treinamento. 
Federal, dos governos estaduais e' do Distrito Fede- .. Art. 13. A qualquer tempo, quando exista peri-
ral, da comunidade científiCa, de comunidades locais go de dano grave e irreversível decorrente de ativi-
e populações indígenas, de agências de acesso, de dades praticadas na forma desta lei, o Poder Públi-
organizações não-governamentais e de empresas co, com base em parecer técnico e om critérios de 
privadas, em representação paritaria de membros do proporcionalidade, adotará medidas destinadas a im-
poder Público e de comunidades e instituições não- pedir o dano podendo inclusive sustar a atividade 
governamentais, incluídas entre estas últimas as ins- especialmente em casos de: 
tituições de ensino e pesquisa. 

Parágrafo único. A autoridade competente de- I - perigo de extinção de espécie, subespécie, 
sempenhará as funções de secretaria exeéutiva da ~stirpes ou variedades; 
Comissão de Recursos Genéticos, na forma do re- 11 - razões de endemismo ou raridade; 
gulamento. 111 - condições de vulnerabilidade na estrutura 

Art. 12. Aléni"de' firmar contratos de acesso, in- ou funcionamento dos ecossistema; 
cumbe à autoridade competente: ouvida a Comissão IV - efeitos adversos sobre a saúde humana 
de Recursos Genéticos e sempre de acordo com' o ou sobre a qualidade de vida ou identidade cultural 
previsto nesta lei e com os demais instrumentos de das comunidades locais e populações indígenas; 
legislação e políticà ambiental:" 'V - impactos ambientais indesejáveis ou dificil-

I - elaborar, coordenar e executar a política ná- mente controláveis sobre os ecossistemas urbanos e 
cional de acesso a recursos ~Ienétiéos: "com objeti- rurais; 
vos de preservar a diverSidade e a integridade do VI - perigo de erosão genética ou perda de 
patrimônio genético nacional. ecossistemas de seus recursos ou de seus compo-

11 - supervisionar, controlar e àvaliar as ativida- nentes por coleta indevida ou incontrolada de ger-
des de acesso a recursos genéticos desenvolvidas mpplasma; 
no País; , " . VII - descumprimento de normas e princípios 

111 - apoiar a produçãó e a atualização de rela- de biosegurança ou de segurança alimentar; e 
tórios periódicos dos níveis de ameaça à diversidade VIII - utilização dos recursos com fins contrá-
biológica nacional e dos impactos reais e potenciais rios aos interesses nacionais e aos tratados assina-
a sua preservação; ~ dos pelo País. " 

IV - colaborar com'órgãos do Poder Executivo, Parágrafo único. A falta de certeza científica 
com organismos internacionais, com comunidades absoluta sobre o nexo causal entre a atividade de 
locais e com organizações não-governamêntais para acesso aos recursos genéticos e o dano não poderá 
a elaboração de listas de recursos biológicos amea- ser alegada para postergar a adoção das medidas 
çados de extinção ou de deterioração e dos" locais eficazes requeridas. 
ameaçados por graves perdas de' diversidade bioló­
gica, assim como para a definição' dos necessários 
mecanismos de controle; , 

V - contribuir para a divulgação de informa­
ções referentes às ameaças a diversidade biológi­
ca nacional; 

VI-acompanhar e promover pesquisa e inven­
tários da diversidade biológica nacional e desenvol­
ver mecanismos para organizar e manter esta infor-

I . r. . 

mação; 

TíTULO IV 
Do Acesso a Recursos Genéticos 

CAPíTULO I 
Do Acesso a Recursos em Condições In Situ 

Art. 14. Todo e qualquer procedimento de 
acesso a recursos genéticos em território brasileiro 
em ccondições in situ, dependerá de autorização 
prévia pela autoridade competente e da assinatura e 
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publicação de contrato éntre a autoridade competen- ' . V - locali~ação precisa das áreas onde serão 
te e as pessoas físicas ou jurídicas interessadas. realizados os pfocedimentos de acesso; . 

Parágrafo único. A autoridade competente ca- : VI - indickção do destino do material coletado 
dastrará entidades públicas e organizações privadas e seu provável pso posterior. 
sem fins lucrativos, que mantenham atividades rela- I § 1 º No caso de acesso a conhecimento tradi-
cionadas à conservação e ao uso sustentável dos cional, o projJto previsto neste artigo deverá vir 
recursos naturais n'omeadas para efeito desta lei aC9mpanhado ~e uma autorização de visitas à co-

. como "agências de acesso" que poderão requerer munidade local ou população indígena e das infor-
acesso em nome de terceiros, negociar contratos co- mações recolhidas de fonte oral ou escrita, relacio-
nexos e cláusulas de proteção de direitos relativos nadas aoconh~cimento tradicional. 
ao conhecimento tradicional e gerenciar projetos e i § . 22 A a~toridade competente poderá, adicio-
aplicações de recursos avindos· dos contratos de nalmente, casd julgue necessário exigir a apresenta-
acesso. ção de estudo ~ relatório de impacto ambiental relati­

vos aos trabalHos a serem desenvolvidos. SEÇÃO I 
Da Solicitação e do Projeto de Acesso 

Art. 15. Para obter orização e firmar contrato 
de acesso a recurso genético, o solicitante ou a 
agência de acesso deverá apresentar solicitação 
acompanhada do 'projeto de acesso onde constam 
pelo menos os seguintes itens: 

I - dados curriculares e identificação completa, 
incluídos os dos respectivos responsáveis: 

a) do solicitante de acesso, pessoa física ou ju­
rídica que realizará o acesso e que deve ter capaci­
dade jurídica para contratar e capacidade técnica 
comprovada, incluindo informações de todas as pes­
soas ou entidades que estrão envolvidas nos proce­
dimentos de acesso; 

b) da agência de acesso, incluindo o registro 
cadastral e o contrato com o solicitante de acesso 
quando for o caso. 

c) do possuidor do recurso natural que contém 
o recurso genético ou da coleção de recursos genéti­
cos, quando for o caso. 

d) do provedor do conhecimento tradicional. 
e) nome da instituição pública de ensino ou 

pesquisa ou de utilidade pública domiciliada no Bra­
sil, incumbida de acompanhar os procedimentos de 
acesso. 

11 - informação completa sobre cronograma, or­
çamento e fontes' de financiamento para o trabalho 
previsto. 

li' - descrição detalhada e especificada dos re­
cursos genéticos, produtos derivados ou conheci­
mento tradicional a que se pretende ter acesso, in­
cluindo seus usos atuais e potenciais, sua sustenta­
bilidade ambiental e os riscos que possam decorrer 
do acesso. 

IV - descrição circunstanciada dos métodos, 
técnicas de coleta e instrumentos a serem utilizados; 

I 

. Art. 16. Se a solicitação e o projeto de acesso 
forem considetados completos, a autoridade compe­
tente lhe outor~ará uma data, hora e número de ins­
crição e, no prazo de até 15 (quinze) dias nessa 
data, tomará a~ seguintes providências: _ 

I - pUblibação de extrato da solicitação e do 
projeto de aceàso no Diário Oficial da União. 

. I 

li - publicação de extrato da solicitação e do 
projeto de ace'sso, por 3 (três) dias seguidos, no ór­
gão de comu~icação impressa de maior circulação 
da região ondé se realizará o acesso. 

• 111 - quahdo a instituição informada pelo solici-
tante ou pela (agência de acesso não for aprovada, 
indicação de pelo menos três instituições que pode­
rão ser designadas para acompanhar os procedi­
mentos de acesso na forma desta lei. 

I 
Parágrafo único. Se a solicitação e o projeto de 

acesso forem' considerados incompletos não pode­
rão ser aceitds pela àutoridade competente que os 
d~volverá imebiatamente para fins de correção. 

, i 
. ' Art. 17. Dentro de 60 (sessenta) dias seguintes 
a publicação Ida solicitação .e projeto de ?cesso, a 
autoridade competente procederá ao seu' exame, 
analisando a~ informações fornecidas na forma do 
art. 15, realizhndo as inspeções necessárias e, com 
base em pardcer técnico-jurídico e em manifestações 
de qualquer ihteressado, apresentadas no prazo le­
gai, decidirá Sobre a procedência ou improcedência 

i 
da solicitação. 

§ 12 O drazo previsto no caput poderá ser pror­
rogado a juízb da autoridade competente. 

§ 2º As! solicitações de acesso a ser realizado 
em unidades' de conservação dependerão de pare­
cer dos órgã6s competentes, a ser emitido sem pre­
juízo do prazb previsto no caput. 

§ 32 As
l 
solicitações de acesso a ser realizado 

em áreas indígenas dependerão de parecer dos ór-
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gãos competentes, a ser emitido sem prejuízo do § 2º A aceitação prevista no parágrafo anterior, 
prazo previsto no caput, bem como do consentimen- em nenhum caso, tornará a autoridade competente . 
to prévio e fundamentado da comunidade indígena responsável pelo cumprimento do respectivo contra-
envolvida na forma desta lei. to conexo. 

Art. 18. Até a data final do prazo para exame a Art. 22. O contrato de acesso, determinado pe-
autoridade competente, com base no parecer previs~ los termos e cláusulas mutuamente acordados pelas 
to no artigo anterior, deverá deferir ou indeferir a so- partes, deverá conter, além das informações presta-
licitação, sempre em decisão motivada. das pelo solicitante ou pela agência de acesso, to-

§ 1 º A decisão de indeferimento será comuni- das as demais condições e obrigações a serem 
cada ao interessado e encerrará a tramitação, sem cumpridas, destacando-se: 
prejuízo de recursos administrativos ou judiciais ca- I - definição do objeto do contrato, tal qual re-
bíveis. gistrado na solicitação e projeto de acesso. 

§ 2º Em caso de deferimento, a decisão será 
comunicada ao interessado no prazo de 10 (dez) 
dias e publicada no Diário Oficial e no órgão de co­
municação impressa de maior circulação da região 
onde se realizará o acesso, seguindo-se a negocia­
ção e elaboração do contrato de acesso. 

SEÇÃO 11 
Do Contrato de Acesso 

Art. 19. São partes no contrato de acesso: 
a) o Estado, representado pela autoridade 

competente; 
b) o solicitante do acesso; 
c) a agência de acesso: 
d) o provedor do conhecimento tradiciona! ou 

do cultivo agricóla domesticado, nos casos de con­
tratos de acesso que envolvem estes componentes.' 

Art. 20. Quando a solicitação de acesso envol­
va um conhecimento tradicional ou um cultivo agrí­
cola domesticado, o contrato de acesso, incorporará, 
como parte integrante, um anexo, denominado con­
trato acessório de utilização de conhecimento tradi­
cional ou de cutivo agrícola domesticado, subscrito 
pela autoridade competente, pelo provedor. do co­
nhecimento tradicional ou do cultivo agrícola domes­
ticado, pelo solicitante e agência de acesso, quando 
for o caso, que estabeleça a compensação justa e 
eqüitativa relativa aos benefícios provenientes dessa 
utilização, indicando-se expressamente a forma de 
tal participação. 

Art. 21. Durante a fase de negociação do con­
trato de acesso, o solicitante ou agência de acesso 
deverão apresentar à autoridade competente os con­
tratos conexos que tenham firmado com terceiras 
pessoas, na forma prevista nesta Lei. . 

§ 1 º A instituição pública ou privada que sirva 
de apoio nacional, em regime de contrato conexo 
previsto nesta lei, deverá ser aceita pela autoridade 
competente. 

11 - determinação da titularidade de eventuais 
direitos de propriedade intelectual e de comercializa­
ção dos produtos e processos obtidos e das condi­
ções para conessão de licenças; 

111 - obrigação do solicitante e da agência de 
acesso de não ceder ou transferir a terceiros o aces­
so, manejo ou utilização dos recursos genéticos e 
seus produtos derivados sem o consentimento ex­
presso da autoridade competente e, quando for o 
caso, das comunidades locais ou populações indíge­
nas detentoras do conhecimento tradicional ou do 
cultivo agrícola domesticado, objeto do procedimen­
to de acesso; 

IV - compromisso do solicitante e da agência 
de acesso de informar previamente a autoridade 
competente sobre as pesquisas e utilizações dos re­
cursos genéticos e produtos derivados objeto do 
acesso; 

V - compromisso do solicitante e da agência 
de acesso de transmitir à autoridade competente os 
relatórios e demais publicações que realizem com 
base nos recursos genéticos e produtos derivados 
objeto do acesso; 

VI - compromisso do solicitante e da agência 
de acesso de informar previamente a autoridade 
competente sobre a obtenção de produtos ou proces­
sos novos ou distintos daqueles objeto do contrato; 

VII - obrigação do solicitante e da agência de 
acesso de apresentar à autoridade competente rela­
tórios periódicos dos resultados alcançados; 

VIII - compromisso do solicitante e da agência 
de acesso de solicitar previa autorização da autori­
dade competente para a transferência ou movimen­
tação dos recursos genéticos e produtos derivados 
para fora das áreas designadas para o procedimento 
de acesso; 

IX - obrigação de depósito de amostras do re­
curso genético e produtos derivados objeto do aces-
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so, incluindo todo material associadq, em instituição : § 22 Os Áspectos confidenciais ficarão em po-
designada pela autoridade competente, com ex- de:r da autoridáde competente e não poderão ser di-
pressa proibição de saída do País de amostras vulgados a terdeiros, salvo com ordem judicial. 
únicas; : ' § 32 A cdnfidencialidade não poderá incidir so-

X - eventuais compromissos de confidencial i- bre as informações previstas nos incisos I, IV e V do 
dade, sem prejuízo dos direitos relativos ao conheci- art. 15. I 
mento tradicional e do regime jurídic~ para o acesso '. Art. 25. t autoridade competente poderá cele-
adotado nesta Lei; , b~ar com centros de pesquisa e universidades públi­

XI - eventuais compromissos de exclusividade 
de acesso em favor do solicitante e da agência de 
acesso, sempre que estejam de acordo com a legis­
lação nacional sobre livre concorrência, sem pre­
juízo dos direitos relativos ao conhecimento tradi­
cional e do regime jurídico para o acesso adotado 
nesta Lei; 

XII - estabelecimento de garantia que assegu­
re o ressarcimento, em caso de descumprimento das 
estipulações do contrato por parte do solicitante e da 
agência de acesso; 

XIII - estabelecimento de cláusulas de inde­
nização por descumprimento de responsabilidade 
contratual, extracontratual e por danos ao meio am­
biente; . 

XIV - submissão a todas as demais normas 
nacionais, em especial às de controle sanitário, de 
biossegurança, de proteção do meio ambiente e às 
aduaneiras; 

.Art. 23. O prazo de vigência do contrato de 
acesso será determinado pela autoridade competen­
te, num máximo de 3 (três) anos, a contar da data de 
sua assinatura, sendo renovável por período iguais 
ao originalmente pactuado. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras cláu­
sulas rescisórias avençadas, a autoridade compe­
tente poderá rescindir o contrato de acesso a qual­
quer tempo em razão de dispositivo desta Lei. 

Art. 24. Poderão ser objeto de tratamento confi­
denciai os dados e informações contidos na solicita­
ção, na proposta, na autorização e no contrato de 
acesso, desde que possam ter uso comercial desleal 
por parte de terceiros, salvo quando sua divulgação 
seja necessária para a proteção do interesse públi­
co, do meio ambiente ou de direitos relativos ao co­
nhecimento tradicional. 

§ 12 Para os efeitos do previsto no caput o soli­
citante ou a agência de acesso deverão apresentar 
uma petição justificada, acompanhada de um resu­
mo não-confidencial, que fará parte do expediente 
publicado. 

cos ou de utilidade pública, domiciliados no País, 
convênios qu'e amparem a execução de um ou 
mais contratbs de acesso, de conformidade com 
os procedimJntos previstos nesta lei, dispensan­
db-se nesse~ casos, a necessidade de que seja 

, designada in~tituiçãO para acompanhar as ativida­
des de aces~o, de acordo com o que dispõem os 
arts. 15 e 16./ 
' Art. 26. Serão nulos os contratos que se fir-

mem com vio.lação desta lei, pOdendo ser decretada 
a nulidade de~ ofícios pela autoridade competente ou 
a: requerimento de qualquer pessoa. : I SEÇÃO 111 
, Do Contrato Provisório de Bioprospecção 

. Art. 27.lpoderão ser requeridas autorizações e 
celebrados contratos de acesso sem a observância 
dos incisos 1111 e VI do art. 15 intitulados autorizações 
e contratos p'rovisórios, em áreas com localização e 
dimensões defini~as pela autoridade competente, 
observado d: zoneamento ecológico do País, aten-
. I 
dendo-se o seguinte: 
, I - o cbntrato previsto neste artigo terá prazo 
de vigência Ináxima de 1 (um) ano, a contar da data 
da assinatur~, não sendo renovável; 

II f • • d ' ,-o contrato previsto neste artigo evera pre-
ver um rela'tório circunstanciado da bioprospecção 
realizada, aI ser entregue à autoridade competente 
até 120 (ce'nto e vinte) dias contados da data de 
término do Icontrato, e que terá tratamento confi­
denciai pelo prazo de 1 (um) ano do término do 
,contrato; I 

111 - não serão autorizadas utilizações comer­
ciais de pr6dutos ou processo obtidos a partir de 
procedimentos de acesso executados sob a égide 
dos contratÓs provisórios; 

IV - o/acesso aos recursos genéticos encontra­
dos na área dependerá de autorização e contrato 

, realizados ~aforma dos artigos anteriores. 

. V - o/signatáriO do contrato previsto neste arti-
go terá prioridade para receber autorização e firmar 

-' càntrato db acesso aos recursos genéticos pros­
. pectados ria área, pç>dendo exercer essa prioridade 
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até o prazo de 1 (um) ano da data de término do 
contrato. 

SEÇÃO IV 
Dos Contratos Conexos de Acesso 

Art. 28. São contratos conexos de acesso 
aqueles necessários à implantação e desenvolvi­
mento de atividades relacionadas ao acesso a recur­
sos genéticos, e que sejam celebrados entre o solici­
tante ou a agência de acesso e: 

a) o proprietário ou. possuidor do recurso natu­
ral que contém o recurso genético; 

b) o detentor de coleção de recursos genéticos 
em condições ex situ ou in situ; 

c) a instituição pública ou privada designada, 
na forma desta lei, para acompanhar as atividades 
de acesso, envolvendo' obrigações que não devam 
fazer parte do contrato de acesso. 

Parágrafo único. Os contratos conexos estipu­
larão uma participação justa e eqüitativa às partes 
nos benefícios resultantes do acesso ao recurso ge­
nético, indicando-se expressamente a forma 'de tal 
participação. 

Art. 29. Sem prejuízo do acordo no contrato co­
nexo e independentemente deste, a instituição públi­
ca ou privada estará obrigada a colaborar com a aU­
toridade competente no acompanhamento e controle 
das atividades de acesso e a apresentar relatórios 
sobre as atividades de sua responsabilidade, na for­
ma e periodicidade que a autoridade determine, as­
segurada sua adequa~o à natureza dos trabalhos 
contratados. 

Art. 30. A celebração de um contrato conexo 
não autoriza o acesso ao recurso genético e seu 
conteúdo se subordina ao disposto no contrato de 
acesso e ao estabelecido nesta lei. 

Art. 31. Os contratos conexos incluirão uma 
cláusula suspensiva, condicionando o seu cumpri­
mento à execução do contrato de acesso. 

Art. 32. A nulidade do contrato de acesso acar­
reta a nulidade do contrato conexo. 

§ 1 º A autoridade competente poderá rescindir 
o contrato de acesso quando se declare a I)ulidade 
do contrato conexo, se este último for indispensável 
para a realização do acesso. 

§ 2º A modificação, suspensão, rescisão ou re­
solução do contrato conexo poderá implicar modifi­
cação, suspensão, rescisão ou resolução do con­
trato de acesso pela autoridade competente, se 
afetarem de maneira substancial as condições 
deste último. 

I SEÇÁÓV 
Da ExecuÇão e Acompanhamento 

dos COntratos de Acesso 

Art. 33. Os prbcedime~tos de acesso contarão, 
obrigatoriamente, cbm o acompanhamento de insti­
tuição de pesquisa ou ensino brasileira, pública ou 
privada, de reconhecido conceito na área objeto do 

I 

procedimento, apro~ada pela autoridade competente 
e contratada pelo. solicitante ou pela agência de 
acesso, antes da a~torização. 

. I . 
Parágrafo único. A instituição designada res-

ponde solidariame~te pelo cumprimento das obriga­
ções assumidas pela pessoa física ou jurídica autori­
zada ao procedime1nto de acesso. 

Art. 34. CabJrá à autoridade competente, em 
conjunto com a in~tituição designada para o acom­

, pànhamento dos t~abalhos autorizados, acompanhar 
o cumprimento dos termos da autorização e do 

. I 
contrato de acesso e, especialmente, assegurar 
que: ! 

. t - o acessol seja feito exclusivamente aos re­
cursos genéticos e produtos derivados autorizados, 
quando não for o jcaso do contrato provisório, e na 
área estabelecida; i 

. \I - sejam c9nservadas as condições ambien­
tais da região onde se desenvolvem os trabalhos; 

11\ - haja perh,anentemente a participação dire-
I 

ta de um especia'ista da instituição de acompanha-
mento; 

. IV - seja feito um informe detalhado das ativida-
des realizadas e db destino das amostras coletadas; 

V - tenham sido entregues amostras das es­
pécies coletadas para ser conservadas ex situ, 
em instituição d~signada pela autoridade compe­
tente. 

SEÇÃO VI 
I Da Retribuição 

Art. 35. Alé~ das remunerações e partilhas de 
benefícios contratados entre solicitante, agência de 
acesso, provedorbs de conhecimentos tradicionais e 
contrapartes dos bontratos conexos, fica assegurada 
à União justa compensação,·que será monetária ou 
em direitos de domercialização, na forma definida 
pelo contrato de laces~o firmado entre a autoridade 
competente e as tlemals partes. 

Art. 36. As I retribuições previstas nesta seção 
constituirão fund6 :especial de conservação, pesqui­
sa e inventário do patrimônio genético, destinado a 
ser instrumento de suporte financeiro para projetos 
relacionados ao lacesso e à' conservação de recur-

. ) 
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sosgenéticos e ao C9':ltH3dmento associado aos re-' ,~Parágrafd único: Os depositantes de criaçõe. 
cursos genéticos. " ' intelectuais prdtegíveis por direitos autorais; proprie-

Par.ágrafo único . .'qs: projetos previstos neste dade industrial! cultivares ou qualquer outra modali-
artigo serão selecionados pela autoridade competente dade de proppedade intelectual, que tenha como 

, em decisão referendada pela Comissão de Recur- base qualque~ recurso genético ou conhecimento 
sos Genéticos, de acordo com a disponibilidade de tradicional, bem como as que'tenham como base as 
fundos e a adequação'aos princípios estabelecidos tr~dições cultu~ais ou artísticas de comunidades 10-

, nesta Lei. 'cais ou de populações indígenas,' deverão certificar 

SEÇÃO VII 
Das Disposições Gerais 

sobre os Contratos de Acesso 

Art. 37. As permissões, autorizações, licenças, 
contratos e demais documentos que amparem a 
pesquisa, coleta, obtenção, armazenamento; trans­
porte ou outra atividade similar referente ao acesso 
a recursos genéticos, vigentes na data de publicação 
desta Lei, de acordo ou não com suas disposições, 
não condicionam nem presumem a autorização para 
o aces'so. - , 

Art. 38. as pessoas físicas ou jurídicas autori­
zadas a desenvolver trabalhos de acesso a recursos 
genéticos ficam obrigadas a comunicar à autoridade 
competente quaisquer informações referentes ao 
transporte do material coletado, sendo também res­
ponsáveis civil, penal e administrativamente pelo 
inadequado uso ou manuseio de tal material e pelos 
efeitos adversos de sua atividade. 

Art. 39. A autorização ou contrato para acesso 
aos recursos genéticos não implica autorização para 
sua remessa ao exterior, a qual deverá ser previa­
mente solicitada e justificada perante a autoridade 
competente. 

Parágrafo único. Fica expressamente proibida 
a remessa para o exterior de amostras únicas, sem 
observância dos dispositivos relativos ao depósito 
obrigatório de amostras de cada recurso genético 
ou produto derivado q'Ue tenham sido objeto de 
acesso. 

Art. 40. É ilegal o uso de recursos genéticos e 
produtos derivados para fins de pesquisa, conserva­
ção, aplicação industrial ou comercial, ou quaisquer 
outros, se não tiverem sido objeto dé acesso segun­
do as disposições desta Lei. 

Art. 41. Não se reconhecerão direitos sobre re­
cursos genéticos e produtos derivados obtidos ou 
utilizados em descumprimento desta lei, não se con­
siderando válidos títulos dê propriedade intelectual 
ou similares sobre tais recursos ou produtos deriva­
dos ou sobre produtos ou processos resultantes do 
acesso em tais condições. 

a aprovação das comunidades ou populações, obti­
da previament~ ao' requerimento da proteção legal 
da criação e- ém conformidade com as leis do país 
de -origem' do ~recurso genético ou do conhecimento 

tradicio~al. '/ • , " , 

~ CAPITULO 11 
; Do Acessola Recursos em Condições Ex Situ 

i' Art. 42. ~ autoridade compet~nte pod~rá firmar 
contratos de éilcesso a recursos genéticos que este­
ja:m depositados em centros .~e conservação ex situ 
localizados n6 território nacional ou, se em outros 
países, desde! que o Brasil seja o país de origem dos 
r~c~rsos. . I . ,- -
: Parágrafo único. Aplicar-se-ão; no que couber, 

ao regime d~ acesso a recursos em condições ex 
situ, as dispo~içõesrelativas ao acesso em condições 
ih situo • 1 

. Art. 43. Os acordos de, transferência de mate­
ri~1 genético ou análogo entre centros de conser­
vação ex situ ou entre estes centros e terceiros, 
i"ternament~ ou mediante importação ou exporta­
ção, constitLem modalidades de. contratos de 
acesso. I' , .. ' 
i § 1 º O fentro de conservação provedor do re­
curso genético submterá a .solicitação de acesso à 
autoridade cbmpetente, que publicará extrato do pe-
, . 
dido no Diário O~icial da União, no prazo de até 15 
(quinze) dia~ da respectixa data. . 

§ 2º O~ acordos previstos no caput serão váli­
dos desde que compatíveis com as condições pac­
tuadas no c0ntrato original de acesso ao recurso in­
tercambiado: e com os direitos de propriedade inte­
lectual envolt"idos. 

, ,§ 3º Nà avaliação da solicitação de acesso a 
autoridade Competente poderá exigir retribuição, na 
forma destalLei, o que deverá constar no acordo de 
'transferênci~ de ,material genético ou análogo. 

§ 4º N1a avaliação da solicitação de 'acesso, a 
autoridade c!ompetente deverá, necessariamente, le-

• var em corisideração ás manifestações apresenta­
. das por qu r'quer interessado.' . • ' 
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':',; tr-§:'52 :Somel)té'éPósa,.homQlogàçáa dá prapas- . Àrt46. Fica assegufáda às camunidades 10.-
tàd~ acOrdo 'peia at;Jtoridad8,'cómpetente poderá' a . cais e pôpulaçóes indígenaifb direita aas benefícias 
acarda ser 'firinado'entrà'o.' centro. de conseNaçãa e advindas da acesso. e recursas genéticas realizada 
a interessado. "i ., '.' :",' ..• : . nas áreas que detêm, definida na farma de cantrata 

, . ", ,';.. " .. 
, . canexa prevista nesta Lei e após cansentimenta pré-, ,.'.- ,TrTULO IV 

Da Proteção:d~'~onheCiimento Tradlciónál 
<:.,) ','; 'asSociadaa Recursos Genéticos 

, ' • "'. " I. ' , ,. ,J 

.":~C.:1.>.~!U ",,~ .':t :. ~ , . " " , • 

"i.·:- Art .. 44;· Ó:Pade~. PtJblica reconhece.e. protege' 
os dire·iiO.sda~· éprriunidades . lOcais e poP:U'açõesir:1~ 
dígenas. des.e, .beneficiarem calétivamente. par ,seus 
canhecimêritds"tradicionàis'é a serem compensa­
dos pela c'àhs~r:Vaçãod()srecursosgenéticós, me­
diante remu'nàrações~ mon'etárias,' bens, serviços, 
direitos', deproprieda~é. intelectu~1 ou 'outros, meca-
nismos. ,.. .. 
", ... &,:12.Ca~e aa.'Ministi!rio·.PÚblico promo.ver as 
medidas jud~.ci~is, e. extra-judiqiais para . proteg~r ,os, 
r~ursqs genéticos ~aci<?n.~is e para::defen.der os in­
teresses e 'os direitos' das. comunidades locais e das 
populações indígenas:, . . . , . , . . 
.. =~~'~::<:,,: (., .:;.~. ',' ..• ' ,,")' .... '. . 

§ 22 A autoridade competente criará um cadlis~ 
tro:,naGional oflde ser~~ dépo~i~ado~ r.egistros de co­
~H,eciry,e.",o~ ,as.~qCi~~psa recurSos genéticos pelas 
côm'úriidades ,'lOCais !'e populaçõês" indígenas é'. por 
qualquer IntereSsado. " ' .... , ,.,. , ...." 

§ 32 Óad~'r~gigtrod<>Cádà$tronaciqnàl deverá 
se~sú6metido a,uirl'laudoetnói()gico. e servirá para 
subsidiar as'(jéclsões relativas àostfi!rTnos' do Contra-
tt> de acesso; . ~. : '.. '~. 

;',: :'1 § :49 'Por: meio de"cohvênlós . poderão ser depo-
o' '. .', \., ~ t . . ,. " . 

sitados no cadastro ~ açérVos' sobre conhecimentos 
tradicionais de ,outras instituiçÕes; brasileiras ou es­
trangeiras,eom a Oi~snia'.finalidadê do. parágrafo an-

, terior. ',; .,:.~ ':,. :', ,"'. ,'. 

." I • § 52. O .registro, previsto nesté artigo não é obri­
gatÓrio:e, sua 'hãoO:existência' não'condiciona nem im­
pede' (, ·éxercício.de quaiquer direito previsto nes~ 
lei. " . . ..... 

';: ~'Art:"~5::;As''ço,~u,ni<fades Ípcais e populações 
indígen~s det~rri. as,di~eito~ exclusivas sobre seus 

- cC;nhécimentos tradicionaiS, esomEmte elas pOderão 
cedê-los, porméio' das fOlT1'làs contratuais previstas 
nesti LeL"" ':' .' . . 
·.·J .. t:~ ;~'\'(" .. '. ~ '. ~.". ~ .' '. . , ,I 

. " párágràfô único. A proposta. de contrata de 
à'cesso sorhê~tesetá'a:ceita se for precedida dó con-
"' {:..,,:' l- ',i ~ ' .. , '.' I.,. I' ," '.' _,' .' • . 

seritimer:'lto 'fonnal, .devidainentefundamentado, da 
tóin.u·rlidadEj 'iôCsJ o~.popuiação indígena, obtido sé: 
'gundô' as~ rlormas claras e precisas que' serão defini~ 
dás'p~raéss~:próCédimento Peta autoridade compe­
tente. 

via· fundamentada segunda o. dispasta na artigo an-
teriar. _ .,' :,',' 

Parágrafo. única. As comunidades locais e po­
pulações indígenas poderão· solicitar à autoridade 
competente que não. permita o acesso a recursos 
genéticos. realizado nas áreas que detêm, definida 
na farma de cantrato conexo previsto nesta Lei e 
após cansentimento prévio fundamentado segundo o 
disposto no artigo anteriar.· . , . 

Parágrafo única. As camunidades lacais e po­
pulações indígenas poderão solicitar à autoridade 
campetente que não permita a acesso. a recursas 
genéticas nas áreas que detêm, quando julgarem 
que estas atividades ameaçam a integridade de seu 
p,atrimônio .natural. au cultural. 

Art. ,47. Não. se reconhecerão direitos de pro­
priedade intelectual de produtos au processos relati­
vos a conhecimentas tradicionais associados a re­
cursos genéticas ou produtos derivadas, cuja acesso. 
não. tenha sido realizado em conformidade com esta 
lei. 

TrTULOV 
Do Desenvolvimento e 

Transferência de Tecnologia 

. A~. 48, O~od.er Público promoverá e apoiará o 
desenvolvimento de tecnologias nacionais sustentá­
veis para o estudo, uso e, melhoramento de espé­
cie.s" estirpes' e variedades' autoctones e apoiará os 
usos e práticas tradicionais das comunidades locais 
e populações indígenas. ' 

, Parágrafo único. Para os fins deste artigo, o 
Poder Público promoverá o levantamento e a avalia­
ção das biotecno,logias nacionais e tradicionais. 

Art. 49. Será permitida a utilização de biotecno­
logias estrangeiras, sempre e quando estas se sub­
metam a esta Lei e demais normas sobre biossegu­
rança, e a empresa pretendente assuma integral­
mente' a responsabilidade por qualquer dano que 
possam acàrretar à saúde, ao meio ambiente ou às 
culturas tradicionais. 

, Art. 50. Serão criados mecanismos para asse­
gurar e facilitar aos pesquisadores nacionais e aos 
provedores de recursos genéticos o acesso e a 
transferência de tecnologias que sejam pertinentes 
para a conservação e utilização susntentável da di-
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versidade biológica ou .que utilizem recursos genéti- . : Art. 57. O I~oder Executi\l~ ,est~bel~erá árj'I~;' 
cos sem causar danos ao meio natural e cultural do gulamento as ~Ipóteses ,de aphcaçaq de .c~da.~u~ 
País. das seguintes sanções por infração desta Lei.':'::, :·Y"; 

'", I '., ',;. "',' 
... . _, Art. 51. Em caso de tecnologias sujeitas a pa­

: tenes ou outros direitos de propriedade intelectual,' 
, será garantido que os procedimentos de acesso e I· transferência de tecnologia se façam com proteção 
, adequada a' esses dire~os. 

, - TrTULO VI 
Das Infrações e da 

Sanções Administrativas e Penais 

, Art. 52. As condutas e atividades que contra­
,- riem o disposto nesta Lei são punidas com sanções 
, administrativas e penais. 

f" Parágrafo único. As sanções' administrativas e 
. penais poderão cumular-se sendo independentes 

. entre si. 

Art. 53. Nas infrações definidas nesta Lei, é 
considerado responsável o mandante, o autor mate­
rial, o diretor, o administrador, o membro de conse­
lho e do órgão técnico, o auditor, o gerente, o pre­
posto ou mandatário de pessoa jurídica, que, saben-

I do ou devendo saber da conduta criminosa de ou­
l. trem, deixar de impedir a sua prática, quando podia 

!. agir para evitá-Ia. 

• Art. 54. A~ pessoas jurídicas serão apenadas 
) conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que 

a infração seja cometida por decisão de seus rep­
resentantes legais ou contratuais, ou de seus ór­
gãos colegiados, no interesse ou benefício da enti­
dade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pes­
soas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, auto­
ras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

Art. 55. Se, prejuízo do disposto nesta Lei, o 
agente, independentemente da existência de culpa, 
é obrigado a indenizar ou reparar os danos causa­
dos ao meio ambiente e a terceiros afetados por 
seus atos. 

Art. 56. A obtenção, comercialização e remes­
sa para o exterior de recursos genéticos e produtos 
derivados, bem como a utilização de conhecimentos 
tradicionais, sem a autorização prevista nesta Lei, 
constituem crime punível com pena de reclusão de 
1 (um) a 4 (quatro) anos e multa de até 10.000 
(dez mil) vezes a multa diária prevista no artigo se­
guinte. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a 
multa será aumentada até o dobro. 

I - advertência; , '." : 

li - multa fi~~les; ,"'.', :> :::~,: 
111 -:- '!1!Jlta dlána; r '.- n ' - '.' . ' , 

: IV - aprJensão dos.~l)lmai$, prOd~os e ,su~ 
produtos da fa~na e flora, instrumentos. petrechos" 
equipame'ntos bti veículos de'qualquer natureza;utilk' 
zados na'lnfração; " . . . J >'i;\ 

• ' ,{.,) dest~içã6 'ou inütilização do produto; .. ' : 
." 1.' , , . 

VI -: suspensão d~ venda do produto; , .. ' , .• 1 ' . '.>' ..... 

VII - emoargo daéltividade; , ,'" " 
:'VI/I.;,..' int~rdiçãO parcial ou . total, do, estabelecb 

mento, atividade ou empreendimento; ,'; . ' . . 

IX-susdensão'de registrõ, Iicençá ou autoriza-
ção legalmentê exigidos; '. ;.~, .;," "r: 

: .x':'" candelânientod"e registro, UCÊ!nça ouautô-
rização legalm~nte exigidos;'" ":. '. . .',;. ,,':i~ 

I ' " , •. ' " . ,.' .. r,"·' 
XI - perda ou restrição de incentivo$ e' behef(::-

éibsflscais có~cedidos peio governo;' "':':" ,. 

. XII - péfda'ou ,s,uspensãO da p~rticipação é~ 
linhas de fina~ciameÍ1to em estatielecimentOs ofiCiais 
dê crédito; I .' , ' ",. . 

XIII - intervenção do estabelecimento; ." ." 
, XIV - prbibiçãode co~trata~ com a' Adm'iniSt,:á~ 

ção Pública, ~or um período de até três anos. : : ..... , 
I . " "'," 

• Parágra~o único. As sanções estabel~lc;l~ 
neste artigo serão aplicadas sem prejuízo de.aç~ 
civis.o~ penai~ cabíveis. .' " 

; ,- ~' ,{~, 
".> ..... ~ :. ,,~; 

,,' 
TfTULO VII ' ,,' , 

'.' 

Das Disposições Finais' '- ':-.: 

Art.' 58. Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contai da 

. I " ",i 

data da sua Rublicação.· '; ;,y, 
Art. 59. Esta lei entra em vigor na datadé ~~~ 

publicação.' .'. .,' .': " . 
Art. 60. Revogam-se,as disposições $m cón~ 

trário. 'I . . " . . .:";': 
Sala da Comissão, 5 de novembro de 1997"1~ 

I . ' .. ', 
Ademir Andrade, Presider)te :-. Osm~r ~Ia~, Rel!l-
tor,~ NaborlJúnior. -:7 Waldeck Or~.'a. -,~átl~ 
Silva, (Absteh~o) - Autora - EmRiá,F.mandes". 
Bello Pargal- OtonielMachado ...:. L~mar'Qul~ 
"ilha - MarOuce'Pintô - José Alves ~. Edlson"Lô­
bão - Casildo Maldaner - Aíbino Bo8ventúiâ~ .... 

• I' ' .... ' 
Jonlts Pinheiro. :. . 
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Ã COMISS O DE ASSUNTQ~~SOCIAlS .'. 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL IPLS N° . ob l e:s: ~ S,V.6 S·,..~ 'j"tJ'ítJ VO 

TITULARES - PFL SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES-PFL J SIM NÃO AB!>íENÇÃO 

ROlvfERO JUCA GUILHERlvfEPALMEIRA' I . 
... 

~ JONAS PINHEIRO V VAGO 
, JOSÉ ALVES t? VAGO ' .. 
, BELLO P ARGA . V- VAGO 
, W ALDECK ORNELAS .V JOSE AGRIPINO 

I· 
" EDISON LOBÃO V BERNARDO CABRAL 

JOSE BIANCO ROMEUTUMA 
FREIT AS NETO JOÃO ROCHA 
JULIO CAMPOS .' VAGO -. " 

TITULARES - PMDB SIM NÃO ABSTE:-iC;ÃO SUPLENTES· PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO 

CARLOS BEZERRA JOSE FOGAÇA 
GIL V AM BORGES VAGO 
JOÃO FRANÇA ONOFRE QUINAN 

, CASILDO MALDANER t;/ JOSE SARNEY 
" ALBINO BOAVENTURA 'V RENAN CALHEIROS 
\ NABOR JUNIOR .Ir VAGO 

" MARLUCE PINTO V~ VAGO ,. .' 
, OTONIEL MACHADO V VAGO 

TITULARES. PSDU SI 1\1 1'1,\0 ,\IISTENÇ,\O SUPLENTES· pSl>n SI 1\1 1'1,\0 An~'TENç..\O 

LUCIO ALCANT ARA ARTUR DA TA VOLA 
... . OSMARDIAS V BENIVERAS 

LUDIO COELHO SERGIO MACHADO 
CARLOS WILSON COUTINHO JORGE 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA JEFFERSON PERES 

TITULARES - BLOCO OPOSIçAo SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES· BLOCO OPOSIçAo SIM NÃO ABSTENÇÃO 
(PTIPDTIPSBlPPS) (pT IPDTIPSBlPPS) 

BENEDITA DA SILVA-PT EMILIA FERNANDES-PDT V 
. MARINA Sn..VA-PT V LAURO CAMPOS-PT 

ADEMIR ANDRADE-PSB ASDIAS NASCIMENTO-PDT 
SEBASTIÃO ROCHA-PDT V ROBERTO FREIRE-PPS . TITULARES - PPB SIM NÃO ABSTENÇÁO SUPLENTES-PPB SIM NÁO ABSTENCAo 

ERNANDES AMORrM EPIT ACIO CAFETEIRA 
LEOMAR QUINT ANILHA 'V ESPIRIDIÃO AMIN 

TITULARES - PTB SIM NÃO ABSTE:'oIÇ.\O SUPLE:'oITES - PTB SIM NÁO An~'TENç,\O 

ODACIR SOARES 

TOTAL...lS:..SIM 14í NÃO-=-ABS~ SALA DAS REUNIÕES, EM 05 / J. L / <j '1-
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SUBEMENDA N2 1 À EMENDA Nº 2-CAS - ~ '- , 

Suprima-se o inciso VI! ~o artigo 12, , • i~' ,.1 C ~~ ~ 
.... f 

'. Ju~~i~icação 

. - -.' A' agricultura bràsileira desenvolveu utilizan­
do-se de espécies exóticas. Praticamente todas as" 
variedades de culturas 'com- importância econômica 
em nosso País tiveram :origem em espécies~xóti-. 

" caso 
Dificultar o ingressQ' dessas espécies pode im­

pedir a inserção de nosso País no cenário mundíal, 
de fórma competitiva ~ 'pode significar um atraso em, 

'I .nosso desenvolvimento científico. 

t , , 
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OSMAR DIAS 
Senador 

~- I ,~//._)", \:' .'\.""'.... _ ,_. 1./ r 

.I i i, 

r;,~;,t 
,U~NJd1- . 

SUBEMENDA N2 2 À EMENDA N2 2-CAS 

Substitua-se, na definição de "RecurSos Gené­
ticos" do art. 42 e no inciso XIII do art. 52, a expres­
são "biodiversidade" por "divers_idade biológica". 

Justificação 

A expressão biodiversidade, embora comu-
.•. :mente utilizada, não' é a expressão _ tecnicamente 

correta. A expressão correta, e que foi consagrada _ 
durante a Conferência das Nações Unidas para0 
Meio Ambiente e 'Desenvolvimento Sustentável, em 
1992, é "diversidade biológica", conforme se encon­
tra na Convenção das Nações Unidas sobre Diversi-_ 
dade Biológica. . 

·1 ' 

,I I r-
\, '. '.'-... j .2//// J '~ 

SUBEMENDA N2 3 À EMENDA Nº 2~CAS , 

; ;" SubstituJ-se, ~a definição de Condições in i 
situ" 'no àrt. 42, a expressão "recursos biológicos" i 

,por "recursos ~enéticos"., _ 

'. I' Justificação ' 

Para; ma.hier o padrão com a definição de Con­
d,ções,in situ!apresentada na Convenção_das Naçõ­
es Unidàs soore Diversidade Biológica, Artigo 11, Uti-

. Jáação de Ter!mos. ~ , 

":' -'~ 
.- ! 

-' 
" 

, ' Assinaram o párecer em reuniões de 19 de no-
vembro de 1997, os senhores Senadorés: - Ademir 
Andrade, Pr+sidente - O~ohivel ~achado, Relator 
~ Emília Femandes - José Alves - Casildo Mal­
daner - Carlos-Wilson - Albino Boaventura - Be-

, nedita da Silva - Jonas Pinheiro - Gilvam Borges 
- Nabor Júrhor - Osmar Dias - Edison lobão -
Bello Parga L Romero Jucá- Marluce Pinto. 

.... -: 
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" COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL IPLS N° .3ob/9!\'- E ml?u~A S A-o 'Sut:)<:...,...~ '-,.., \ 

, ",:""-~vT1::oJJ.:::. 

TITULARES - PFL SIM NÃO ABSTENÇÃO 

ROMEROJUcA V, 
JONAS PINHEIRO V 
JOSE ALVES lf1 
BELLO PARGA 'W , 

WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBÃO Y 
JOSE BlANCO 
FREITAS NETO .,..1 ~ 

JULIO CAMPOS 
TITULARES· PMDB SIM NÃO AOSTE/liÇÃO 

CARLOS BEZERRA 
GIL VAM BORGES Y 
JOÃO FRANÇ_A 
CASILDO MALDANER V 
ALBINO BOA VENTURA t/ 
NABOR JUNIOR, V 
MARLUCE PINTO 1/ 
OTONIEL MACHADO V 

TITULARES - PSDB SIM NÃO ABSTENÇÃO 
LUCIO ALCANTARA 
OSMAR DIAS, 
LUDIO COELHO 
CARLOS WILSON ~ 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TITULARES· BLOCO OPOSiÇÃO SIM NÃO AOSTENÇÃO 

JPTIPDTIPSOIPPSl 
BENEDITA DA SILVA-PT ,V 
MARINA SlLVA-PT 
ADEMIR ANDRADE-PSB 
SEBASTIÃO ROCHA-PDT 

TITULARES - PPB SIM NÃO ABSTENÇÃO 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINT ANILHA 

TITULARES - PTB SIM NÃO A BSTENÇJO 

ODACIR SOARES " 

TOTAL.1LSIM Ilf NÃO ~ ABS-=-

, , 

SUPLENTES-PFL SIM NÃO ABSTENÇÃO 
GUILHERME PALMEIRA ' , ' ' , , 

JOSE AGRIPINO " 

BERNARDO CABRAL 
ROMEU TU MA 
JOÃO ROCHA 

" 

VAGO 
SUPLENTES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO 

JOSÉ FOGACA 
VAGO 
ONOFRE QUINAN 
JOSÉ SARNEY 
RENAN CALHEIROS 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

SUPLENTES·PSDB SIM NÃO A BSTENÇÁO 
'ARTUR DA TAvOLA 
BENIVERAS 
SERGIO MACHADO 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
SUPLENTES - BLOCO OPOSIÇÃO 

(PTIPDTIPSBIPPS) , 
SIM NÃO ABSTENÇÃO 

EMILIA FERNANDES-PDT V 
LAURO CAMPOS-PT 
ABDIAS NASCIMENTO-PDT 
ROBERTOFREIRE-PPS 

SUPLENTEs·pro SIM NÃO ABSTENÇÃO 

EPITAcIO CAFETEIRA 
ESPIRIDIÃO AMIN 

SUPLENTES·PTB SIM NÁO ABSTENÇÁO 

SALA DAS REUNIÕES, EM ~ I J k I ~ t-
-, 

Senador 
Presidente 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS versidade biológica". Aqui também, trata-se de dar 

,OFrCIO Nº 73/97 - CAS 

Brasília, 22 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos, do, parágrafo 22, do artigo 91 do 

Regimento Intemo;. comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou o Substitutivo do Sena­
dor Osmar Dias, com 3 emendas oferecidas em tur­
no suplementar ao ,Projeto de' Lei do Senado n2 306, 
de 1995, que "Dispõe sobre os instrumentos de con­
trole do acesso aos, recursos genéticos do País e dá 

! çmtras providências", em reunião de 19 de novembro 
de 1-997. 

Atenciosamente, Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

PARECER NR 526, DE 1998 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
sobre as emendas apresentadas perante 
a Comls8ão, ao Substitutivo, ao Projeto 
de Lei do Senado nR306, de 1995, em tur­
no suplementar. 

Relator: Senador Otonlel Machado 
Foram apresentadas três emendas ao Substi­

tutivo aporvado em primeiro tumo nesta Comissão, 
todas de autoria do Senador Osmar Dias. 

A primeira emenda trata de suprimir o inciso VII 
do art. 12, que inclui, entre as competências da Co­
missão de Recursos Genéticos criada pelo projeto, a 
de "apoiar as medidas para controlar e prevenir a in­
trodução de espécies exóticas no território nacional". 
Entendemos que deva haver algum controle sobre a 
introdução de espécies exóticas em nosso País, 
mas julgamos que essa é matéria que vem sendo 
tratada com competência pelos órgãos públicos que 

, tratam de fitossanidade, não devendo ser tratada na 
esfera do controle de acesso a recursos genéticos. 
Somos assim, favoráveis à aprovação da emenda. 

A segunda emenda trata de substituir, na defi­
nição de condições In sltu incluído no art. 4º, a ex­
pressão "recursos biológicos" por "recursos genéti­
cos·. De fato, como bem argumenta o Senador Os­
mar Dias, a definição para o mesmo termo utilizada 
pela Convenção das Nações Unidas sobre Diversi­
dade Biológica, fonte inspiradora de diversos dispo­
sitivos desse projeto, refere-se a "recursos genéticos·. 
Somos portanto pala aprovação dessa emenda. 

Finalmente, na mesma linha da emenda ante­
rior, o Senador Osmar Dias propõe a substituição, 
onde ocorrer, da expressão "biodiversidé le" por" ," , 

ao 'projeto a cç,rreta terminologia técnica, utilizada 
em: âmbito científico e em acordos, tratados e con­
venções inteméÍcionais, razão pela qual nos pronun­
ciamos favorav~lmente à sua aprovação 

Somos, ~rtanto, pela aprovação das três 
emendas apreSentadas ~cjo Senador Osmar Dias 
ao' Substitutivo I~O PLS 306/95; 

Sala das Comissões, 19 de novembro de 1997. 

preJidente, Ademir Andrade ~ 
~}~~fl~P~~/ 
\6))lJ'.\ ()L-" I...: Relator 

JW~'{;;-~ 
\ Á' __ . '~~r"'" ti' 7/1

, 

~ , / v' _' / ~~ (~~. 
(c ~~I 
~', 

/5:'~~ ,~ 
, ,,<'";)1 

TEXTO FINAL APROVADO 
PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 306, DE 1995 

EMENDA Nº 3 - CAS 
(Substit'utivo) 

Dispõe sobre o acesso a recursos 
genéticos e seus 'produtos derivados, e 
dá butras providências. 

O Co~gresso Nacional decreta: 

I TfTULO 
das Disposições Preliminares 
I 

: Art. 1 i Esta lei regula direitos e obrigações rela-
tivos ao acesso a recursos genéticos. material gené-

, tico e prodLtos derivados, em condições ex sltu ou 
in sltu, exi~tentes no território nacional ou dos quais 
o Brasil é ~ais de origem, a conhecimentos tradicio­
nais das populações indígenas e comunidades lo­
cais assCX±iados a recursos genéticos ou produtos 
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derivados e a cultivos agrícolas domesticados e se- A.~TORIDADE COMPETENTE;;.órgão público desig-
mi~omesticados nq Brasil. ... l1ado pelo Governo para contratar o acesso a recur-

Art. 22 Os recursos genéticos e. produtos d~ri- sos genéticos, incluindo obrigatoriamente a reparti-
vados são considerados bens públi~os de uso espe~ ção de benefícios e o acesso e transferência de tec-
eial da Nação brasileira e os contratos de acesso a nologia de acordo com o previsto nesta Lei. 

eles se farão na forma desta Lei., sem prejuízo dos BIOTECNqU::>GIÁ: qualque~':~pl,cação tecnológica 
direitos de propriedade material e imaterial relativos:· que utilizesistemás biológicos 6ú organismos vivos, 

I - aos recursos naturais que contêm o recurso parte deles ou seus derivados, para fabricar ou mo-
genético ou produto derivado; . .' dificar produtos ou processos para utilização especf-

. n -:- às terras tradicionalmente ocupadas pelos fica. ' 
índios. e ao usufruto exclusivo, por eles, das~quezas 
nessas terras existentes; 

111 - à coleção privada de recursos genéticos 
ou produtos derivados; 

IV - aos conheCimentos tradicionais das popu­
lações indígenas e comunidades locais associados a 
recursos genéticos ou produtos derivados; 

V - aos cultivos agrícolas domesticados e se-
rilidomesticados no Brasil. . 

Parágrafo único. Aos proprietários e detentores 
de bens e direitos de que trata este artigo será ga­
r~mtida a repartição justa e eqüitativa dos benefícios 
derivados do aceso aos recursos genéticos e produ­
tos derivados, aos conhecimentos tradicionais das 
populações indígenas e comunidades locais asso­
ciados a recursos genéticos ou produtos derivados e 
aso cultivos agrícolas domesticados e semdomesti­
cados no Brasil, na forma desta lei. 

Art. 32 A classificação jurídica do artigo anterior 
não se aplica aos recursos genéticos e quaisquer 
componentes ou substâncias dos seres humanos 
observado ainda o disposto no art. 82 desta lei. 

TiTULO 11 
Das Definições de Termos e das 

Disposições Gerais 

CAPiTULO I 
Das Definições de Termos 

Art. 42 Para os efeitos desta lei aplicam-se.as 
seguintes definições: 

ACESSO A RECURSOS GENÉTICOS: obtenção e 
utilização de recursos genéticos, material genético e 
produtos derivados em condições ex situ ou in situ, 
existentes no território nacional ou dos quais o Brasil 
é país de origem, de conhecimentos das populações 
indígenas e comunidades locais associa~os a recur-

,sos genéticos ou produtos derivados e de cultivos 
agrícolas domesticados e semidomest.icados no Bra­

.sil, com fins de pesquisa bioprospecção, conserva­
: ção, aplicação industrial ou aproveitamento comer­
. eial entre outros. 

CENTRO DE CONSERVAÇÃo' EX SITU: entidade 
reconhecida pela autoridade competente que cole­
eiona e conserva os componentes da diversidade 
biológica fora de seus habitats. naturais. 

CONHECIMENTO TRADICIONAL: todo conheci-
mento, inovação ou prática individual ou coletiva de 
população indígena ou comunidade local, com valor 
real ou potencial, associado a recurso genético ou a 
produtos derivados, protegido ou não por regime de 
propriedade intelectual. 

COMUNIDADE lOCAL E POPULAçÃO INDiGENA: 
grupo humano distinto por suas condições sociais, 
culturais e econômicas, que se organiza total ou par­
cialmente por seus próprios ·cpstumes ou tradições 
ou por uma legislação especial e que, qualquer que 
seja sua situação jurídica, conserva suas próprias 
instituições socia[s, ~conômicas, culturais ou parte 
delas. 

CONDiÇÕES EX SITU: condições em que os com­
ponentes da diversidade biológica são conservados 
fora de seus habitats naturais. 

CONDiÇÕES IN SITU: condições em que os recur­
sos genéticos existem em ecossistemas e habitats 
naturais e, no caso de espécies domesticadas ou 
cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido 
suas propriedades características. 

CONTRATO DE ACESSO: acordo entre a autorida- . 
de competente e pessoas, físicas ou jurídicas, o qúal 
estabelece os tel11)os e condições para o acesso, 
por essas pessoas, a recursos genéticos e sua pos­
terior utilização, incluindo obrigatoriamente a reparti­
çao de benefícios e o acesso e transferência de tec­
nblogi~, de, acordo com o previsto nesta Lei. 

DIVERSIDADE BIOLÓGICA: variabilidade de orga­
nismos vivos de todas as origens, compreendendo 
os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ec<?s­
sistemas aquáticos e os complexos ecológicos' de 
que fazem parte, bem como a diversidade gEméticà, 
a diversidade de espécies e de ecossistemas. . , .. 
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DIVERSIDADE GENErICA: variabilidade de genes REPARTiÇÃO DE BENEFíCIOS: compreende as 
~ genótipos entre as'.espécies e dentro delas, a parte medidas para prbmover e garantir a distribuição dos 
ou o todo da informação genética contida nos recur- resultados, econbmicos ou não, da peslt- ::.t, desen-
sos biológicos. . . voh'imento; combrcialização ou <litenciamento decor-

o , rent~s Ido aces~o a recursos genéticos, incluindo o 
ECOSSISTEMA: um complexo dinâmico de comuni- acessd, transferência de tecnologia e biotecnologia e 
dades vegetais, aMimais e de microorganismo e o participação em! atividades de pesquisa e desenvol-
seu meio inorgân"ico' que interagem como uma uni- vimento relacion'ados a recursos genéticos. 
dadefunCional. I 

USO SUSTENl1A VEl: utilização de componentes da 
div~rsidaçje biol6gica de modo e em ritmo tais que 
não levem, no longo prazo, à diminuição da diversi­
dade biOlógiCa,/ mantendo assim seu potencial para 
atender às necessidades e aspirações das gerações 
presentes e fut~ras. 

EROSÃO GENÉTICA: perda ou diminuição da diver­
sidade genética, por ação antrópica ou causa natu­
ral. 

MATERIAL GENÉTICO: todo material biológico de 
origem vegetal, animal, microbiana ou outra que 
contenha unidades funcionais de hereditariedade. 

PAís DE ORIGEM DE RECURSOS GENÉTICOS: 
país que possui esses recursos genéticos em condi­
ções in situ, incluindo aqueles que, havendo estado 
em tais condições, encontram-se em condições ex 
situ sob jurisdição nacional. 

PRODUTO DERIVADO: produto natural isolado de 
origem biológica, ou 'que nele esteja estruturalmente 
baseado, ou ainda que tenha sido de alguma forma 
criado a partir da utilização de um conheçimento tra­
dicional a ele associado. 

PROVEDOR DO CONHECIMENTO TRADICIONAL: 
comunidade ou grupo que está capacitado, de acor­
do com esta lei e por meio do contrato de acesso, 
p'ara participar do processo decisório a respeito do 
provimento do conhecimento tradicional que detém. 

PROVEDOR DO RECURSO GENÉTICO: pessoa, 
física ou jurídica, população indígena ou comunida­
de local, capacitada, de acordo com esta lei e por 
meio do contrato de acesso, para participar--do pro­
cesso decisório a respeito do provimento do recurso 
genético, material genético ou de seus produtos deri­
vados. 

RECURSOS BIOlÓGICOS: organismos ou parte 
destes, populações ou qualquer outro componente 
biótico de ecossistemas, compreendendo os recur­
sos genéticos. 

RECURSOS GENÉTICOS: material genético de va­
lor real ou potencial, incluindo a variabilidade genéti-

, ca de espécies de plantas, animais e microorganis-
I mos integrantes da diversidade biológica, de interes­
se socioeconômico atual ou potencial, para utiliza­
ção imediata ou no melhoramento genético, na bio­
tecnologia, em outras ciências ou em empreendi -. 
mentos afins. 

CAPíTULO 11 
Disposições Gerais 

: Art. 5º Incumbe a todas as pessoas físicas e ju­
rídicas e ao P6der Público, em particular, preservar 
o ~atrimônio genético e a diversidade biológica do 
País, promover seu estudo e uso sustentável e con­
trolar as ativid~des de acesso a recursos genéticos, 
assim como fiscalizar as entidades dedicadas à 
prospecção, c61eta, pesquisa, conservação, manipu­
lação, comercialização, dentre outras atividades re­
lativas a este~ recursos, na forma desta lei, atendi-
dos os seguintes princípios: . 

. I - integHdade do patrimônio genético e da di-
versidade biolÓgica do País; . 

. 11 - sotJrania nacional sobre os recursos gené-
ticos e seus produtos derivados, existentes no terri­
tório nacional;~ 

111 - nebessidade de consentimento prévio e 
fundamentad6 das comunidades locais e populações 
indígenas parkt as atividades de acesso aos recursos 
genéticos sitJados nas áreas que ocupam, aos seus 
cultivos agrídolas domesticados e semi-domestica­
dos e aos co~hecimentos tradicionais que detém; 

I 
. IV - integridade intelectual do conhecimento 

tradicional détido pela comunidade local ou popula­
ção indígena! garantindo-se':'lhe o reconhecimento, a 
proteção, a dompensação justa e eqüitativa pelo seu 
uso e a libetdade de intercâmbio entre seus mem­
bros e com 6utras comunidades ou populações aná-

10gaS~ . _ inklienabilidade, impenhorabilidade e im­
preScritibilid~de dos direitos relativos ao conheci­
:mento tradic!ional detido pela comunidade local ou 
população indígena e aos seus cultivos agrícolas do­
'mesticados le semi-domesticados, possibilitando-se 

. entretanto, o seu uso, após o consentimento prévio e 
fundamenta~o da respectiva comunidade local ou 
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população' indígena e mediante justa e eqüitativa marítimos e insulares ocorren~e!?, no território nacio-
, compensação, na forma desta lei; ,". nal ou dos quais o Brasil é país de origem, assim 

, VI - participação nacional nos benefícios eco- como aos conhecimentos tradi~ionais associados 
nômicos e sociais decorrentes das atividades, de das comunidades locais e popl:llações indígenas, e 
acesso, especialment~ em proveito dodesenvolvi-. às espécies migr~tórias que, p~w~ausas naturais se 
rnento sustentável das areas onde se realiza o aces- encontre!", noterritórionacion~I.:! . 
so a recursos genético,t e das comunidade~ locais e Art. 82 Esta lei não se aplicà: 
populações indígenas' rovedoras do' conhecimento I _ aos materiais genéticos e quaisquer compo-
tradicional. ' . • nentes ou substâncias dos seres humanos, ficando 

VII - realização, prioritariamente no território toda coleta ou uso desses' reCursos, componentes 
nacional das atividades de beneficiamento, pesquisa ou substâncias dependente de aprovação do Poder 
e desenvolvimento relacionadas aos recursos gené- Executivo, após o consentiment<? prévio fundamenta-
ticos aos quàis o acesso for concedido.' do do indivíduo"até que entre.~lT'vigor lei específica 

VIII - promoção e apoio às distintas' formas de sobre esta matéria; 
geração, em benefício do País, de conhecimento e 
tecnologias relacionadas a recursos genéticos e pro-
dutos derivados. \, 

IX - proteção e incentivo à diversidade cultural, 
valorizando-se os conhecimentos" inovações e práti­
cas das comunidades locais e populações indígenas 
sobre a conservação, melhoramento, uso, manejo e 
aproveitamento dos recursos genéticos e seus pro­
dutos derivados. 

X - compatibilização' comas políticas, prínci­
pios e normas relativos à biossegurança; 

XI - compatibilização com' as políticas, princí­
pios e normas relativas à segurança alimentar do 
País; 

XII - compatibilização com as políticas, princí­
pios' e normas relativas às políticas nacionais, de pro­
teção ~mbiental; 

XIII - cumprimento e fortalecimento da Con­
venção sobre Diversidade Biológica e demais atos 
internacionais relacionados à conservação e ao uso 
sustentável da diversidade biológica'. 

, , 

Art. 62 Os contratos d~ acesso a recursos ge­
néticos, seu controle e .fiscalização visam à conser­
vação, ao e~t~do ,e ao uso sustentável da diversida­
de biológica do País, aplicando-se as disposições 
desta'lei a todas as pessoas físicas ou jurídicas, na-
cionais ou estran'geiras, assim como a: " 

I - todas as atividades de extração, uso, apro­
veitamento, armazenamento ou comercialização, no 
território nacional, de recursos genéticos e seus pro­
dutos derivados; e 

11 - qualquer acordo ou contrato público ou pri­
vado, 'relativo a recursos genéticos e produtos deri-
vados originados do País. " ' 

Art. P. Esta lei se aplica aos recursos genéticos 
e . seus produtos derivados continentais, costeiros, 

11 - ao intercâmbio de recursos genéticos, pro­
, dutos derivados, cultivos agrícolas tradicionais ou de 
; conhecimentos tradicionais associados, realizado 
pelas comunidades locais e populações indígenas, 
entre si, para seus próprios fins e baseado em sua 
prática costumeira~. .' 

, Art. 92 É pr~ibido ~ uso, ~ireto ou indireto, de 
recursos biológicos, recursos genéticos ou material 
genético e produtos derivados em armas biológicas 
ou em, práticas nocivas ao meio ambiente ou à saú­
de humana. 

TITULO 111 
Das Atribuições Institucionais 

,,' 
, Art. 10. Para assegurar o cumprimento do dis­

posto nesta lei, o Governo Federal designará um ór­
gão da ,Administração Direta, que desempenhará as 
funções de autoridade competente e que será res­
ponsável pela autorização do acesso a recursos ge­
néticos. 

Art. 11. As decisões da autoridade competente 
relativas à política nacional de acesso e às autoriza­
ções de acesso serão referendadas por uma Comis­
são de Recursos Genéticos, â ser criada pelo Poder 
Executivo, composta por representantes do Governo 
Federal, dos govemós estaduais e dQ Distrito Federal, 
da comunidade cientffica, de comunidades locais e 
populações indígenas, de agências de acesso, de 
organizações não-governamentais e de empresas 
privadas, em representação paritária de membros do 
Poder Público e de comunidades e instituições não­
governamentais, incluídas 'entre estas últimas as ins­
tituições de ensino e pesquisa. 

Parágrafo único. A autoridade competente de­
sempenhará as funções de secretaria executiva da 
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, , 

Comissão de Recursos Genéticos, na forma do re- ; 111 - condições de vulnerabilidade na estrutura 
gulamento. ou funcionamento dos ecossistema"· 

Art. 12. Além de firmar contratos de acesso, in- : IV - efeitoJ adversos sobre a saúde humana 
cumbe â autoridade cór'npetente, ouvida a Comissão ou ~obre a qualidade de vida ou identidade cultural 
de Recursos Genéticos e sempre de acordo com o das bomunidade~ locais e populações indígenas. 
previsto nesta lei e com os demais instrumentos de . :' V - impactbs ambientais indesejáveis ou dificil-
legislação e política ambiental: mente controlávJis sobre os ecossistemas urbanos e 

I - elaborar, coordenar e executar a política na- rurais; I ' 
donal de acesso a iecursos genéticos, com objeti~ : VI - perigo de erosão genética ou perda de 
vos de preservar a' diversidade e a' integridade do eco~sistemas, db seus recursos ou de seus compo-
patrimônio genético,nacional; , nentes, por coléta indevida ou incontrolada de ger-

li - supervisionar, controlar e avaliar as ativida- m'oplasma; I 
des de acesso a recursos genéticos desenvolvidas I VII - descumprimento de normas e princípios 
no País; de biosseguranÇa ou de segurança alimentar; e 

111 - apoiar a produção e a atualização de rela- VIII - utilização dos recursos com fins contrá-
tórios periódicos dos níveis de ameaça à diversidade rios aos interesses nacionais e aos tratados assina-
biológica nacional e dos impactos reais e potenciais dos pelo País. 
à sua preservação; 

IV - colaborar com órgãos do Poder Executivo, 
com organismos internacionais, com comunidades 
locais e com organizações não-govemamentais para 
a elaboração de listas de recursos biológicos amea­
çados de extinção ou de deterioração e dos locais 
ameaçados por graves perdas de diversidade bioló­
gica, assim como para a definição dos necessários 
mecanismos de controle; 

V - contribuir para a divulgação de informaçõ­
es referentes às ameaças à diversidade biológica 
nacional; 

VI - acompanhar e promover pesquisas e in­
ventários da diversidade biológica nacional e desen­
volver mecanismos para organizar e manter esta in­
formação; 

VII - contribuir para o desenvolvimento das 
atividades de conservação ex situ de recursos ge­
néticos; 

VIII '- identificar prioridades e promover a for­
mação de pessoal necessário às atividades de aces­
so, bem como propor programas de treinamento. 

Art. 13. A qualquer tempo, quando exista peri­
go de dano grave e irreversível decorrente de ativi­
dades praticadas ;,a forma desta lei, o Poder Públi­
co, com base em parecer técnico e com critérios de 
proporcionalidade, adotará medidas destinadas a im­
pedir o dano, podendo inclusive sustar a atividade, 
especialmente em casos d~: 

I - perigo de extinção de espécies, subespé­
cies, estirpes ou variedades; 

" - razões de endemismo ou raridade; 

Parágrafo único. A falta de certeza científica 
absoluta sobre o nexo causal entre a atividade de 
acesso ao recurso genético e o dano não poderá ser 
alegada para pbstergar a adoção das medidas efica­
zes requeridas) 

, 
TíTULO IV 

, Do Acesso a Recursos Genéticos 

I I CAPíTULO I 
,Do Acesso1a Recursos em Condições In Situ 

: Art. '14. Todo e qualquer procedimento de 
acesso a recursos genéticos em território brasileiro, 
em condições' in situ, dependerá de autorização 
prévia pela aJtoridade competente e da assinatura 
e 'publicação ,~e contrato entre a autoridade com­
petente e as !pessoas físicas ou jurídicas interes­
sadas. 

, Parágraf10 único. A autoridade competente ca-
dastrará entidades públicas e organizações privadas 
sem fins lucrátivos, que mantenham atividades rela­
cionadas à c6nservação e ao uso sustentável dos 
recursos nat~rais, nomeadas para efeito desta lei 

I 

como "agências de acesso", que poderão requerer 
acesso em n6me de terceiros, negociar contratos co­
'lexos e cláu~ulas de proteção de direitos relativos 
ao conhecimbnto tradicional e gerenciar projetos e 
aplicações d~ recursos advindos dos contratos de 

acesso. I 
, SEÇÃO I 
, Da Solicitação e do Projeto de Acesso 

; Art. 1s.!para obter autorização e firmar contra-
to de acessG> a recurso genético, o solicitante ou a 
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agência de acesso deverão apresentar solicitação, terité lhe outorgará uma data, hora e número de ins-
acompanhada do projeto de acesso, onde constem, crição, e 'no prazo de até 15 (quinze) dias dessa 
pelo menos os seguintes itens: ' data, tomará as seguintes providências: 

I - dados curriculares e identificação completa, 
incluídos os dos respectivos responsáveis: 

a) do solicitante de acesso, pessoa físicà ou ju­
rídica que realizará o acesso, e que deve, ter capaci­
dade jurídica para contratar e capacidade técnica' 
comprovada, incluindo informaçÕes de todas as pes­
soas ou entidades que estarão énvolvidas nos pro­
cedimentos de acesso; 

b) da agência de acesso, incluindo o registro 
cadastral e o contrato com o solicitante de acesso: 
quando for o caso; 

c) do possuidor do recurso natural que contém 
o recurso genético ou da coleção de recursos genéti-
cos, quando for o qaso; . 

d) do provedor do conhecimento tradicional; 

e) nome da instituição pública de ensino ou 
pesquisa ou de utili~ade pública domiciliada no Bra­
sil, incumbida de acompanhar os procedimentos de 
acesso. 

11- informação completa sobre cronograma, or­
çamento e fontes de financiamento para o trabalho 
previsto; 

111 - descrição detalhada e especificada dos re­
cursos genéticos, produtos derivados ou conheci­
mento tradicional a que se pretende ter acesso, in­
cluindo, seus usos atuais e potenciais, sua sustenta­
bilidade ambiental e os riscos que possam decorrer 
do acesso; 

IV - descrição circunstanciada dos métodos, 
técnicas, sistemas de coleta e instrumentos a serem 
utilizados; 

V - localização precisa das áreas onde serão 
realizados os procedimentos de acesso; 

VI - indicação do destino do material coletado 
e seu provável uso posterior; 

§ 1º No caso de acesso a conhecimento tradi­
cional, o projeto previsto neste artigo deverá vir 
acompanhado de uma autorização de visitas à co­
munidade local ou população indígena e das infor­
mações recolhidas, de fonte oral ou" escrita, relacio­
nadas ao conhecimento tradicional. 

§ 2º A autoridade competente poderá, adicio­
nalmente, caso julgue necessário, exigir a apresen­
tação de estudo o relatório de impacto ambiental re­
lativos aos trabalhos a serem desenvolvidos. 

Art. 16. Se a solicitação e o projeto de acesso 
forem considerados completos, a autoridade compe-

, ' 

I - publicação de extrato da solicitação e do 
projeto de acesso no Diário Oficial da União; 

11 - publicação de extrato da solicitação e do 
projeto de acesso, por 3 (três) dias seguidos, no ór­
gão de comunicação impressa de maior circulação 
da região onde se realizará o acesso; 

111 - quando a instituição informada pelo solici­
tante ou pela agência de acesso não for aprovada, 
indicação de pelo menos três instituições que pode­
rão ser designadas' para acompanhar os procedi­
mentos de acesso na forma desta lei. 

Parágrafo único. Se a solicitação e o projeto de 
acesso forem considerados incompletos não pode­
rão ser aceitos pela autoridade competente, que os 
devolverá imediatamente para fins de correção. 

Art. 17. Dentro de 60 (sessenta) dias seguintes 
à publicação da solicitação e projeto de acesso, a 
autoridaâe competente procederá ao seu exame, 
analisando as informações fornecidas na forma do 
art: 15, realizando as inspeções necessárias e, com 
base em parecer técnico-jurídico e em manifestaçõ­
es de qualquer interessado, apresentadas no prazo 
legal; decidirá sobre a procedência ou improcedên­
cia da solicitação. 

§ 1º O prazo previsto no caput poderá ser pror­
rogado, a juízo da autoridade competente. 

§ 2º As solicitações de acesso a ser realizado 
em unidade de conservação dependerão de parecer 
dos órgãos competentes, a ser emitido em prejuízo 
dó prazo previsto no caput. 

§ 3º As solicitações de acesso a ser realizado 
em áreas indígenas dependerão de parecer dos ór­
gãos, competentes, a ser emitido sem prejuízo do 
prazo previsto no caput, bem como do consentimen­
to prévio e fundamental da comunidade indígena en­
volvida, na form~ desta lei. 

Art. 18. Até a data final do prazo para exame a 
autoridade competente, com base no parecer previs­
to no artigo anterior, d.everá deferir ou indeferir a so­
licitação,. sempre em decisão motivada. 

§ 1 º A decisão de indeferimento será comuni­
cada ao interessado e encerrará a tramitação, sem 
prejuízo de recursos administrativos ou judiciais ca­
bíveis. 

§ 2º Em caso de deferimento, a decisão será 
comunicada ao interessado no prazo de 10 (dez) 
dias e publicada no Diário Oficial e no órgão de co-
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municação impressa de maior circulação da região ' 11 - detern1inação da titularidade de eventuais 
onde se realizará o acesso, seguindo-se a negocia- direítos de propriedade intelectual e de comercializa-
ção e elaboração do contrato de acesso. ção i dos produtds e processos obtidos. e das condi­

ções para conce'ssão de IÕ""'I1ças; 

.: 111 - ObrigJ,ção do solicitante e da agência de 
acesso de não cleder ou transferir a terceiros o aces­
so, manejo ou !utilização dos recursos genéticos e 
seus produtos ~erivados sem o consentimento ex­
presso da autdridade competente e, quando for o 
caso, das comuhidades locais ou populações indíge­
naS detentoras do conhecimento tradicional ou do 
cultivo agrícola domesticado, objeto do procedimen­
to de acesso; 

SEÇÃO 11 
Do Contrato de Acesso 

Art. 19. São partes no contrato de acesso: 

a) o Estado, representado pela autoridade 
competente; 

b) o solicitante do acesso; 

c) a agência de acesso; 

d) o provedor do conhecimento tradicional ou 
do cultivo agrícola domesticado, nos casos de 
contratos de acesso que envolvam estes compo­
nentes. 

Art. 20. Quando a solicitação de acesso envol­
va um conhecimento tradicional ou um cultivo agrí­
cola domesticado, o contrato de acesso incorporará, 
como parte integrante, um anexo, denominado con­
trato acessório de utilização de conhecimento tradi­
cional ou de cultivo agrícola domesticado, subscrito 
pela autoridade competente, pelo provedor do co­
nhecimento tradicional ou do cultivo agrícola domes­
ticado, pelo solicitante e agência de acesso, quando 
for o caso, que estabeleça a compensação justa e 
eqüitativa relativa aos benefícios provenientes dessa 
utilização, indicando-se expressamente a forma de 
tal participação. 

Art. 21. Durante a fase de negociação do con­
trato de acesso, o solicitante ou agência de acesso 
deverá apresentar à autoridade competente os con­
tratos conexos que tenham firmado com terceiras 
pessoas, na forma prevista nesta lei. 

§ 1 º A instituição pública ou privada que sirva 
de apoio nacional, em regime de contrato conexo 
previsto nesta lei, deverá ser aceita pela autoridade 
competente. 

§ 2º A aceitação prevista no parágrafo anterior, 
em nenhum caso, tornará a autoridade competente 
responsável pelo cumprimento do respectivo contra­
to conexo. 

Art. 22. O contrato de acesso, determinado pe­
los termos e cláusulas mutuamente acordados pelas 
partes, deverá conter, além das informações presta­
das pelo solicitante ou pela agência· de acesso, to­
das as demais condições e obrigações a serem 
cumpridas, destacando-se: 

I - definição do objeto do contrato, tal qual re­
gistrado na solicitação e projeto de acesso; 

: IV - compromisso do solicitante e da agência 
dei acesso dei informar pr~viamen~~ a _autoridade 
competente sobre as pesqUIsas e utlllzaçoes dos re­
cursos genétidos e produtos derivados objeto do 
acesso; I 

: V - compromisso do solicitante e da agência 
de acesso de transmitir à autoridade competente os 
relatórios e démais publicações que realizem com 
base nos recJrsos genéticos e produtos derivados 
objeto do ace~so; 

1 VI - corJpromisso do solicitante e da agência 
de acesso dé informar previamente a autoridade , I 
competente sobre a obtenção de produtos ou pro-
cessos novosl ou distintos daqueles objeto do con-
trato; I 

~ VII - ob~igação do solicitante e da agência de 
atesso de ap~esentar à autoridade competente rela­
t6rios periódidos dos resultados alcançados; 

, VIII - cclmproniisso do solicitante e da agência 
de acesso d~ solicitar prévia autorização da autori­
dade competente para a transferência ou movimen­
tação dos retursos genéticos e produtos derivados 
para fora das! áreas designadas para o procedimento 
de acesso; I 

IX - obrigação de depósito de amostras do re­
curso genétido e produtos derivados objeto do aces­
so, incluindoltodO material associado, em instituição 
designada pela autoridade competente, com ex­
pressa proi~ição de saída do País de amostras 
únicas; I 

X - eventuais compromissos de confidenciali­
dade, sem p'rejuízo dos direitos relativos ao conheci­
:mento tradidonal e do regime jurídico para o acesso , I 
adotado nesla lei; 

XI - e~entuais compromissos de exclusividade 
de acesso Jm favor do solicitante e da agência de 
'acesso, seriJpre que estejam de acordo com a legis­
lação nacio~al sobre livre concorrência, sem prejuízo 
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dos direitos relativos ao conhecimento tradicional seja designada instituição para acompanhar as ati-
e do regime jurídico para o acesso adotado nesta vidades de acesso, de acordo com o que dispõem 
lei; os arts. 15 e 16. 

XII - estabelecimento de garantia que assegu­
re o ressarcimento, em caso de descumprimento das 
estipulações do contrato por parte do solicitante e da 
agência de acessQ; 

XIII- estabelecimento de cláusulas de indeni­
zação por descumprimento de responsabilidade 
contratual, extracontratual e por danos ao meio am­
biente; 

XIV - submissão a todas as demais normas 
nacionais, em especial às de controle sanitário, de 
biosegurança, de proteção do meio ambienta e às 
aduaneiras. 

Art. 23. O prazo de vigência do contrato de 
acesso será determinado pela autoridade competen­
te, num máximo de 3 (três) anos, a contar da data de 
sua assinatura, sendo renovável por períodos iguais 
ao originalmente pactuado. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras cláu­
sulas rescisórias avençadas, a autoridade compe­
tente poderá rescindir o contrato de acesso a qual­
quer tempo em razão de dispositivo desta lei. 

Art. 24. Poderão ser objeto de tratamento confi­
denciai os dados e informações contidos na solicita­
ção, na proposta, na autorização e no contrato de 
aceso, desde que possam ter uso comercial desleal 
por parte de terceiros, salvo quando sua divulgação 
~eja necessária para a proteção do interesse públi­
co, do meio ambiente ou de direitos relativos ao co­
nhecimento tradicional. 

§ 1 º Para os efeitos do previsto no caput, o so­
licitante ou a agência de acesso deverão apresentar 
uma petição justificada, acompanhada de~m resu­
mo não-confidencial, que fará parte do expediente 
publicado. 

§ 2º Os aspectos confidenciais ficarão em po­
der da autoridade competente e não poderão ser di­
vulgados a terceiros, salvo com ordem judicial. 

§ 3º A confidencialidade não poderá incidir so­
bre as informações previstas nos incisos I, IV e V do 
art. 15. 

Art. 25. A autoridade competente poderá cele­
brar com centros de pesquisa e universidades pú­
blicos ou de entidade pública, domicialiados no 
País, convênios que amparem a execção de um 
ou mais contratos de acesso, de conformidade 
com os procedimentos previstos nesta Lei dispen­
sando-se, nesses casos, a necessidade de que 

Art. 26. Serão nulos os contratos que se fir­
mem com violação desta Lei, podendo ser decretada 
a nulidade de ofício pela autoridade competente ou a 
requerimento de qualquer pessoa. 

SEÇÃO 111 
Do Contrato Provisório de Bioprospecção 

Art. 27. Poderão ser requeridas autorizações e 
celebrados contratos de acesso sem a observância 
dos incisos 111 e VI do art. 15, intitulados autorizaçõ­
es e contratos provisórios, em áreas com localização 
e dimensões definidas pela autoridade competente, 
observado o zoneamento ecológico do País, aten­
dendo-se o seguinte: 

I - contrato previsto neste artigo terá prazo de 
vigência máximo de 1 (um) ano, a contar da data da 
assinatura, não sendo ronovável; 

11- contrato previsto neste artigo· deverá prever 
um relatório circunstanciado da bioprospecção reali­
z~da a ser entregue à autoridade competente até 
120 (cento e vinte dias) contados da data de término 
do contrato, e que terá tratamento confidencial pelo 
prazo de 1 (um) ano do término do contrato; 

111 - não serão autorizadas utilizações comer­
ciais de produtos ou processos obtidos a partir de 
procedimentos de acesso executados sob a égide 
dos contratos provisórios; 

IV - o acesso aos recursos genéticos encontra­
dos na área dependerá de autorização e contrato 
realizados na forma dos artigos anteriores. 

V - o signatário do contrato previsto neste arti­
go terá prioridade para receber autorização e fir­
mar contrato de acesso aos recursos genéticos 
prospectados na área, podendo exercer essa priori­
dade até o prazo de 1 (um) ano da data de término 
do contrato .• 

I 

SEÇÃO IV 
Dos Contratos Conexos de Acesso 

I 

Art. 28. São contratos conexos de acesso 
aql;leles necessários à· implantação e desenvolvi­
mento de atividades relacionadas ao acesso a recur­
sos genéticos, e que sejam celebrados entre o solici­
tante ou a agência de acesso e: 

a) o proprietário ou possuidor do recurso natu­
, ral que contém o recurso genético; 
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b) O detentor de coleção de recursos genéticos. : Parágr~fo bnico. A instituição designada res-
em condiçõe~ ex situ ou in situ; ponde solida'riarlJente pelo cumprimento das obriga-

c) a instituição pública ou privada designada, ções assumidas/pela pessoa física ou jurídica autori-
na forma desta Lei, para atompanhar as atividades zada aoiprocedirento de acesso. 
de acesso, envolvendo obrigações que não devam I A~. 34. Caberá à autoridade competente, em 
fazer parte do contrato de acesso. conjunt~ com a/ instituição designada para o acom-

Parágrafo único. os contratos conexos estipula- panhamento, dos trabalhos autorizados, acompa-
rão uma participação justa e eqüitativa às partes nos nhar o cumpri~ento dos termos da autorização e 
benefícios resultantes do acesso ao recurso genéti- do contr:ato de ri cesso, e especialmente assegurar 
co, indicando-se expressamente a forma de tal parti- que: i . 
cipação. : I -'o acesso seja feito exclusivamente aos re-

Art. 29. Sem prejuízo do acordado no contrato curi.os genéticÓs e produtos derivados autorizados, 
conexo e independentemente deste, a instituição pú- quÁndo não foJ o caso do contrato provisório, e na 
blica ou privada estará obrigada a colaborar com a ár~a estabelecida; 
autoridade competente no acompanhamento e con- I 11 -, seja~ conservadas as condições ambien-
trole das ativi~ades de acesso e a apresentar relató- tais da r~gião :~nde se desenvolvem os trabalhos; 
rios sobre as rtividades de suas responsabilidades, : 111-1 haja permanentemente a participação dire-
na forma e periodicidade que a autoridade determi- ta ,de urT1 espeCialista da instituição de acompanha-
ne, assegurada sua adequação à natureza dos tra- mento;: I 
balhos contratados. : IV 1 seja feito um informe detalhado das ati-

Art. 30. A celebração de um contrato conexo vidades tealiz~das e do destino das amostras co-
não autoriza o acesso ao recurso genético e seu letadas; i I 

' , I 
conteudo se subordina ao disposto no contrato de : V -lenham sido entregues amostras das espé-
acesso e ao estabelecido nesta lei. cies cOletktdas/para ser conservadas ex situ, em ins-

Art. 31. Os contratos conexos incluirão uma tituição désignada pela autoridade competente. 
cláusula suspensiva, condicionando o seu cumpri­
mento à execução do contrato de aceso. 

Art. 32. A nulidade do contrato de acesso acar­
reta a nulidade do contrato conexo. 

§ 1 º A autoridade competente poderá rescindir 
o contrato de acesso quando se declare a nulidade 
do contrato conexo, se este último for indispensável 
para a realização do acesso. 

§ 2º A modificação, suspensão, rescisão ou re­
solução do contrato conexo poderá implicar a modifi­
cação, suspensão, rescisão ou resolução do con­
trato de acesso pela autoridade competente, se 
afetarem de maneira substancial as condições 
deste último. 

SEÇÃO V 
Da Execução e Acompanhamento . 

dos Contratos de Acesso 

Art. 33. Os procedimentos de acesso contarão, 
obrigatoriamente, com o acompanhamento de insti­
tuição de pesquisa ou ensino brasileiro, pública ou 
privada, de reconhecido conceito na área objeto do 
procedimento, aprovada pela autoridade competente 
e contratada pelo solicitante ou pela agência de 
acesso, antes da autorização. 

I : . 

SEÇÃO VI 
Da Retribuição 

, Art. :35. Além das remunerações e partilhas de 
benefício~ cohtratadas entre solicitante, agência de 
acesso, provédores de conhecimentos tradicionais e 

, I' 
contrapat~s dos contratos conexos, fica assegurada 
à União justa; compensação, que será monetária ou 
em direitos de comercialização, na forma definida 
pelo contrato\ de acesso firmado entre a autoridade 
competente ~ as demais partes. 

Art. 36.1 As retribuições previstas nesta seção 
I 

constituirão fundo especial de conservação, pesqui-
sa e inventáho do patrimônio genético, destinado a 
ser instrumehto de suporte financeiro para projetos 
relacionados! ao acesso e à conservação de recur­
sos genéticds e ao conhecimento associado aos re­
cursos genéticos. 
, Parágr~fo único. Os projetos previstos neste 
artigo serão ~elecionados pela autoridade competen­
te em decisão referendada pela Comissão de Recur­
sos Genétic6s, de acordo com a disponibilidade de 
fundos e a kdequação aos princípios estabelecidos 
,nesta Lei. . 
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SEÇÃO VII 
Das Disposições Gerais sobre os 

Contratos de Acesso 

Art. 37. As permissões, autorizações, licenças, 
contratos e demais documentos que amparem a 
pesquisa, coleta, obtenção, armazenamento, trans­
porte ou outra atividade similar referente ao acesso 
a recursos genéticos, vigentes na data de publicação 
desta lei, de acordo ou não com suas disposições, 
não condicionam nem presumem a autorização para 
o acesso. 

Art. 38. As pessoas físicas ou jurídicas autori­
zadas a desenvolver trabalhos de acesso a recursos 
genéticos ficam obrigadas a comunicar á autoridade 
competente quaisquer informações referentes ao 
transporte do material coletado, sendo também res­
ponsáveis civil, penal e administrativamente pelo 
inadequado uso ou manuseio de tal material e pelos 
efeitos adversos de sua atividade. 

Art. 39. A autorização ou contrato para acesso 
aos recursos genéticos não implica autorização para 
sua remessa ao exterior, a qual deverá ser previa­
mente solicitada e justificada perante a autoridade 
competent~. 

Parágrafo único. Fica expressamente proibida 
a remessa para o exterior de amostras únicas, sem 
observância dos dispositivos relativos ao depósito 
obrigatório de amostras de cada recurso genéti­
co ou produto derivado que tenham sido objeto 
de acesso. 

Art. 40. É ilegal o uso de recusos genéticos e 
'produtos derivados para fins de pesquisa, conserva­
ção, aplicação industrial ou comercial, ou quaisquer 
outros, se não tiverem sido objeto de acesso segun­
do as disposições desta lei. 

Art. 41. Não se reconhecerão direitos sobre re­
cursos genéticos e produtos derivados obtidos ou 
utilizados em descumprimento desta lei, não se 
considerando válidos títulos de propriedade intelec­
tual ou similares sobre tais recursos ou produtos de­
. rivados ou sobre produtos ou processos resultantes 
do acesso em tais condições. 

Parágrafo único. Os depositantes de criações 
intelectuais protegíveis por direitos autorais, proprie­
dade industrial, cultivares ou qualquer outra modali­
dade de propriedade intelectual, que tenham como 
base qualquer recursos genético ou conhecimento 
tradicional, bem como as que tenham como base as 
tradições culturais ou artísticas de comunidades lo­
cais ou de ,populações indígenaf deverão 'certificar 
a aprovação das comunida~es o I populações, obti-

das previamente ao requerimento da proteção legal 
da criação e conformidade com as leis do país de 
origem de recursos genético ou do conhecimento 
tradicional. 

CAPíTULO 11 
Do Acesso a Recursos em Condições Ex Situ 

Art. 42. A autoridade competente poderá firmar 
contratos de acesso a recursos genéticos que este­
jam depositados em centros de conservação ex situ 
localizados no território nacional ou, se em outros 
países, desde que o Brasil seja o país de origem dos 
recursos. 

Parágrafo único. Aplicar-se-ão, no que couber, 
ao regime de acesso a recursos em condições ex 
situ, as disposições relativas ao acesso em condições 
in situo 

Art. 43. Os acordos de transferência de mate­
rial genético ou análogos entre centros de conser­
vação ex situ ou entre estes centros e terceiros, 
internamente ou mediante importação ou exporta­
ção, constituem modalidades de contratos de 
acesso. 

§ 1 º O centro de conservação provedor do re­
curso genético submeterá a solicitação de acesso à 
autoridade competente, que publicará extrato do pe­
dido no Diário Oficial da União, no prazo de até '15 
(quinze) dias da respectiva data. 

§ 2º Os acordos previstos no caput serão váli­
dos desde que compatíveis com as condições pac­
tuadas no contrato original de acesso ao recurso in­
tercambiado e com os direitos de propriedade inte­
lectual envolvidos. 

§ 3º Na avaliação da solicitação de acesso a 
autoridade competente poderá exigir retribuição, na 
forma desta lei, o que deverá constar no acordo de 
transferência de material genético ou análogo. 

§ 4º Na avaliação da solicitação de acesso, a 
autoridade competente deverá, necessariamente, le­
var em consideração as manifestações apresenta­
das por qualquer interessado. 

§ 5º Somente após a homologação da propos­
ta de acordo pela autoridade competente poderá o 
acordo ser firmado entre o centro de conservação e 
o interessado. 

TíTÜLO IV 
Da. Proteção do Conhecimento Tradicional 

a Recursos Genéticos 

Art. 44. O Poder, Público reconhece e protege 
os direitos das comunidades locais e populações in-
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dígenas de se beneficiarem coletivamente por seus genéticos nas áreas que detêm, quando julgarem 
conhecimentos tradicionais e a serem compensa- que' estas atividàdes ameaçam a integridade de seu 
:das pela conservação dos recursos genéticos, me- patrimônio natu~al ou cultural. 
diante remunerações monetárias, bens, serviços, : Art. 47. N~O se reconh~cerão direitos de pro-
direitos de propriedade intelectual ou outros meca- priedade intelectual de produtos ou processos relati-
nismos. \ voi a conhecirt,entos tradicionais associados a re-

§ 1 º Cabe ao Ministério Público promover as cursos genético1s ou produtos derivados, cujo acesso 
medidas judiciais e extrajudiciais para proteger os nãó tenha sido !realizado em conformidade com esta 
recursos genéticos nacionais e para defender os in- lei.' 
teresses e os direitos das comunidades locais e das I 

. populações indígenas. 
§ 2º A autoridade competente criará um cadas-

, tro nacional onde serão depositados registros de co­
nhecimentos associados a recursos genéticos pelas 
comunidades locais e populações indígenas e por 
qualquer interessado. 

§ 3º Cada registro do cadastro nacional deverá 
ser submetido a um laudo etnológico e servirá para 
subsidiar as decisões relativas aos termos do contra­
to de acesso. 

§ 4º Por meio de convênios, poderão ser depo­
sitados no cadastro acervos sobré conhecimentos 
tradicionais de outras instituições, brasileiras ou es­
trangeiras, com a mesma finalidade do parágrafo an­
terior. 

§ 5º O registro previsto neste artigo não é obri­
gatório e sua não-existência não condiciona nem im­
pede o exercício de qualquer direito previsto nesta 
lei. 

Art. 45. As comunidades locais e populações 
indígenas detêm os direitos exclusivos sobre seus 
conhecimentos tradicionais, e somente elas poderão 
cedê-los, por meio das formas contratuais previstas 
nesta lei. 

Parágrafo único. A proposta de contrato de 
acesso somente será aceita se for precedida do con­
sentimento formal, devidamente fundamentado, da 
comunidade local ou população indígena, obtido se­
gundo as normas claras e precisas que serão defini­
das para esse procedimento pela autoridade compe­
tente. 

Art. 46. Fica assegurado às comunidades lo­
cais e populações indígenas o direito aos benefícios 
advindos do acesso a recursos genéticos realizado 
nas áreas que detêm, definido na forma de contrato 
conexo previsto nesta lei e após consentimento pré­
vio' fundamentado segundo o disposto rio artigo an-
terior. --

Parágrafo único. As comunidades locais e po­
pulações indígenas poderão solicitar à autoridade 
competente que não permita o acesso a recursos 

TITÚTlOV 
, Do Desenvolvimento e Transferência . ,: I de Tecnologia 

i Art. 48. O Poder Público promoverá e apoiará o 
desenvolvimen'to de tecnologias nacionais sustentá-, I 
v~is para o estudo, uso e melhoramento de espé-
cies, estirpes ~ variedades autóctones e apoiará os 
usos e prática~ tradicionais das comunidades locais 

I 

e populações ihdígenas. 

; parágrafb único. Para os fins deste artigo, o 
Poder PÚblico/promoverá o levantamento e a avalia­

. ção das biotecnologias nacionais e tradicionais. 
. I 
: Art. 49. $erá permitida a utilização de biotecno-

logias estrangeiras, sempre e quando estas se sub­
metem a esta: lei e demais normas sobre biossegu-

, I 
ré;lnça, e a e,mpresa pretendente assuma ,integral-
mente a responsabilidade por qualquer dano que 
possam acarretar à saúde ao meia ambiente ou às 
c'ulturas tradiJionais. 

: Art. 5o.ISerão criados mecanismos para asse-
gurar e facilitar aos pesqusadores nacionais e aos 
. d 1 .. prove ores '\:Ie recursosgenetlcos o acesso e a 

transferêncial de' tecnologia que sejam pertinentes 
para a conservação e utilização sustentável da diver­
sidade bioló~ica ou se utilizem recursos genéticos 
sem causar danos -ao meio natural e cultural do 
País. 
, .. 
, Art. 51. Em caso de tecnologias sujeitas a pa-
tentes ou oJtros direitos de propriedade intelectual, 
será garanti~o que os procedimentos de acesso e 
transferênciá de tecnologia se façam com proteção 
adequada a esses direitos. 

TíTULO VI 
Das infrações e das 

Sanções Administrativas e Penais 

Art. 51 As c~ndutas e atividades que contra­
i riem o dispbsto nesta lei são punidas com sanções 
: administrativas e penais. 
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Parágrafo único. As sanções administrativas e IX - suspensão de registro, .Iicença ou autoriza-
penais poderão cumular-se, sendo independentes ção legalmente exigidos; 

entre si. X - cancelamento de registro, licença ou auto-
Art. 53. Nas infrações definidas nesta lei, é rização legalmente exigidos; >. 

considerado responsável o mandante o autor mate- XI - perda ou restrição de incentivos e benefí-
rial, o diretor, o administrador; o membro de conse- cios fiscais concedidos pelo governo; 
lho e do órgão técnico, o autor, o gerente, o preposto XII - perda ou suspensão da participação em 
ou mandatário de pessoa jurídica que sabendo ou linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais 
devendo saber da conduta criminosa de outrem, dei- de crédito; , 
xar de impedir a sua prática, quando podia agir para 
evitá-Ia. 

Art. 54. As pessoas jurídicas serão apenadas 
. conforme o disposto nesta lei, nos casos em que a 
infração seja cometida por decisão de seus repre­
sentantes legais ou contratuais ou de seus órgãos 
colegiados no interesse ou benefício da entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pes­
soas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, auto­
ras, co-autoras ou participes do mesmo fato. 

Art. 55. Sem prejuízo do disposto nesta lei, o 
agente, independentemente da existência de culpa, 
é obrigado a indenizar ou reparar os danos causa­
dos ao meio ambiente e a terceiros afetados por 
seus atos. 

Art. 56. A obtenção, comercialização e remes­
sa para o exterior de recursos genéticos e produtos 
derivados, bem como a utlização de conhecimentos 
tradicionais, sem a autorização prevista nesta lei, 
constituem crime punível com pena de reclusão de 
1 (um) a 4 (quatro) anos e multa de até 10,000 

-(dez mil) ve;zes a multa diária prevista no artigo se­
guinte. 

Parágrafo único. em caso de reincidência, a 
multa será aumentada até o dobro. 

Art. 57. O Poder Executivo estabelecerá em re­
gulamento as hipóteses de aplicação de cada uma 
das seguintes sanções por infração desta lei: 

I - advertência; 

11 - multa simples; 

111- multa diária; 

- IV - apreensão dos animais, produtos e sub­
produtos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, 
equipamentos ou veículos de qualquer natureza utli­
zados na infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI -suspensão de venda do produto; 

VII - embargo da atividade; 

VIII - interdição parcial ou tótal do estabeleci­
mento, atividade ou empreendimento; 

XIII- intervenção no estabelecimento; 

XIV - proibição de contratar com a Administra­
ção Pública, por um período de até três anos . 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas 
neste artigo serão aplicadas sem prejuízo de ações 
civis ou penais cabíveis. 

TíTULO VII 
Das Disposições Finais 

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 59. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 60. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Sala das Comissões, 19 de novembro de 1997. 
- Senador Ademir Andrade, Presidente da Comis­
são de Assuntos Sociais. 

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE­
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TER­
MOS DO ART. 250, PARAGRAFO ÚNICO, 
DORISF 

REQUERIMENTO N2114, DE 1996 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 255, inciso 11, alínea c, item 12, 
combinado com o art. 102, inciso V, do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro que sobre o 
PlS nº 306, de 1995, que "dispõe sobre os instru­
mentos de controle do acesso aos recursos genéti­
cos do pais", além da 'Comissão de Assuntos So­
ciais, constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a Comissão de Educação 
(~E). 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 1996. -
Senador Lúcio Alcântara. 
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LEGISLAÇÃO'CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

'~, 

DECRETO L~~ISLATIVO Nº 2, DE 1994 

Apró~à, o texto da Convenção sobre 
Diversidade '~iológica, assinada durante 
a Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento, reali­
zada na cidade do Rio de Janeiro, no pe­
ríodo de 5 'à 14 de junho de 1992. 

, . 
O Congresso N~cional decreta: 
Art. 1º É aprovado o texto da Convenção sobre 

Diversidade Biológica, assinada durante a Conferên­
cia das Nações Unidas sobre Meio Ambiente' e De­
senvolvimento, realizada na cidade do Rio de Janei­
ro, no período de 5 a 14 de junho de 1992. 

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re:. 
sultar em revisão da referida Convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en­
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na­
cional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de fevereiro de 1994. - Se­
nador Humberto Lucena, Presidente. 

CONVENÇAO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA 
Preâmbulo 

As Partes Contratantes, , 
Conscientes do valor intrínseco da diversidade biológica 

e dos valores ecológico, genético, social, econômico, cientí­
fico, educacional, cultural, recreativo e estético da diversidade 
biológica e de seus componentes; 

Conscientes, também, da importância da diversidade bio­
lógica para a evolução e para, a manutenção, dos sistemas 
necessários à vida da biosfera, 

Afirmando que a conservação da diversidade biológica 
é uma preocupação comum à humanidade, 

Reafirmando que os Estados têm direitos soberanos sobre 
os seus próprios recursos biológicos, 

Reafirmando, igualmente, que os Estados são respon­
sáveis pela conservação de sua diversidade biológica e pela 
utilização sustentável de seus recursos biológicos, 

Preocupados com a sensível redução da diversidade bioló­
gica causada por determinadas atividades humanas, 
, Conscientes da falta geral de informação e de cônl)eci­
mento sobre a diversidade biológica e da necessidade urgente 
de desenvolver capacitação científica, técnica e institucional 
que proporcione o conhecimento fundamental necessário ao 
planejamento e implementação de medidas adequadas, 

Observando que é vital prever, prevenir e combater na 
origem as causas ~a sensível redução ou perda da diversidade 
biológica, 

, ',1 I 
Observando também que quando exista ameaça de sensí­

vel redução ou perd,a de diversidade biológica, a falta de plena 
certeza científicallão deve ser usada como razão para poster­
gar dietiidlls para e~itar ou minimizar essa ameaça, 

Observando igualmente que a exigência fundamental pa­
ra a 'conservação da diversidade, biológica é a conservação 

,in situ dos ecossistelmas e dos habitats naturais e a manutenção 
e requperação de Ropulações viáveis de espécies no seu meio 
naturaL " I ' , 

Observando a:inda que medidas ex situ, preferivelmente 
no p'aís de origem,! desempenham igualmente um importante 
papJI, I ' 

i Reconhecendo a estreita e tradicional dependência de 
recursos biológico~ de muitas comunidades locais e populações 
indígenas com estilos de vida tradicionais, e que é desejável 

- repartir eqüitativJmente os benefícios derivados da utilização 
do ~onhecimento fradicional, de ino~ações e de práticas rele­
vantes 'à conservação da diversidade biológica e à utilização , I 
sustentável de seus componentes, 

i Reconhecen~o, igualmente, o papel fundamental da mu­
lher na conservação e na utilizaçãósustentável da diversidade 
biótóglca" eafirmhndo a necessidade da plena participação 
da mulher em todos os níveis de formulação e execução de 
políticas para a cbnservaçãO da diversidade biológica. 

" ;, Enfatizando ~ importância e a necessidade de promover 
a cooperação internacional. regional e mundial entre os Esta­
do~ e as organizaçÕes intergovernamentais e o setor não-gover­
namental para ai' conservação da diversidade biológica e a 
utilização sustent,ável de seus .componentes, 

: Reconhecenao que cabe esPerar que o aporte de recurf 
financeiros novo~ e adicionais e o acesso adequado às tecno­
logias pertinentes possam modificar sensivelmente a capaci­
da~e mundial dei enfrentar ~ perda da ~iversidad~ ~iológica, 

; Reconhecendo, ademaIS, que medIdas especIaIs são ne­
cessáÁas para at~nder as necessidades dos países em desenvol­
vimento, inclusi~e o aporte de recursos financeiros novos e 
adicionais e o ao'essó adequado às tecnologias pertinentes, 

; Observandd, nesse sentido, as condições especiais dos 
p~íses de menor desenvolvimento relativo e dos pequenos 
Estados insulares, 

: Reconhecehdo que investime~tos substanciais são neces­
sários para con~rvar a diversidade biológica e que há expec­
tativa de um amplo escopo de benefícios ambientais, econó­
micos e sociais tesultantes desses investimentos, 
,Reconhecebdo que o desenvolvimento econômico e social 

e a erradicaçãd da pobreza são as prioridades primórdiais 
e, absolutas dos Ipaíses em desenvolvimento, 

Conscientes de que a conservação e a utilização susten­
tável da diversidade biológica é de importância absoluta para 
atender as nece1ssidades de alimentação, de saúde e de outra 
natureza da crescente população mundial, para o que são 
essenciais o aceSso e a repartição de recursos genéticos e tecno-
199ia, I . 

Observando, enfim, que a conservação e a utilização sus­
tentável da diversidade biológica fortalecerão as relações de 
amizade entre bs Estados e contribuirão para a paz da huma-
nidade, ,I ' , 
" Desejosas;de fortalecer e complementar instrumentos in­
ternacionais eXistentes para a conservação da diversidade bio­
lógica e a utilitação sustentável de seus componentes, e 

Determin~das a conservar e utilizar de fonna sustentável 
li diversidade biológica para benefício das gerações presentes 
e futuras, 
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Convieram no seguinte: 

Artigo 1 
Objetivos 

Os objetivos desta Convenção, a serem cumpridos de 
acordo com as disposições pertinentes, são a conservação da 
diversidade biológica, a utilização sustentável de seus compo­
nentes e a repartição justa e eqüitativa dos benefícios deriva- . 
dos da utilização dos recursos genéticos, mediante, inclusive, 
o acesso adequado aos recursos genéticos e a traQsferência 
adequada de tecnologias pertinentes, levando em conta todos 
os direitos sobre tais recursos e t~cno!ogi!l,S.,"~_mediante finan­
Cíâmento adequado. 

Artigo 2 
Utilização de Termos 

Para os propósitos desta Convenção: 
"Área protegida" significa uma área definida geografi, 

camente que é destinada, ou regulamentada, e administrada 
para alcançar objetivos específicos de conservação. 

"Biotecnologia" significa qualquer aplicação tecnológica 
que utilize sistemas biológicos, organismos·vivos, ou seus deri, 
vados, para fabricar ou modificar produtos ou processos para 
utilização específica. 

"Condições in situ" significa as condições em que recur­
·sos· genéticos existem em c"CossiSté"mas"ê-liabitats naturais e. 
no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios 
onde tenham desenvolvido suas propriedades características. 

"Conservação ex situ" significa a conservação de compo­
nentes da diversidade biológica fora de seus habitats naturais. 

"Conservação in situ" significa a conservação de ecossis­
temas e Ilabitats naturais e a manutenção e recuperação de 
populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 
caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde 
tenham desenvolvido "suas propriedades características. 

"Diversidade biológica" significa a variabilidade de orga­
nismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre ou­
tros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossis­
temas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; 
compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre 
espécies e de ecossistemas. 

"Ecossistema" significa um complexo dinâmico de comu­
nidades vegetais, animais e de microorganismos e o seu meio 
inorgânico que interagem como uma unidade funcional. 

"Espécie domesticada ou cultivada" significa espécie em 
cujo processo de evolução influiu o ser humano para atender 
suas necessidades. 

"Habitat" significa o lugar ou tipo de local onde um 
organismo ou população ocorre naturalmente. 

"Material genético" significa todo material de origem 
vegetal, animal, microbiana ou outra que contenha unidades 
funcionais de hereditariedade. 

"Organização regional de integração econõmica" signi­
fica uma organização constituída de Estados soberanos de 
"ma determinada região, a que os Estados-Membros transfe­
iram competência em relação a assuntos regidos por esta 
.:onvenção, e que foi devidamente autorizada, conforme seus 

procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar 
a mesma e a ela aderir. 

"País de origem de recursos genéticos" significa o país 
que possui esses recursos genéticos em condições in situo 

"Pàís provedor de recursos genéticos" significa o país 
que provê recursos genéticos coletados de fontes in situ, in­
cluindo populações de espécies domesticadas e silvestres, ou 
obtidas de fontes ex situ, que possam ou não ter sido originados 
nesse país. 

"Recursos biológicos" compreende recursos genéticos, 
organismos ou partes destes, populações, ou qualquer outro 
componen'l'e biótico de ecossistemas, de real ou potencial utili­
dade ou valor para a humanidade. 

"Recursos genéticos" significa material genético de valor 
real ou potencial. 

"Tecnologia" inclui biotecnologia. 
"Utilização sustentável" significa a utilização de compo­

nentes da diversidade biológica de modo e em ritmo tais que 
não levem, no longo prazo, à diminuição da diversidade bioló­
gica, mantendo assim seu potencial para atender as necessi­
dades e aspirações das gerações presentes e futuras. 

Artigo 3 
Princípio 

Os Estados, em conformidade com a Carta das Nações 
Unidas e com os princípios de Direito internacional, têm o 
direito soberano de explorar seus próprios recursos segundo 
suas políticas ambientais, e a responsabilidade de assegurar 
que ativid~~es sob sua jurisdição ou controle não causem 
dano ao melo !imbiente de outros Estados ou de áreas além 
dos limites da jurisdição nacional. 

Artigo 4 
Âmbito Jurisdicional 

Sujeito aos direitos de outros Estados, e a não ser que 
de Outro modo expressamente determinado nesta Convenção, 
as disposições desta Convenção aplicam-se em relação a cada 
Part"e Contratante: 

a) No caso de componentes da diversidade biológica, nas 
áreas dentro dos limites de sua jurisdição nacional; e 

b) No caso de processos e atividades realizadas sob sua 
jurisdição ou controle, independentemente de onde ocorram 
seus efeitos, dentro da área de sua jurisdição nacional ou 
além dos limites da jurisdição nacional. 

Artigo 5 
Cooperação 

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e 
conforme o caso, cooperar com outras Partes Contratantes, 
diretamente ou, quando apropriado, mediante organizações 
internacionais competentes, no que respeita a áreas além da 
jurisdição nacional e em outros assuntos de mútuo interesse, 
para a conservação e a utilização sustentável da diversidade 
biológica. 

Artigo 6 
Medidas Gerais para a Conservação 

e a Utilização Sustentável 

Cada Parte Contratante deve, de acordo com suas pró­
prias condições e capacidades: 

a) Desenvolver estratégicas, planos ou programas para 
a conservação e a utilização sustentável da diversidade bioló, 
gica ou adaptar para esse fim estratégias, planos ou programas 
existentes que devem refletir, entre outros aspectos, as medi­
das estabelecidas nesta Convenção concernentes à Parte inte-· 
ressada; e 

~. 
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b) integrar, na medida do possível e conforme o caso, 
a conservação e a utilização sustentável da diversidade bioló­
gica em planos, prograinas e políticas setoriais ou intersetoriais 
pertinentes. 

Artigo 7 
Identificação e Monitoramento 

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e 
cónforme o caso, em especial para os propósitos dos arts. 
8 alO: 

a) Identificar componentes da diversidade biol6gica im­
,1lOrtantes para sua conservação e sua utilização sustentável, 
levando em conta a lista indicativa de categorias cons\flnte 

'no anexo I; 
I:!) Monitorar, por meio de levantamento de amostras 

,e outras técnicas, os C(lmponentes da diversidade bio;Jgiea 
identificados em confonnidade com a alínea (a) acima, pres­
tando especial atenção aos que requeiram urgentemente medi­
das de conservação e aos que ofereçam o maior potencial 
de utilização sustentável; 

c) Identificar processos e categorias de atividades que 
tenham ou possam ter sensíveis efeitos negativos na conser­

, vação e na utilização sustentável da diversidade biológica, 
, e monitorar seus efeitos por meio de levantamento de amostras 

e outras técnicas; e 
d) Manter e organizar, por qualquer sistema, dados deri­

vados de atividades de identificação e monitoramento em con­
formidade com as alíneas a, b e c acima. 

Artigo 8 
Conservação Insitu 

Cada Parte Contratant.e deve, na medida do possível e 
conforme o caso: 

a) Estabelecer um sistema de áreas protegidas ou áreas 
onde medidas especiais precisem sér tomadas para conservar 
a diversidade biológica; 

b) Desenvolver. se necessário. diretrizes para a seleção. 
estabelecimento e administração de áreas protegidas ou áreas 
onde medidas especiais precisetn ser torrmdas para conservar 

, a diversidade biológica; 
c) Regulamentar ou administrar recursos biológiCOS im­

portantes para a conservação da diversidade biológica. denlro 
ou fora de áreas protegidas. a fim de assegurar sua conserv~dão 
e utilização sustentável; 

d) Promover a proteção de. ecossistemas. habitats natu­
rais e 'manutenção de populações viáveis de espécies em seu 
meio natural; 

e) Promover o desenvolvimento sustentável e ambien­
taltnente sadio em áreas adjacentes às áreas protegidas a fim 
de reforçar a proteção dessas áreas; 

O Recuperar e restaurar ecossistemas degradados e pro­
, mover a recuperação de espécies ameaçadas, mediante, entre 
outros meios, a elaboraçãO e implementação de planos e outras 
estratégias de gestão; 

g) Estabelecer ou manter meios para regulamentar, ad­
ministrar ou controlar os riscos associados à utilização e libera­

':ção de organismos vivos modificados resultantes da biotecno­
logia que provavelmente provoquem impacto ambiental nega­
tivo que possa afetar a conservação e a utilização sustentável 
da 'diversidade biológica, levando também em conta os riscos 
para a saúde humana; 

I) I d' I . d ' I d'" h mpe Ir que se mtro uzam, contro ar ou erra Icar 
espécies ex6ticas q&e ameacem os ecossistemas, habitats ou 
espéCIes; I 

i) Procurar proporcionar as condições necessárias para 
compatibilizar as uÚlizações atuais com a conservação da di­
versidade biOlÓgica/e a utilização sustentável de seus compo­
nentes; 

j) Em conformidade com sua legislação nacional, respei­
tar, preservar e ma~ter o conhecimento, inovações e prática,s 
das comunidades locais e populações indígenas com estilo 
de vida tradicionai~ relevantes à conservação e à utilização 
suste~távet da divetsidade biológica e incentivar sua 'mais am­
pla aplicação com d aprovação e a participação dos detentores 
desse conhecimentb, inovações e práticas; e encorajar a repar­
tição eqüitativa do~ benefícios oriundos da utilização desse 
conh,ecimetÍto, ino~ações e práticas; 

'k) Elaborar o~ manter em vigor a legislação necessária 
e/ou' outras dispoJições regulamentares para a proteção de 
espécies e popula~es ameaçadas; 

.1) Qua~do ~ !verifique um s:nsível efeito negativo à di­
versidade bIOlógICa, em conformidade com o art. 7, regula­
mentar ou adminidtrar os proceSsos e as categorias de ativida-
des ~m causa; e I . , 

m) Cooperar com o aporte de apoio financeiro e de outra 
natureza para a cobservação insitu a que se referem as alíneas 
8 a I acima, particLlarmente aos países em desenvolviw.ento. 

Artigo 9 
Conservação Ex:-Situ 

. Cad<f.Pá'rte Gontratante deve, na medida do possível e 
conforme ocaso,! e principalmente a fim de complementar 
medidas de conseivação insitu: 

:a) Adotar mddidas para a conservação exsitu de compo­
nentes da diversidade biológica, de preferência rio país de 
origem desses corriponentes; . 

'b) Estabelecdr e manter instalações para a conservação 
exsitu e pesquisa de vegetais. animais e microorganismos. de 
preferência no país de origem dos recursos genéticos; 

c) Adotar mddidas para a recuperação e regeneração de 
espécies ameaçadks e para sua reintrodução em seu habitat 
natural em condi~es adequadas; 

d) Regulamdntare administrar a coleta de recursos bioló-' 
gicos dç habitats/naturais com a fin'alidade de conservação 
ex-situ de maneira a não ameaçar ecossistemas e populações 
insitu de espécies! exceto quando forem necessárias medidas 
temporárias espe6ais ex-situ de acordo com a alínea (c) acima;' 

e : e) Cooperar bom o aporte de apoio financeiro e de outra 
natureza para a c6nservação ex-situ a que se refer~m as alfneas 
a a d acima; e dom o estabelecimento e a manutenção de 
instalações de c6nservaçãO ex-situ em países em desenvol-
vimento. I, . 

Artigo 10 
. Utilização Sustentável de Componentes I da Diversidade Biológica ' 

Cada Parte IContratante deve, na medida do possível e 
co'nforme o casm ' 

, a) I ncorpor~r o exame da conservação e utilização susten­
tável de recurso~ biológicos no processo decisório nacional; 

b) Adotar ~edidas relacionadas à utilização oe recursos 
biplógicos para levitar ou minimizar impactos negativ(l~ na 
di~ersidade biológica; . 
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c) Proteger e encorajar a utilização costumeira de recur­
sos biológicos de acordo' com práticas culturais tradicionais 
compatíveis com as exigências de conservação ou utilização 
sustentá vel; 

d) Apoiar populações locais na elaboração e aplicação 
de medidas corretivas em áreas degradadas onde a diversidade 
biológica tenha sido reduzida; e 

e) Estimular a cooperação entre suas autoridades gover­
namentais e seu setor privado na elaboração de métodos de 
utilização sustentável de recursos biológicos. 

Artigo 11 
Incentivos 

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e 
conforme o caso, adotar medidas econômica e socialmente 
racionais que sirvam de incentivo à conservação e utilização 
sustentável de componentes da diversidade biológica. 

Artigo 12 
Pesquisa e Treinamento 

As Partes Contratantes, levando em conta as necessidades 
especiais dos países em desenvolvimento, devem: . 

a) Estabelecer e manter programas de educação e treina­
mento científico e técnico sobre medidas para a identificação, 
conservação e utilização sustentável da diversidade biológica 
e seus componentes, e proporcionar apoio a esses programas 
de educação e treinamento destinados às necessidades especí­
ficas dos países' em desenvolvimento; 

b) Promover e estimular pesquisas que contribuam para 
a conservação e a utilização sustentável da diversidade bioló­
gica, especialmente nos países em desenvolvi~ento, confor­
me, entre outras, as deCisões da Conferência das Partes toma­
das em conseqüência das recomendações do Órgão Subsidiário 
de Assessoramento Científico, Técnico·e Tecóo.\ógico; ·e 

C) Em conlornllJ;llk com a~ disposições dos arts. 16. 
IR e 20. promover c cooperar na utilização de avanços cientí­
ficos da pesquisa sobre diversidade biolõgica para elaborar 
métodos de conservaçáo e utilização sustentável de recursos 
hiológicos. 

Artigo 13 
~ ~ducação e Conscientização Púhlica 

As Partes Contratantes devem: 
a) Promover e estimular a comprecnsão da importância. 

da conservação da diversidade biológica e das medidas neces- . 
sárias a esse fim. sua divulgação pelos meios de comunicação. 
e a inclusão desses temas nos programas educacionais; e 

b) Cooperar. conforme o caso. com outros Estados e 
organizações internacionais na elaboração de programas edu­
cacionais de conscientização pública no que concerne à conser-
vação e à utilização sustentável da diversidade biológica. . 

Artigo 14 
Avaliação de Impacto e Minimização 

de Impactos Negativos 

1. Cada Parte Contratante. na medida do possível e 
conforme o caso. deve: 

a) Estabelecer procedimentos adequados que exijam a 
avaliação de impacto ambiental de seus projetos propostos 
que possam ter sensíveis efeitos negativos na diversidade bioló­
gica. a fim de evitar ouminimizar tais efeitos e. conforme 
o caso, permitir a participação pública nesses procedimentos; 

b) Tomar providências adequadas para assegurar que se­
jam devidamente levadas em conta as conseqüências ambien-

tais de seus programas e políticas que possam ter sensíveis 
efeitos negativos na diverSidade biológica; 

c) Promover, com base em reciprocidade. notificação, 
intercâmbio de informação e çonsulta sobre atividades sob 
sua jurisdição ou controle que possam ter sensíveis efeitos 
negativos na diversidade biológica de outros Estados ou áreas 
além dos limites da jurisdição nacional. estimulando-se a ado­
ção de acordos bilaterais. regionais ou multilaterais. conforme 
o caso; 

d) Notific~: imediatamente. no caso em que se originem 
sob sua jurisdição ou controle. perigo ou dano iminente ou 
grave à diversidade biológica em área sob jurisdição de outros 
Estados ou em áreas além :los limites da ju'risdiçãO nacional, 
os Estados que possam ser afetados por esse perigo ou dano, 
assim COftl0010mar medidas para prevenir ou minimizar esse 
perigo ou dano; e 

e) Estimular pro,,:dências nacionais sobre medidas dee­
mergência para o caso de a!:";<iades ou aconteci~enos úe 
origem natural ou outra que representem perigo grave e imi­
nente à diversidade biológica e promover h ,:ooperação inter­
nacional para complementar tais esforços nacIOnais e, confor­
me o caso e em acordo com os Estados ou organizaçoes regio­
nais de integração econômica interessados, estabelecer planos 
conjuntos de contingência. 

2. A Conferênr.:a das Partes deve examinar, com base 
em estudos a serem efetuados, ~s .:jüestões da responsabilidade 
e reparação, inclusive restauração e indenização, por danos 
causados à c!ver~i.l:.de biológica, exce;c quando essa respon­
sabilidade for de ordem estritamente interna. 

Artigo 15 
Acesso a Recursos Genéticos 

-~ .. 
1. Em reconhecimento dos direitos soberanos dos Esta­

dos sobre seus recursos naturais, a autoridade para determinar 
o acesso a recursos genéticos pertence aos governos nacionais 
e está sujeita à legislação nacional. 

2. Cada Parte Contratante deve procurar criar condi­
ções para permitir o acesso a recursos genéticos para utilização 
ambientalmente saudável por outras Partes Contratantes e 
não impor restrições contrárias aos objetivos desta Conven­
ção. 

3. Para os propósitos desta Convenção, os recursos ge­
néticos providos por uma Parte Contratante, a que se referem 
este artigo e os artigos 16 e 19. são apenas aqueles providos 
por Partes Contratantes que sejam países de origem desses 
recursos ou por Partes que os tenham adquirido em confor­
midade com esta Convenção. 

. 4. O acesso, quando concedido, deverá sê-lo de comum 
acordo e sujeito ao disposto no presente artigo. 

5. O acesso aos recursos genéticos deve estar sujeito 
ao consentimento prévio fundamentado da Parte Contratante 
provedora desses recursos, a menos que de outra forma deter­
minado por essa Parte. 

6. Cada Parte Contratante deve procurar conceber e 
realizar pesquisas científicas baseadas em recursos genéticos 
providos por outras Partes Contratantes com sua plena partici­
pação e, na medica do possível, no território dessas Partes 
Contratantes. 

7. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legisla­
tivas, administrativas ou políticas, conforme o caso e em con­
formidade com os arts. 16 e 19 e, quando necessário, mediante 
o mecanismo financeiro estabelecido pelos arts. 20 e 21, para 
compartilhar de forma justa e eqüitativa os resultados da pes-
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quisa e do desenvolvimento de recursos genéticos e'os'bene­
fícios derivados de sua utilização comercial e de outra natureza 
com a Parte Contratante provedora desses recursos. Essa par­
tilha deve dar-se de comum acordo. 

Artigo 16 
Acesso à Tecnologia e 

Transferência de Tecnologia 

1. Cada Parte Contratante, reconhecendo que a tecno­
logia inclui biotecnologia, e que tanto o acesso à tecnologia 
quanto sua tranferência entre Partes Contratantes são elemen­
tos essenciais para a realização dos objetivos desta Convenção, 
compromete-se, sujeito ao disposto· neste artigo, a permitir 
e/ou facilitar a outras Partes Contratantes acesso a tecnologias 
que sejam pertinentes à conservação e .utilização sustentável 
da diversidade ,I?iológica ou que utilizem recursos genéticos 
e não causem dano sensível ao meio ambiente, assim como 
a transferência dessas tecnologias. 

2. O acesso a tecnologia e sua transferência a países 
em desenvolvimento, a que se refere o § 1 acima,~ devem 
ser permitidos e/ou facilitados em condições justas e as mais 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferen­
ciais quando de comum acordo, e, caso necessário, em confor­
midade com o mecanismo financeiro estabelecido nos arts. 
20 e 21. No caso de 'tecnologia sujeita a patentes e outros 
direi\os de propriedade intelectual, o acesso à tecnologia e 
sua transferência devem ser permitidos em condições que reco­
nheçam e sejam compatíveis cOm a adequada e efetiva p.rote­
ção dos direitos de propriedade intelectual. A aplicação deste 
parágrafo devo ser comr~"vel com os §§ 3, 4 e 5 abaixo. 

3. Cada ?arte Conhatante deve adotar medidas legisla­
tivas, administrativas ou políticas, conforme o caso, para que 
as Partes Contratantes, em particular as que são países em 
desenvolvimento, que provêem recursos genéticos, tenham 
garantido o acesso à tecnologia que utilize esses recursos e 
sua transferência, de comum acordo, incluindo tecnologia pro­
tegidapor patentes e outros direitos de propriedade intelec­
tual, quando necessário, mediante as disposições dos arts. 
20 e 21, de acordo com o direito internacional e conforme 
os §§ 4 e 5 abaixo, 

4. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legisla­
tivas, admirrtstrativas ou políticas, conformç o caso, para que 
O setor privado permita o acesso à tecnologia a que se refere 
o § 1 acima, seu desenvolvimento conjunto e sua transferência 
em benefício das instituições governamentais e do setor priva­
do de países em desenvolvimento, e a esse respeito deve obser­
var as obrigações constantes dos §§ 1, 2 e 3 acima. 

5. As Partes Contratan~es, reconhecendo que patentes 
e outros direitos de propriedade intelectual podem influir na 
implementação desta Convenção, devem cooperar a esse res­
peito em conformidade com a legislação nacional e o direito 
internàcional para garantir que esses direitos apóiem e não 
se oponham aos objetivos desta Convenção. 

Artigo 17 
Intercâmbio de InComações 

1. As Partes Contratantes devem proporcionar o inter­
câmbio, de Informações, de todas as fontes disponíveis do 
público, pertinel)tes à conservação e à utilização sustentável 
da diversidade biológica, levando em conta as necessidades 
especiais dos países em desenvolvimento. 

2_ Esse intercâmbio de Informações deve incluir o inter­
câmbio dos resultados de pesquisas técnicas, científicas, e só-

cio-económicas./como também Informações sobre programas 
d~ treinàmento ledê pesquisa~ conhecimento especialiZado, 
oonhecimento indígena e tradicional como tais e associados, 
~ tecnologias'a/que se refere o. § 1 do art. 16. Deve também, 
qU;lndo possível, incluir a repatriação das Informações. 

I I Artigo 18 
i Cooperação Técnica e Científica 

I 1. As Paltes Contratantes devem promover a coope­
ração técnica el científica internacional no campo da conser­
v~ção e utilizaç'ão sustentável da diversidade 'biológica, caso 
necesSário, por Im~io de instituições nacionais,~ internacionais 
competentes. I ' 
" 2. Cada Parte Contratante deve, ao imwementar esta 

Convenção', prbmover a cooperação técnica~científica com' 
6utras Parte?c3ntratantes, em particular paí s em desenvol­
vimento, por .Jeio, entre outros, da elabor -o e implemen­
tação de políti~s nacionais. Ao promover essa cooperação, 
deve ser dada especial atenção ao desenvolvimento e fortaleci­
mento dos meios nacionais mediante a capacitação de recursos 
humanos e fortalecimento institucional. 
, 3. A Cohferência das Partes, em sua prirneirn sessão, 
deve determin'ar a forma de estabelecer um mecanismo de 
intermediação!para promover e facilitar a cooperação técnica 
e científica. I 
, 4. As Partes Contratantes devem, em conformidade 
,com sua IegislJção e suas políticas nacionais, elaborar e estimu­
:Iar modalidadbs de cooperação para o desenvolvimento e utili­
Zação de tecnblogias, inclusive k!cnologias indígenas e tradi­
:cionais, para lalcançar os objetivos desta Convenção_ Com 
iesse fim, as Partes Contratantes devem também promover 
ia cooperação/para a capacitação de pessoal e o intercâmbio 
ide técnicos.--:: . ,.. 
, 5. As Partes Contratantes devem; no caso de comum 
'acordo, pron1over o estabelecimento de programas de pes­
'quisa conjunt6s e empresas conjuntas para o desenvolvimento 
I I b-' d C de tecnologias. relevantes aos o Jetlvos esta onvenção. 
I 

Artigo 19 
Gestão da Biotecnologia e 

Distribuição de seus Benefícios 

1. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legisla­
, tivas, admini~trativas ou políticas, conforme o caso, para per­
mitir a participação efetiva, em atividades de pesquisa biotec­
nológica, das, Partes Contratantes, especialmente países em 
desenvolyimdnto, que provêem os recursos genéticos para essa 
pesquisa, e sb possível nessas Partes Contratantes. 

2. Cad~ Parte Contratante deve adotar todas as medidas 
, possí~eis pa~a _~ro,!,over e antecipar acesso priorit~rio, em 

base Justa e equltatlva das Partes Contratantes, espeCIalmente 
países em ddenvolvimento, aos resultados e benefícios deriva­
dos de biotechologias baseadas em recursos genéticos providos 
por essas Parites Contratantes. Esse acesso deve ser de comum 
acordo. I 

3. As Partes devem examinar a necessidade e as modali­
dades de um/protocolo que estabeleça procedimentos adequa­
dos,inclusive, em especial, a concordância prévia fundamen­
tada, no que' respeita a transferência, manipulação e utilização 
seguras de iodo organismo vivo modificado pela biotecno­
logia, que p6ssa ter efeito negativo para a conservação e utili-' 
zação suste~tável da diversidade biológica_ ". - _ 

4. Cada Parte Contratante deve proporcionar, direta­
mente ou pbr solicitação, a qualquer pessoa física ou jurídica 
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sob sua j.urisdição provedorã dos organismos a que se refere 
o § 3 aCima, à Parte Contr~tante, em que esses organismos 
devam ~~ int~oduzidos, todas as Informações disponíveis so­
bre a utlhzaçao e as ilormas de segurança exigidas por essa 
Parte Contratante para a manipulação desses organismos, bem 
como todas as Informações disponíveis sobre os potenciais, 
efeitos negativos desses~rganismos específicos. 

Artigo 20 
Recursos, Financeiros 

. 1. Cadá Parte Contratante compromete.-se. li. propor­
CIOnar, de a(:9rdo com à sua capac;idade, apoio financeiro 
e incentivos respectivos às atividades nacionais destinadas a 
alcançar os objetivos desta CQnvenção'em cOnformidade com 
seus planos; prioridades e programas naçionals.· .. 

2. As Partes países desenvolvidos devem prover recur­
sos financeiros novos' e a~icionais para que as Partes países 
em desenvolvimento possam cobrir integralmente os custos 
adicionais por elas conrordados decorr~ntcs da illlplcmen~ 
tação de medidas em cumprimento das 'obrigações desta Con­
venção, bem como para que se beneficiem de seus 4i~po~itivos. 
Estes custos devem ser determinados de comum acordo e~tre 
cada Parte país em desenvolvimento e o mecanisin~ institu­
cional previsto no art. 21, de acordo com políticas, estratégias, 
prioridades programáticas e critérios de aceitabilidade, segun­
do uma lista indicativa de custos adicionais estabelecida pela 
Conferência das Partes. Outras Partes, inclusive países e11l. 
transição para uma economia de mercado, podem assumir 
voluntariamente as obrigações das Partes países desenvolvi­
dos. Para os fins deste artigo, a Conferência das Partes deve 
estabelecer, em sua primeira sessão, uma lista de Partes países 
desenvolvidos e outras Partes que voluntariamente assumam 
as obrigações das Partes países desenvolvidos. A Conferência 
das Partes deve periodicamente revisar e, se necessário, alterar 
a lista. Contribuições voluntárias de outros países e fontes' 
podem ser também estimuladas. Para o cumprimento desses 
compromissos deve ser levada em conta a necessidade de 
que o fluxo de recursos seja adequado, previsível e oportuno, 
e a importância de distribuir Os custos entre as Partes contri-
buintes incluídas na citada Iista~ . . 

3. As Partes países desenvolvidos podem também pro­
ver recursos financeiros relativos à implementação desta Con­
venção j>0( canais bilaterais, regionais e outros multilaterais. 

4. O grau de efetivo cumprimento dos compromissos 
assumidos sob esta Convenção das Partes países em desenvol­
vimento dependerá do cumprimento efetivo dos compromis­
sos assumidos sob esta Convenção pelas Partes países desen­
volvidos, no que se refere a recursos financeiros e transferência 
de tecnologia, e levará 'plenamente' em conta ~ fato de que 
o desenvolvimento econômico e social e a erradicação da po­
breza são as .prioridades primordiais e absolutas das Partes 
países em desenvolvimento. . 

-5: A's Partes devêm levar plenamente em conta as neces­
sidades específicas e a situação especial cios Pilíses de menor 
desenvolvimento relativo em suas medidas relativas a financia-
mento e transferência de tecnologia. . 

6." As Partes Contratantes devem também levar em con­
ta as condições especiais decorrentes da dependência da diver~ 
sidade biológica, sua distribuição, e localização nàs'Partespaí­
~selll desenvolvimento, em particular os 'pequenos' estados 
Insulares. , ' . ' 

7. Deve-se também levar em consideração a situação 
especial dos países em desenvolvimento, inclusive os que são 

ecologicamente' mais vulneráveis; como os que possuem re­
giões áridas e 'semi-áridas, zonas costeiras e montanhosas: 

Artigo 21 
Mecanismos Financeiros 

L Deve sei estabelecido um· mecanismo para prover, 
por meio de doação ou em bases concessionais, recursos finan-

. ceiros para os fins desta Convenção, às Partes países em de'sen­
volvimento, cujos elementos essenciais são descritos neste arti­
go. O mecanismo deve operar, para os fins desta Convenção, 
sob a autoridade e a orientação da Conferência das Partes, 
e a ela responder. As operações do mecanismo devem ser 
reaiizadas por estrutura instituc~on'al à ser decidi~a pchi eç,nfe~ 
rência das Partes em sua primeira ~ssão. A Cqnfer~ncia das 
Partes deve determinar, para os fins desta Convenção, políti­
cas, estratégicas, prioridades programáticas e critérios de acei­
tabilid~e~~elativos ao acesso c à utilização desses recursos. 
As Contribuições devem levar em conta a necessidade mencio­
nada no Artigo 20 de que o fluxo de recursos seja previsível, 
adequado c oportuno, de acordo com o montante de recursOs 
necessárioS, a ser decidido periodicamente pela Conferência 
das Partes, t)emcomo a importância da distribuição de custos 
entre as pártes contribuintes incluídas na lista a que se refere, 
o parágrafo 2 do Artigo 20. Contnpuições voluntárias podem 
também ser 'feitas pelas Partes países desenvolvidos e por 
outros países e fontes. O mecanismo deve operar sob um 
sistema de administração democrático e transparente. '. 

2. Em'conformidade com os objetivos desta ConvençãO, 
a Conferência das partes deve determinar, em usa primeira 
,sessão, políticas, estratégias e prioridades programáticas, bem 
como diretrizes e critérios detalhados de aceitabilidade para 
acesso e utilização dos recursos financeiros, inclusive o acom­
panhamento e a avaliação periódica de sua utilização. A Con­
ferência das Partes deve decidir sobre as providências para 
a impleméntação do parágrafo 1 acima após consulta à estru­
tura institucional encarregada da operação do mecanismo fi-

-nanceiro. 

3. A Conferência das Partes deve examinar a eficácia 
do mecanismo estabelecido neste Artigo, inclusive os critérios 
e as diretrizes referidas no Parágrafo 2 acima, em não menos 
que dois anos da entrada em vigor desta Convenção, e a 
partir de então periodicamente. Com base nesse exame, 'deve,' 
se necessário, tomar medidas adequadas para melhorar a eficá­
cia do mecanismo. 

4. As Partes Contratantes devem estudar a possibilidade 
de fortalecer as instituições financeiras existentes para prover 
,recursos financeiros para a conservação e a utilização susten­
tável da diversidade biológica. 

Artigo 22 
Relação com'Outras 

Convenções Internacionais 

L As disposições desta Convenção não devem afetar 
os direitos e obrigações de qualquer Parte Contratante decor­
rentes de qualquer acordo internacional existente, salvo se 
o exercício desses direitos e o cumpr:imento dessas obrigações 
cause grave dano ou ameaça à diversidade biológica. 

2. As Partes Contratantes devem implementar esta 
Convenção, .no que se refere e ao meio ambiente marinho, 
em conformidade com os direitos e obrigações dos 'Estados 
decorrentes do Direito do mar. 
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, Artigo 23 
Conferência das Partes 

". .. ' 
1. Uma Conferência das Partes é estabelecida por esta 

Convenção. A primeira sessão da Conferência das Partes deve, 
ser convocada pelo Diretor Executivo do Programa daS Na- ' 
çóes Unidas para' o Meio Ambiente no mais tardar dentro 
de um ano da entrada em vigor de'sta: Conven'ção.' SubsqÍien­
temente, sessões ordinárias da Conferência das Partes 'devem 
ser realizadas em intervalos a serem determinados peJa Confe­
rência em sua primeira sessão. 

,2. Sessões extraordinárias da Conferência das Partes 
devem ser realizadas:quando for considerado necessário pela 
Conferência, ou por solicitação escrita de qualquer Parte, 
d~de que, dentro de seis meses após a solicitação ter sido 
comunicada às Partes pelo Secretariado, seja apoiada por pelo 
menos um terço dás Partes. " . , 

3. A Conferência das Partes deve aprovar e adotar por' 
consenso suas regras de procedimento e as de qualquer orga­
nismos subsidiário que estabeleça, bem como as normas de 
administração financeira do Secretariado. Em cada sessão or­
dinária, a Conferência das Partes deve adotar um orçamento 
para o exercício até a seguinte sessão ordinária. 

'4. A Conferência das partes deve manter s~b exame 
a implementação desta Convenção, e, com esse fim, deve: 

a) Estabelecer a foram e a i>eriodiciçiade da comunicação 
das Informações a serem apresentadas ém conformidade com 
o Artigo 26, e examinar essas Informações, bem como os 
relatórios apresentados por qualquer órgão subsidiário; 

b) Examinar os pareceres científicos, técnicos e tecnoló-
gicos apresentados de acordo com o Artigo 25; . 

c) Examinar 'c adotar protocolos, cas.o necessário, em 
conformidade com o Artigo 28; 

d) Examinar e adotar, caso necessário, emendas a esta 
Convenção e a seus anexos, em confomtidade com os Artigos 
29 e 30; ',,' 

e) Examinar emendas a qualquer protocolo, bem como' 
a quaisquer de seus anexOs e, se assim decidir; recomendar 
sua adoção às partes desses protocolos; 

I) Examinar e adotar caso necessário, anexos adicionais 
a esta Convenção, em conformidade com o Artigo 30; 

g) Estabelecer os órgãos subsidiários, especialmente de 
consultoria cintífica,e técnica, considerados necessários à im-
plementação desta Convenção;. . 

h) Entrar em contato, por meIO do Secretanado, com , 
os órgãos executivos de Convenções que tratem de assuntes­
objeto desta Convenção,. para com eles estabelecer formas ' 
adequadas de cooperação; e ' 

i) Examinar e tomar todas as demais medidas que possam 
ser necessárias para alcançar os fins desta Convenção, à luz, 
da experiência adquirida na sua implementação. 

5. As Nações Unidas, seus organismos especializados 
e'a Agênciá Internacional de Energia Atómica, bem como, I 

qualquer Estado que não seja Parte desta Convenção, 'podem 
, se fazer representar como observadores nas sessões da Confe­
rência das Partes. Qualquer outro órgão ou o~anismo, gover­
namental ou não-governamental, competente no campo da 
conservação e da utilização sustentável da diversidade bioló­
gica, que informe ao Secretariado do seu desejo de se fazer 
representar como observador numa sessão da Conferência : 
das Partes, pode ser admitido, a menos que um terço das " 
Partes apresente objeção. A admissão e a participação de ' 

I I.., d d' d observadores deve sUJeItar-se as regras e proce Imento a 0-

tadas pela Corlferência das Partes. 

I i j Artigo 24 
Secretariado . 

I 1. Fica stabelecido um Secretariado 'com as seguintes 
. funções: ' I . • , 
i a) Organitar as sessões da Conferência das Partes prevista 
no Artigo 23 é prestar-lhes serviço; , 
I b) Desetrlpenhar as funções que lhe atribuam os proto-
lcolos; I 
I c) Preparar relatórios sobre o desempenho de suas fun­
içõeS sob estai convenção e apresentá-los à Conferência das 
i Partes; , 
, d) Assegurar a coordenação com outros organismos inter­
,nacionais pedinentes e, em particular, tomar as providências 
ladminstrativaF e contratuais necessárias par<!,o desempenho 
: eficaz de suas funções; e , ' 
: e) Desen1penhar as demias funções que lhe forem atribuí-
'das pela Conferência das Partes. 
I. 2. 1::m"sua primeira sessão ordinária, a Conferência das 
,'Partes deve designar o Secretariado dentre ,a~ organizações 
i internacionai~ competentes que se tenham demonstrado dis-
postas a desJmpenhar as funções de secretariado previstas, 

, nesta Converição. ' 

, I Artigo 25 ' 

Órgão Subsidiário de Assessoramento I Científico, Técnico e Tecnológico " 

I 1. Fi~ estabelecido um órgão subsidiário de assessora­
i mento cientí~co, técnico e tecnológico para prestar, em tempo 
, oportuno, à Conferência das Partes e, conforme o,caso, aos 
I seus demais brgãos subsidiários, assessoramento sobre a im­
i plementaçã~ desta Convenção. Este órgão deve estar aberto 

à participação de todas as Partes e deve ser multidisciplinar. 
I Deve ser colnposto por representantes governamentais Com 

competênsi4nos campos de especialização pertinentes. Deve 
I apresentar r~latórios regularmente à Conferência das Partes 

I ' sobre todos os aspectos de seu trabalho. 

2. soJ a autoridade da ~Conferência das Partes e de 
I acordo <;om rs diretrizes por ela estabelecidas, e a seu pedido, 

o órgão deve: , 
a) Aprdsentar avaliações científicas e técnicas da situação 

da I, , ' 
diversidade [biológica;, , , 

b} prep'arar avaliações científicas e técnicas dos efeitos 
dos tipos d~ medidas adotadas, em conformidade com o pre­
visto nesta Convenção; , 

c) Ide~fificar tecnologias 'e conh~ci~ento.s técnicos in?ya­
dores, efiCIentes e avançados ~~Iaclonados a conservaça~ e 
à utilização!s!lstentável da divers,idade biológica e prestar as­
sessoramento sobre as formas e meios de promover o desen­
volvimento'e/ou a tránsferência dessas tecnologias;. , 'j 

d) PreJtar assessoramento sobre programas científicos e 
cooperação' internacional em pesquisa e desen~olviinento, re­
lativos à c9~IServação e à utiliza~o sustentável da diversidade 
biológica; é, , " ", 

e) ResPonder a questões científicas, técnicas, tecnológicas 
e metodológicas que lhe fórmulem a Conferência das Pártes 
e seus órgãos subsidiários.' ' 

3.' A~ funções, mandato, organização e funcionamento 
deste Órgã? podem sér posteriormente melhor definidos pela eonre.ênl da, p,rte<. 
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o Artigo 26 
Relatórios 

U '"Càda Parte Contratant~ de~e, corri a periodicidade a ser 
';'estabelecida pel3Conferênda '~as Partes, apresentar-lhe rela­
,: tórios sobre medida~ qu~ t«nha adotado para a implementação 

dos dispositivos desta Convenção e sobre sua eficiácia para 
': alcançar os seus obJetivos",' , 

Artigo 27 
Solução de Cqntrovérsias 

,1. No caso de controvérsia entre ParteS Contratantes 
no que ,respeita à interpretação ou aplicação desta COnvenção, 

: as Partes envolvidasdevel1} procurar resolvê-lá ~r meio de 
negociação. ' ' 

2. Se as Partes envolvidas não conseguirem 'chegar a 
ut;l\ acordo por meio de negociação, podem conjuntamente 
Solicitar os bons ofícios ou a mediação de uma terceira Parte. 

3. Ao ratificar, aceitar. ou aprovar esta CoilVt!nção ou 
a ela aderir, ou em qualquer momento posterior .. uJll Estado 
ou organização de integração econômica regional'pOde decla­
rar' por escrito ao Depositário que. no csos de Controvérsia 
não resolvida de acordo'com o § l~ ou o'§ 2~ acima. aceita 
como compulsórios um ou ambos dos seguintes meios de solu-
ção de' controvérsias:, , 

a) arbitragem de acordo :com o procedimento estabele-
cido na Parte 1 do Anexo, lI; " ' 

b) submissão da controvérsia à Corte 'Internaéional de 
Justiça. ' 

4. Se as Partes na controvérsia não tiverem 'aceito. de 
,acordo com o parágrafo 3~ acima, aquele ou qualquer outro 
procedimento, a controvérsia deve ser submetida à conciliação 
de acordo coma Parte 2 do Anexo li, a menos que as Partes 
concordem de outra maneira. ' , 

5. O disposto neste artigo aplica-se a qualquer protocolo 
salvo se de out(a maneira disposto nesse protocolo. 

, , 

, Artigo 28 
Adoção dos Protocolos 

, ,1. As Partes Contrat~ntes devein' c~:)Qperar na formu­
lação e ,adoção de protocolos desta Convenção, 

2', , Os protocolos devem ser adotados em sessão da Con­
ferência das Partes. 
, 3.' O texto de qualquer protocolo proposto deve ser 
comunicado pelo Secretariado às Partes Contratantes pelo 
menos seis meses antes 'dessa sessão. ' 

Artigo 29 
, Emendas à Conven~o ouProt~16S 

1. Qualquer Parte Contratante pode propor emendas 
• a esta Convenção. Emendas a qualquer protocolo podem ser 

propostas porqúaisquer Partes dos mesmos. 
, '2. "Emendas a esta Convenção devem ser adotadas em 
, sessão da Conferência das Partes, Emendas a qualquer proto­
, colo devem ser adotadas em sessão das Partes dos protocolos 

pertinentes'. O texto de qualquer'emendá proposta a esta Con­
venção ou a 'qualquer protocolo, salvo se de outro' modo .dis­
posto no protocolo. deve ser comunicado às Part~s do instru­
mento pertinente pelo Secret~riado pelo menos seis meses, 
antes da sessão na qual será proposta sua adoção. PrOpostas 
de emenda devem também ser comunicadaspelo Secretariado 
aos signatários desta Convenção, para informação. ' 

3. As Partes devem fazer todo o possívél para chegar 
a acordo por consenso sobre as emendas propostas a esta 
Convenção ou a qualquer protocolo: Uma vez exauridos todos 
os esforços para chegar a um consenso ,sem que' se tenha 
chegado a um'acordo a emenda deve ser adotada,. em última, 
instância,po~ maioria de dois terços dasPartes do instrumen!o 
pertinente, presentes e votantes nessa sessão, e deve ser subme-' 
tida pelo Depositário a todas as Partes para ratificação, aceita­
ção ou aprovação. 

4. ' A ratificação, aceitação ou aprovação de emendas 
deve ser notificada por escrito ao Depositário. As emendas 
adotadas em, conformidade com o parágrafo 3~ acima devem 
entrar em vigor entre as Partes que as tenham aceito no nona­
gésimo día após o depósito dos instrumentos de ratificação, 
aceitação'~~ àprovação de pelç> menqs dois terços das Partes 
Contratantes' desta Convenção ou das Partes do protocolo 
pertinente, salvo se de outro modo disposto nesse protocolo, 
A partir de-então, as emendas devem entrar em vigor para 

,qualquer outra Parte no nonagésimo dia após a Parte ter 
depositad? 'seu instrumento de rªtificação, aceitação ou apro­
vação das,emendas~' ---- ' 

5. Para os fins deste artigo, "Partes presentes e votan­
tes" significa' Partes presentes e que emitam voto afirmativo 
ou negativo. 

Artigo 30 

Adoção de Anexos e Emendas a Anexos 

1. Os anexos a esta Convenção-ou .. a-sel1: protocolos 
constituem parte integral dá Convenção ou do protocolo perti­
nente, conforme o caso, e, salvo se expressamente disposto 
de outro modo, qualquer referência a esta Convenção e a 
seus protocolos constitui ao mesmo tempo referência a quais­
quer de seus anexos. Esses anexos 'devem restringir-se a assun­
tos processuais, científicos, técnicos e administrativos. 

2. S~o ~ disposto de outro modo em qualquer proto­
colo no que se refere a seus anexos, para a proposta, adoção 
e entrada ein vigor de anexos suplementares a esta Convenção 
ou de anexos a quaisquer de seus protocolos. deve-se ohedecer 

, o seguinte procedimento: 
a) os anexos a esta Convenção ou a qualquer protocolo 

devem ser propostos e adotados de acordo com o -,~:::,,~!­

mento estabelecido no artigo, 29; 
b) qualque~Parte que não possa aceitarUm anexo suple­

mentar a esta Convenção ou um anexo a qualquer protocolo 
do qual é Parte o deve notificar, por escrito, ao Depositário. 
dentro de um ano da data da comunicação de sua adoção 
pelo Depositário. O Depositário deve comunicar sem demora 
a todas as Partes qualquer notificação desse tipo recebida. 
Uma Parte póde a qualquer momento retirar uma declaração' 
anterior de objeção, e, assim, os'anexos devem entrar em 
vigor, para aquela Parte de acOrdo com o disposto na alínea' 
c abaixo; , 

c) um ano após a data da comunicação pelo Depositário 
de sua adoção. o anexo deve entrar em vigor para todas as 
Partes desta Convenção ou de qualquer protocolo pertinente 
que não tenham 'apresentado uma notifiCação de acordo co'm 
o disposto na alínea b acima.' , . 
. 3; A proposta, adoção e entrada em vigo,r de emendas 

aos anexos a esta Convenção ou a qualquer protocolo devem 
estar sujeita~ ao procedimento obedecido no casó da proposta, 
adoção e entrada em vigor de anexo~ 'a estàCo'nverição ou 
anexos a qualquer protocolo. ,"', ' 
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4. Se qualquer anexo suplementar ou uma emenda a 
um anexo for relaCionada a uma emenda a esta Convenção 
ou qualquer protocolo. este anexo suplementar ou esta emen­
da somente deve entrar em vigor quando a referida emenda 
à Convenção ou protOColo estivú'eni vigor." ' , " ',' 

Artigo 31 

Direito de,Voto, 

l. Salvo o Olsposto no parágrafo 2· abaixo. cada Parte 
Contratante destà Convenção ou de qualquer protocolo deve 
ter um voto. , 

2. Em assuntos de sua competência, organizações de 
integração econômica regional devem exercer seu direito ao 
voto com um número de votos igual ao número de seus Esta­
dos·Membros que sejam Partes Contratantes desta Convenção 
ou de protocolo pertinente. Essas organizações não devem 
exercer seu direito de voto Sp -",:us Estados-Membros exerce- , 
rem os seus. e vice·versa. 

Artigo 32 

. Relações entre esta' \ 
Convenção e seus Protocolo~ 

1. Um Estado ou uma organização de integração eoonô­
mica regional não pode ser Parte pe um protocolo salvo se 
for. ou se tomar simultaneamente, Parte Contratante desta 
Convenção. 

2. Decisões decorrentes de qualquer protocolo devem 
ser tomadas somente pelas Partes do protocolo pertinente. 
Qualquer Parte Contratante que não tenha ratificado. aceito 
ou aprovado um protocolo pode participar como observadora 
em qualquer sessão das Partes daquele protocolo. 

Artigo 33' 

Assinatura 

Esta Convenção está aberta a assinatura por todos os 
Estados e qualquer organização de integração econômica re­
gional na cidade do Rio de Janeiro de 5 de Junho de 1992' 
a 14 de junho de 1992. e na sede das Nações Unidas em 
Nova Iorque. de 15 de junho de 1992 a 4 de junho de 1993. 

Artigo 34 

Ratificação. Aceitação ou Aprovação 

1. Esta Convenção e seus protocolos estão sujeitos a 
f,atificação. aceitação ou aprovação. p~los Estados e por orga­
nizações de integração econômica regional. o.s Instrumentos 
de ratificação:'acêitação ou aprovação devem ser depositados 
junto ao Depositário. 

2. Qualquer organização mencionada no parágrafo I" 
acima que se torne Parte Contratante desta Convenção ou , 
de quaisquer de seus protocolos. sem que seja Parte contra­
tante nenhum de seus Estados-Membros. deve ficar sujeita ' 
a todas as obrigações da Convenção ou do protocolo. confor- ' 
me o caso. No caso dessas organizações. se um ou mais de ' 
seus Estados-Membros for uma Parte Contratante desta Con­
venção ou de protocolo pertinente. a organização e seus Esta- , 
dos-Membros devem decidir sobre suas respectivas responsa­
bilidades para o cumprimento de suas obrigações previstas ' 
nesta Convenção ou no protocolo. conforme o caso. Nesses 
casos. a organização e os EstadosMembros não devem exercer 

I I. .',. ..',', < ' 

simultaneame~te direi~os' esta~I~ci~os.ppr esta Convenção 
pu pelo protocolo pertmenté." " . 
, 3. Em s~usinstrumentos de ratificação. aceitação ou 
~provação, as brganizações menCiónadas' no parágrafo' 1· aci­
!na devem dedlarar o âin!Jito de sua êompetência ne;> que teso 
Peita a assuntJs regidos por, esta Convenção ou por protocolo 
:pertinente. EJsas organizações deve~também informar ao 
Depositário df qualquer modifi.cação pertinente no âmbito 
pe sua competênCia," . . . 

Ártigo35' 

, Ade~o 

: 1:' Esta ronvénção e quai'sq~eidé seu~ ~rotocolos está 
aberta a adesão de Estados e orgllriizações de integração eco­
'nômíca regio~al a partir da data ein que expire o prazo para 
'a assinatura ~a Convenção ou do protocolo pertinente. o.s 
'instrumentos de adesão devem .ser depositados junto ao Depo-
; sitário. I,,', . " . ,. ."., . 
;. 2. Em seus mstrumentos de ·adesão. as orgamzaçõcs 
:mencionadas ho § 1· acima devem 'declarár o âmbito de suas 
rcGlJlpetê~ciasl no que respeita aos assuntosre~ido_spor esta 
Q,ipvençao ou pelos protocolos. Essas orgamzaçoes devem 

: taft1bém inforlnap ad Depositário~ qualquer modificação perti· 
I nente no âmtJito de suas competências. ;, , 
I', ,3. o. di~posto no artigo 34, parágrafo 29 ; deve aplicar·se 
a organizaçõds de integração eéonômica regional que adiram 

: a esta ConveÓção ou a quaisquer de seus protocolos .. 

Artigo 36 ' 

Entrada emVigor 

1. ,Est~ ConvenÇão ent~a'em vigor ,no nonagésimo dia 
após a data de depósito do trigésimo .instrumemo de ratifica-
ção, aceitaçã6. aprovação Ou adesão. ' '. 

2. Umlprotocolo deve entrar'erri vigor. no nonagésimo 
dia após a data do depósito do nÚrneró de instrumentos de 

, ratificação, jl ceitação; aprovação ou adesão estipulada nesse 
protocolo. " ' '. 

. 3. Para cada Parte Contratànte que ratifique', aceite ou 
aprQve esta /Convençãoou li ~la adira após o depósito do 
trigãimo instru~nt~ de ratificação,aceitação, aprovação ou 

, adesão, esta! Convenção entra em vigor no nonagésimo dia 
após a data Je depósito pela Parte.O>ntr~ta~te, do 'seu 'instr~­
inento de ratificação. aceitação., aprovação ou adesão. 

I 'o " ...,' 

4. Um'protocolo. salvo se ,dIsposto de. outro modo nesse 
protocolo. dhe entrar em vigor pára uma Parte Contratante 
que o ratifique. aceiteo~apro~e ou a,de adira após sua 
entrada em !vigor de acordo com o p,ar~grafO 2· acima. no 
nonagésimo dia após a data do depósito do instrumento de. 
ratificação. aceitação. aprovação ou ·adesão. por essa Parte 
Contratantel ou na data em que esta Convenção entre ·em 
vigor para e~sa Parte Contratante. ~' que (or posterior.' " 

5. Pata os fins dos parágrafos 1 e':2 acima; os instru­
mentos deP4sitados por uin!! organização de integração econô­
mica regionÁI nâo devem ser contados como adieio,nais àqueles 
depositados' por Estados-Membros d~ssa orgânização. ' 

, 
. Artjg9 31 

Reservas' 

reserva~de ser feiül'a esta ConveÍiÇãó;' . 
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Artigo 38 

Denúncias 

1. Após dois anos da ent~~da em vigor desta Convenção 
para uma Parte Contratante. ess~ Parte Contratante pode 
a qualquer momento denunciá-la por meio de notificação es-
crita ao Depositário. . " . . 

2. Essa denúncia tem efeito um ano após a data de 
seu recebimento pelo Depositário. ou em data posterior se 
assim for estipulado na notificação de denúncia. 

3. Deve ser considerado que qualquer Parte Contra­
tante que denuncie esta Convenção denuncia também os pro-
tocolos de que é Parte. ,., '" ' 

Artigo 39 ,.' , 
Disposições Financeiras Provisórias 

Desde que completamente reestruturado. em éonfonrii­
dade com o disposto no Artigo 21. o Fundo para o Meio 
Ambiente Mundial. do Programa das Nações Unidas para 
o Desenvolvimento. do Programa das Nações Uriidas para 
o Meio Ambiente. e do Banco Internacional para a Recons­
trução e o Deserivolvimento. deve ser a estrutura instituciomil 
provisória a que se refere o Artigo' 21. no período entre a 
entrada em vigor desta Convenção e a primeira sessão· da 
Conferência das Partes ou até que a Conferência das Partes 
designe uma estrutura institucional em conformidade com o 
Artigo 21. . . 

Artigo 40 
Disposições Transitórias 

para o Secretari~do 

O Secretariado a ser provido pelo Diretor Executivo do 
Programa das" Nações Unidas para o Meio Ambiente deve 
ser o Secretariado a que se refere o Artigo 24. parágrafo 
2. provisoriamente pelo período, entre a entrada em vigor 
desta Convenção e a primeira sessão da conferência das Partes. 

Artigo 41 
Depositário 

O SeCretário-Gerai das Nações'Unidas déve assumir as 
, Junções de Depositário desta Convenção e de seus protocolos. 

Artigo 42 '. 
Textos AutêntiCos 

O original desta Convenção. cujos textos em árabe, chi­
nês, espanhol, fraricês, inglês e,russo são igualmente autên-
ticos. deve ser depositado junto .ao Secretário-Geral das Na­
ções Unidas. 

Em fé do que, os abaixo assinados. devidamente autori-
zados para esse fim. firmam esta Convenção. . 

Feita no Rio de Janeiro. aos 5 dias de junho ·de 'mil 
~ovecentos e noventa e dois. ' 

, I • tl r' '" 
ANEXO I ',1 " 

Identificação e Monitoramento ':. 

1. Ecossistemas e habitats: compreendendo grande di­
versidade. grande número de espécies endêmicas ou amea­
çadas, ou vida,sÍlvestre; os neéessários às espécies migratórias; 
de importâllcia social. econô,mica. cultural ou científica; ou 

que sejam representantivos. únicos ou associados a processos 
t:volutivos ou outros processos biológicos essenciais; 

, 2. Espécies e imunidades que: estejam ameaçadas; se­
jam espécies?ilvestres aparentadas de espécies domesticadas 
ou .cultivadas; tenham valor medicinal. ,!grícola ou qual.quer 
outro valor econômico; sejam d~ importãncia social, científica 
ou cultural; ou sejam de importãncia para a pesquisa sobre 
a conservação e a utilização sustentável da diversidade bioló­
gica, como as espécies de referência; e 

3. 'Genomas e genes descritos com() terido importãncia 
social. científica ou econômica. 

ANEXO II 

PARTE 1 

Arbitragem 
,Artigo 1 

A Parte -demandant~ deve notificar o Secretariado de 
que as Partes estão submetendo uma controvérsia a aribitra­
gem em conformidade com o Artigo 27 _ A notificação deve 
expor o objeto em questão a ser arbitrado. e incluir, em parti­
cular, os artigos da Convenção ou do Protocolo de cuja inter­
pretação ou aplicação se tratar a questão.' Se as Partes não 
concorda~em no que respeita o ~_?jeto da controvérsia~ antes 
de ser o Presidj!nte do tribunal deSIgnado, o tribunal de arbitra­
gem deve éJefinir o objeto em .questão. -O Secretariado deve 
comunicár a infonnação assim'recebida li todas as Partes Con­
tratantes' rlc'!'ta Convenção ou :do' protocolo, pertinente, . 

Artigo 2 

l.Em conko'oiérsias entre duas Partes, o tribunal de 
, arbitragem deve ser composto e três membros. Cada uma 
,das Partes da controvérsias deve nomear um árbitro e os dois 

árbitros assim nomeados devem 'designar de COmum acordo 
um terceiro. árbitro que deve presidir o tribunal. Este último 
não pode ser da mesma nacionalidade das Partes em contro­
vérsia, nem ter residência fixa em território de uma das Partes; 
tampouco,deve estar a serviço de nenhuma delas. nem ter 
tratado do caso a qualquer título. 

2: ,Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes 
'que tenham o mesmo interesse devem nomear um árbitro 
de comum ácordo. 

3. Qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida de 
acordo com o procedimento previsto para a nomeação inicial. 

Artigo 3 
1. Se o Presidente do tribunal de arbitragem não for 

designado dentro.de dois meses após a nomeação do segundo 
árbitro, o Secre~o~eral das Nações Unidas. a pedido de 
uma das partes, deve designar o Presidente no prazo adicional 
de ,dois rrieses. 

2. Se uma das Partes em co!nrovérsia não nomear um 
árbitro no prazo de dois meses após o recebimento da deman­
'da. a outra parte pode disso informar o Secretário-Geral. 
que deve designá-lo no prazo adicional de dois meses . . , 

Artigo 4 

O tribunal de arbitragem deve proferir suas decisões de 
acordo com o disposto nesta Convenção. em qualquer proto­
colo pertinente. e com o direito internacional. 

Artigo 5 

Salvo se a~ Partes em controvérsia de outra modo concor­
darem, o tribunal de arbitragem deve adotar suas próprias' 
regras de procedimento. 
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Artigo 6 

o tribunal de arihtragem pode. a pedido de uma das 
Pa~es. recomendar 'Pedidas provisórias indispensáveis de pro­
teçao. 

Artigo 7 

As Partes em controvérsia devem facilitar os trabalhos 
do tribunal de arbitragem e. em particular. utilizando todos 
os meios a sua disposição: 

a ) Apresentar-lhe todos os documentos •. informações 
e meios pertinentes; e 

b ) Permitir-lhe. se necessário. convocar testemunhas ou 
especialistas e ouvir seus depoimentos. 

f Artigo 8 
; 

As Partes e os árbitros são obrigados a proteger a confi­
dencialidade de qualquer informação recebida com esse cará­
ter durante os trabalhos do tribunal de arbitragem. 

Artigo 9 

Salvo se decidido de outro modo pelo tribunal de arbitra­
gem devido a circunstâncias particulares do caso, os custos 
do tribuna}, pf!ve .ser F9b.ertos em proporções iguais pelas Par­
tes em controvérsia! O tribunal deve manter um registro de 
todos os seus gastos. e deve apresentar uma prestaçâo de 
contas fin~1 às Partes. 

Artigo 10 

Qualquer Parte Contratante que tenha interesse de natu­
reza jurídica no objeto em questão da controvérsia. que possa 
ser afetado pela decisâo sohre o caso. pode intervir no processo 
com o consentimento do tribunal. 

Artigo li 

O tribunal pode ouvir e decidir sobre contra-argumen­
tações diretamente relacionadas ao objeto em questão da con­
tróvérsia. 

Artigo 12 

As decisões -:lo trihunal de arbitragem tanto em matéria 
processual quanto sobre o fundo da questão devem ser toma­
das por maioria d~ seus membros. 

Artigo 13 

Se uma das Partes em controvérsia não comparecer pe­
rante o tribunal de arbitragem ou não apresentar· defesa de 
sua causa, a outra Parte pode solicitar ao tribunal que continue 
o processo e profira seu laudo. A ausência de uma das Partes 
ou a abstenção de uma parte de apresentar defesa de sua 
causa não constitui impedimento ao processo. Antes de profe-
rir sua decisão final. o trihunal de arhitragem deve certificar-se 
de que a demanda está hem fundamentada de fato e de direito. 

Artigo 14 

O trihunal deve proferir sua decisão final em cinco meses 
a partir da data em que for plenamente constituindo. salvo 

-se considerar necessário prorrogar esse prazo por um período 
não superiQ! ~cinco meses. 

Artigo 15 

A decisão final do tribunal de arbitragem deve se restrin­
gir ao objeto da questão em controvérsia e deve ser fundamen-

: I 
tada. Nela devem constar os nomes--dos membros que a adota­
rl.m e na data! Qualquer membro do tribunal pode anexar 
à decisão final bm parecer em separado ou um parecer diver­
gente. 

Artigo 16 

A decisão lé obrigatória par:! :!~ Partes em controvérsia. 
Dela não há recurso. salvo se as Partes em controvérsia houve­
rem concordado com antecedência sobre um procedimento 
de apelação. 
I Artigo 17 

I . As controvérsias que surjam entre as partes em contro­
vérsia no que tespeita a interpretação ou execução da decisão 
final pode ser ~ubmetida por quaisquer uma das Partes à deci-
Sã,o do tribunal que a proferiu. . 

PARTE 2 

Conciliação 

Artigo 1 

. Uma Comissão de conciliação deve ser criada a pedide­
de uma das PÁrtes em controvérsia. Essa comissão, salvo se 
às Partes contordarem de outro modo, deve ser composta 
de cinco membros, dois nomeados por cada Pa"rte envolvida 
e um Presiderlte escolhido conjuntamente pelos membros. 

I , Artigo 2 

Em contfovérsias entre mais de duas Partes, as Partes 
com o mesm6 interesse devem nomear, de comum acordo, 
seus membroslna comissão. Quando duas ou mais Partes tive­
Jem interesseJ independentes ou houver discordância sobre 
~ fato de teretn ou não o mesmo interesse, as Partes devem 
'nomear seus ~embros separadamente. . 

. J Artigo 3 

. Se no pazo de dois meses a partir da data do pedido 
, de criação db uma comissâo de conciliação, as Partes não 
,houverem nobeado os membros da comissão, o Secretário-
Geral das Na~ões Unidas, por solicitação da Parte que formu­

: lou o pedido! deve nomeá-los no prazo adiCionaI de dois me­
ses. 

Artigo 4 

Se o Presidente da comissão de conciliação não for esco­
lhido nos doi~ meses seguintes à nomeação do último membro 

· da comissão, b Secretário-Geral das Nações Unidas, por solici­
tação de umà das Partes, deve designá-lo no prazo adicional 

· . de dois mese1s. 

I Artigo 5 

A comisS"âo ~e conciliação deverá tomarc!ecisões por 
· maioria de seus membros. Salvo se as Partes em controvérsia 
concordarem/de outro modo, deve definir seus próprios proce­

, dimentos. A fomissão deve apresentar uma proposta de solu­
ção da contrrVérSia, que as Partes devem examinar em boa 
fé. 

Artigo 6 . 

I Uma divergênCia quanto à competência - da c0.nissão 
de conciliação deve ser decidida pela comissão. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe- grama de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
diente lido vai à publicação. dos Estados, no valor de duzentos e quarenta e quá-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a tro milhões, trezentos e doze mil, seiscentos e ses-
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 º Secretário Se- senta e dois reais e setenta e dois centavos. 
nador Ronaldo Cunha Lima. A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-

É lido o seguinte: micos, que terá o prazo de 15 dias para sua aprecia­
ção, nos termos do art. 4º da Resolução nº 78, de 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 1998. 

OFíCIO Nº 73/97-CAS 

Brasília, 22 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91 do 

Regimento Intemo, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou o Substitutivo do Sena­
dor Osmar Dias, com 3 emendas oferecidas em tur­
no suplementar ao Projeto de Lei do Senado nº 306, 
de 1995, que "Dispõe sobre os instrumentos de con­
trole do acesso aos recursos genéticos do País e dá 
outras providências", em reunião de 19 de novembro 
de 1997. 

Atenciosamente, - Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Com re­
ferência ao ofício que acaba de ser lido, a Presidên­
cia comunica ao Plenário que, nos termos do art. 91, 
§§ 3º a 5º, do Regimento Interno do Senado Federal, 
abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para interposi­
ção de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que o Projeto de Lei do Senado nº 306, 
de 1995, cujos pareceres foram lidos anteriormente, 
seja apreciado pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu do Banco Central do Brasil o Ofício 
nº 2.926, de 1998, na origem, de 20 do corrente, enca­
minhando, nos termos do art. 3º da Resolução nº 62, 
de 1998, do Senado Federal, a documentação refe­
rente à oferta de Letras Financeiras do Tesouro do 
Município do Rio de Janeiro - LFTM-RIO, emitidas 
em 1 º de setembro último, para giro de sua dívida 
mobiliária vencível no segundo semestre de 1998. 

O expediente, anexado ao processado do Pro­
jeto de Resolução nº 68, de 1998, vai à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi-' 
dência recebeu do Banco Central do Brasil o Ofício 
nº S/78, de 1998 (nº 2.950/98, na origem), de 22 do 
corrente, encaminhando, nos termos da Resolução 
nº 78, de 1998, do Senado Federal, parecer daquele 
órgão acerca da operação de crédito celebrada entre 
a União e o Estado do Maranhão, no âmbito do Pro-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora­
dores inscritos. 

Concedo a palavra ao Senador Leonel Paiva. 
O SR. LEONEL PAIVA (PFL - DF. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, venho a esta tri­
buna manifestar-me com respeito à posição assumi­
da pelo Presidente do Senado e do Congresso Na­
cional, Senador Antonio Car10s Magalhães. Os jor­
nais de hoje dão conta de uma posição firme, mais 
uma posição firme do Presidente Antonio Car10s Ma­
galhães, quanto à questão do cumprimento de com­
promissos com a dívida pública dos Estados e dos 
Municípios. 

Quem deve tem que pagar. Esse é o ponto de 
vista que acompanho e sei que a maioria dos brasi­
leiros acompanha. Com o resultado das privatizações 
havidas no País, na maioria dos Estados brasileiros, 
esse dinheiro tem que pagar dívidas. O Fundo de 
Participação dos Estados e Municípios deve ser hon­
rado. Os compromissos foram assumidos com serie­
dade. Nós, do Congresso Nacional, principalmente 
aqui no Senado, aprovamos acordos para Estados e 
Municípios. Ou seja, aqueles que quiserem trabalhar 
com seriedade, patriotismo e com regularidade ad­
ministrativa evidente têm condições de pagar suas 
dívidas. 

Muitos prefeitos e governadores já estão ale­
, gando falta de condições para pagar a dívida. Acho 

que isso, na verdade, é falta de capacidade geren­
ciaI. É necessário que o Parlamento brasileiro, que 

, as autoridades econômicas, que a realidade do mo­
mento faça com que se repense tais atitudes, para 
que o político em si, o homem público, o mandatário 
não perca a moral perante a comunidade brasileira. 

O Sr. Jefferson Péres (PSDB - AM) - Permi­
te-me V. EXª um aparte, Senador Leonel Paiva? 

O SR. LEONEL PAIVA (PFL - DF) - Pois não, 
, nobre Senador Jefferson Péres. 

,O Sr. Jefferson Péres (PSDB - AM) - Sena­
dor Leonel Paiva, creio que V. EXª e o Presidente do 
Senado têm inteira razão. Os Estados negociaram 
suas dívidas há alguns anos, mas muitos deles não 
cumpriram os termos do acordo. As dívidas foram 
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repactuadas ano passado e, agora, a imprensa noti- ; em alguns ~stados, foi uma festa, uma abundância 
cia que muitos deles vão pedir uma nova negocia- : de recursos: gastos com o total desapreço pelas re-
ção. Ou seja, negociam qualquer coisa na esperan- I gras de adrhinistração do dinheiro público. Não vejo 
ça, senão na certeza, de que aquilo é brincadeira, i como, a est~ altura, ter uma atitude complacente em 
que ele não cumpre e depois consegue renegociar. I relação a quem não teve uma conduta compatível 
Penso que o Governo Federal precisa, tem o dever, : com a seriedade e com a gravidade do momento 
principalmente diante da crise que nós vivemos, de que estamOs vivendo. Não se trata de uma repri-
ser muito duro com esses governadores e prefeitos I. menda, nerÍl de uma punição: trata-se, penso eu, e é 
no sentido de que o acordado seja cumprido. Para- I como interPreto a posição de V~ EXª, do fato de que 
béns pelo seu pronunciamento. • estamos n~ma situação hoje que requer da União 

O SR. LEONEL PAIVA (PFL - DF) - Muito ob- I uma deterrhinada conduta de austeridade, de serie-
rigado, Senador Jefferson Péres. I dade e de I firmeza na aplicação dos recursos, e é 

Na verdade, temos uma participação decisiva I preciso que essa mesma atitude seja compartilhada 
na análise desses pedidos de renegociação, literal- i pelas demÁis hierarquias e instâncias do poder na-
mente tentando empurrar com a barriga os seus ' cional. porl essa razão, concordo inteiramente com 
compromissos. Brasileiro não pode dar calote em I V. EXª. O ~enado Federal, que tem constitucional-
brasileiro. O brasileiro não pode dar calote no Brasil. I mente reservada a ele uma responsabilidade muito 
E é isso que uma parcela dos prefeitos e governado- I grande em/questões de natureza econômica e finan-
res está tentando fazer. Eles virão aqui neste Se na- I ceira no País e, em particular, no qJe se relaciona 
do Federal, estarão na Câmara dos Deputados fa- I com o endividamento de Estados e Municípios, pre-
zendo um esforço, um lobby violento, para que acei- : cisa, ante~ até do fato concreto de ser do Estado A 
temos tamanha injustiça com o povo brasileiro. O I 

prefeito e o governador de Estado que não conse- ou B, traçar para si próprio um balizamento mínimo: 
guem propor um acordo, vê-lo aprovado e gerenciá- de que opções se pode dispor; que alternativas po-
lo para que possa ser cumprido realmente não mere- deriam se~ oferecidas aos Estados, mas dentro de li-
cem o respeito não só do Senado e da Câmara, mites compatíveis com a realidade que o País está 
como' também do povo brasileiro, já que são maus vivendo. Por essa razão, pedindo desculpas por ter 
gerentes da dívida que assumiram. . interrompido V. EXª e por ter me alongado neste 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Permite- aparte, ap~ovei~o para pedir o apoio da Casa a um 
me V. EXª um aparte? requerirnehto que subscrevi com outros Senadores e 

O SR. LEONEL PAIVA (PFL - DF) - Pois não. I d b'd PI' . 
Ouço o aparte de V. EXª, nobre Senador Geraldo que está aguardan o ser su meti o ao enano. 
Melo, com muito prazer. Nele proponho que o Senado Federal institua uma 

I comissão /tempOrária, com a finalidade específica de 
O'Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Nobre Se- verificar que medidas foram tomadas por cada um 

nador Leonel Paiva, V. Exª começa a ferir uma ques- dos Estados brasileiros no âmbito do Programa de 
tão que nos preocupa a todos: a necessidade de se Reforma Fiscal e Modernização dos Estados. Essa 
levar aos atuais governadores de Estados a mesma rolagem de dívida do ano passado foi feita creio eu 
preocupação que hoje domina o Poder Central, o que pratidtmente em todos os casos corno parte desse 
Governo Federal, a União. A União está consciente programahoctos os governadores e prefeitos que assi-
das dimensões da crise e das incertezas que amea- naram esks contratos aderiram ao Programa, que 
çam o horizonte imediato de grande parte da econo- tem objeti~os e metas definidas. O Senado aprovou 
mia mundial, e nós não somos exceção. Não se trata essas op'erações, em muitos casos rolando-se 
de uma doença peculiar ao Brasil, pois estamos in- 100% do saldo devedor e ainda me lembro da in-
seridos em uma realidade que hoje está sendo toca- dignação do nosso Colega Vilson Kleinübing em 
da por turbulências que são conhecidas. O Presiden- todos os casos em que houve a concordância do 
te da República, mesmo sendo candidato à reelei- Senado €om as rolagens em 100%. Concordamos 
ção, não hesitou em tomar medidas que poderiam com isso) precisamos agora saber se o respeito que 
ser consideradas impopulares, antipáticas e inopor- tivemos pelo problema dos Estados foi por eles cor-
tunas às vésperas do primeiro turno, que o consa- respondi~o,respeitando os compromissos que as-
grou e que fez dele presidente para um segundo sumiram fperante a União. Portanto, congratulo-me 
mandato. Em alguns Estados brasileiros, entretanto, com V. EX!! e apelo para esta Casa no sentido de que 
não havia sinais de que ali estivessem governantes apóie o tequerimento que fizemos. Penso que uma 
de um pedaço de um país em crise. O que se viu, boa cone/usão dos trabalhos dessa comissão servirá 
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de orientação, de informaÇão básica para que o Se- meu silêncio, mas o eminente Senador Geraldo 
nado tome posição nas rolagens do próximo ano e Melo, no oportuno aparte que deu ao discurso de 
para que o próprio Poder Executivo tenha perante V. Ex!!, fez um registro típico do que aconteceu nes-
ele um panorama bastante completo do assunto. se período eleitoral. É um ato típico de improbidade 
Muito obrigado a V. Ex!!. ' administrativa. E a Constituição - quero lhe dar essa 

O SR. LEONEL PAIVA (PFL - DF) - Muito ob- chega, sabendo desnecessária, uma vez que V. Ex!! 
rigado, digo eu a V. Ex!!, Senador Geraldo Melo. O conhece o texto, mas para que fique embutido no 
aparte de V. Ex!! vem, evidentemente, enriquecer so- seu discurso e amanhã, nesta comissão, possa ser 
bremaneira essa questão;a nível de esclarecimento. aproveitado -, em seu art. 37, § 4º, diz exatamente o 
Quero lhe dizer que acredito que a unanimidade des- seguinte: "Os atos de improbidade administrativa im-
ta Casa apoiará o requerimento assinado por V. Ex!! e portarão a suspensão dos direitos políticos, a per-
por outros Srs. Senadores. da da função pública, a indisponibilidade dos bens 

Penso, concordando ainda com o Presidente e o ressarcimento ao erário .... Veja V. Ex!! que es-
Antonio Carlos Magalhães, que agora é hora de se ses que gastaram - e me segredava ainda aqui re-
estabelecer a lisura na gJstão da coisa pública. Ve-centemente o Senador Geraldo Melo que, em de-

I 

jam os senhores que qualquer pessoa, qualquer um terminado Estado, foi quase 70% do que entregou 
de nós, que ficar devendo, sob qualquer pretexto, a União - cometeram um ato de improbidade ad-
em uma loja de eletrod~rnésticos ou em qualquer ministrativa. Está aí V. Ex!!, que abriu o seu discur-
outro lugar, será executado, porque uma dívida só é so dizendo que acompanhava o raciocínio e a en-

< assumida quando se tem garantia de pagá-Ia. Este é trevista do eminente Senador Antonio Carlos Ma-
o momento de se executar os maus pagadores. A galhães, verificando que estamos todos nós em 
lei, estabelecida pelo Congresso Nacional, que boa companhia para reprovar essa atitude tipica-
disciplina os empréstimos, também exigiu garan- mente de improbidade administrativa. Meus cum-
tias de Estados e Municípios. Agora, é a hora da primentos. 
execução. O SR. LEONEL PAIVA (PFL - DF) - Agradeço 

Entendo, também, que, até 31 de dezembro, a o aparte de V. Ex!!. 
Lei Camata, que prevê limites nos gastos com o pes- Tivemos aqui, neste plenário, denúncias até 
soai, deverá ser absolutamente cumprida por Esta- escabrosas com respeito à questão da gestão do di-
dos e Municípios e até mesmo pelo próprio País, nheiro das privatizações estaduais. Literalmente, Se-
pela própria Nação. nadores da República denunciaram aqui, neste ple-

Vejo que teremos dificuldades de ver isso nário, que govemadores de Estado estariam utilizan-
acontecer. Mas vi, com muita alegria, a posição do do o dinheiro das privatizações e das demais arreca-
Senador Esperidião Amin, eleito no primeiro tumo, dações e empréstimos em benefício próprio, nas 
dizendo que em Santa Cfltarina, no Estado que pas- campanhas eleitorais. Com isso, coloco também em 
sa a governar, a Lei Camata será rigorosamente evidência a seguinte pergunta: será que a reeleição 
obedecida, sem demissões que não sejam suportá- é algo bom para o País ou será que dá oportunidade 
veis. A estabilidade do funcionalismo público de para a má administração pública? Precisamos refletir 
Santa Catarina - disse o Senador Esperidião Amin - a respeito da reeleição. Vêm aí as eleições munici-
está garantida, mas o inchamento da máquina admi- pais. Precisamos refletir a respeito da questão da 
·nistrativa, onde se incluem os cargos de confiança, reeleição. Será que não acontecerá tudo de novo? 
será evidentemente corrigido por S. Ex!! naquele Es- Será que não teremos aqui na tribuna novos discur-
tado. . .sos inflamados, denunciantes, com respeito à má 

Tenho certeza de que seu exemplo também gestão do dinheiro público? É necessário se refletir 
será seguido por muitos outros governadores e pre- sobre isso. 
feitos. Encerrando, saúdo a posição do Presidente 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - V. Ex!! Antonio Carlos Magalhães. Saúdo com entusiasmo, 
me permite um aparte? porque vejo patriotismo, brasilidade, seriedade. Saú-

O SR. LEONEL PAIVA (PFL - DF) - Concedo, do todos aqueles govemantes, estaduais e munici-
com prazer, o aparte ao nobre Senador Bernardo pais, que souberam administrar o dinheiro público 
Cabral. com competência, honestidade e probidade. 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - Senador Agradeço· a todos pela atenção. 
Leonel Paiva, eu ia ficar lhe homenageando com o Muito obrigado. 
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Durante o discurso do Sr. Leonel Pai- :t~dos e' MU?iCípiOS, ou seja, o aumento do FEF de 
va, o Sr. Geraldo Melo, Vice-Presidente, dei- 20% para 30% ou 40%, como está sendo anunciado. 
xa a cadeira da presidência, que é ocupada j.:. ,"Há um~ proposta de emend~ constitucional, se 
pelo Sr. Ronaldo Cunha Lima, 12 Secretário: Inão me engano, do Senador Waldeck Omelas, que 

Di.ifante o discurso do Sr. Leoneí Pai- ,estabelece que as emendas, constitucionais que di-
va, o Sr.' Ronaldo Cunha Lima, 1 g Secretá- ; zem respeitO a questões federativas devem ter a sua 
rio, deix~' a cadeira da presidência, que é Itramitação ihiciad8: no 'Senado. ~ão tenho informa-
ocupadâ'pelo Sr. Antonio Carlos Magalhãe~, lção sobre ~ tramitação dessa emenda. Mas como 
Presidente. I ainda não é assim e como o aumento do FEF será 

iproposto pdrintermédio de emenda constitucional, 
I cuja tramitação é iniciada na Câmara, espero que o 
i Senado, mlÍis uma vez, não adote a posição de car­
i tório' carimbador das eme'ndas da Câmara. Infeliz­
i mente isso /aconteceú com a prorrogação do FEF e 
I com a Lei kandir. Depois 'da implementação dessa 
i lei, os Estabos passaram a reclamar que o Govemo 
I não estavalcumprindoo acordo que fora anunciado 
: para a aprJvação da referida lei. O fato é que' esta 
; Casa da F~deração acabou aprovando, em regime 
! de urgêncid, uma lei que dizia respeito principalmen­
I te aos interlésses dos Estados. Naturalmente o nos­
i so voto foi

l 
contrário, mas'a maioria entendeu de 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Agradeço as palavras do Senador Leonel Paiva e 
aproveito a oportunidade para dizer ao País que ne­
nhuma Casa Legislativa do Brasil foi mais austera do 
que o Senado Federal. Procedimento exemplar não 
só da Mesa, como de todos os Senadores, que nun­
ca propuseram nada que pudesse toldar a atividade 
do Legislativo. Comparado com qualquer órgão do 
Executivo, ou mesmo, como está se vendo no Tribu­
nal de Contas, se vê a diferença de procedimento do 
Senado. 

Também quero dizer que saiu matéria hoje em 
um jomal de que haveria convocação, que havia um 
entendimento meu com o Presidente Temer de, em 
havendo convocação extraordinária, não ser paga a 
devida -ajuda de custo. Não é verdade. É legal, cons­
titucional. Se houver convocação extraordinária, será 
paga a ajuda de custo. É uma obrigação do Poder 
cumprir os dispositivos legais. De maneira que so­
mos austeros, so~os sérios, somos dignos, entre­
tanto não vamos enfrentar dispositivo legal por uma 
capa de seriedade que já nos é própria pelo nosso 
comportamento. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduar­
do Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, o as­
sunto que tratarei aqui na manhã de hoje tem, de 
certa forma, contato com o assunto levantado pelo 
Senador Leonel Paiva, embora minha abordagem 
seja um pouco diferente. -Pretendo tratar da discus­
são do pacote que está chegando, possivelmente na 
próxima semana, particularmente de um dos pontos 
anunciados e que, a meu ver, diz respeito principalmen­
te a esta Casa, já que esta é a Casa da Federação. 

Não sei se é bote. Não sei se está anunciado 
como um bote para ser retirado depois, durante o 
processo de negociação, mas entendo que é inad­
missível que esse pacote contenha um aumento da 
retenção das transferências constitucionais para Es-

i modo diferénte.. ' 

i O Se~~dor Geraldo Melo, em aparte ao Sena­
I d~r Leon~llpaiva, disse ~ue ? Presiden~e da Repú­
I ~lrca haVia, tomado medidas que pod~n..am ~arecer 
I Impopulares mesmo em época de ele Iça0. Slncera­
I mente, nãd me lembro dessas medidas, Houve, sim 
I _ e a imprJnsa noticiou ~, uma declaração do Presi­
I dentê, segLndo a qual ·poderemos até vir a ter au-

mento de ilnpostos". Is'so foi apresentado como uma 
demonstÍ"a~ão de isenção do Presi~ente da Repúbli­
ca no processo eleitoral. Mas não é assim, tanto que 
agora sabémos que o pacote já está pronto, amarra­
do e embrÚlhado. Ainda não foi encaminhado para o 
Congressd Nacional porque'está sendo aguardado o 
resultado ~as eleiçoes do segundo turno em alguns 
Estados. I -- , , 

Espero, inclusive - é 'iógico que todos conhe­
I cem as mihhas preferências em termos do resultado 

das eleiçõbs no segundo turn<? -, que as umas de 
Estados i;:J;portantes como Rio de Janeiro, Rio Gran-

, de 'do SUJ,I Distrito Federal e Minas Gerais venham a 
consagrar governadores que não rezem a cartilha do 
Presidente da República. Não quero dizer que esses 
govemaddres serão Opôsição, até porque, na minha 

opini~o: é/mUitO difí~!1 '~firrnar que um ~ovem~do~ ~ 
Oposlçao. Ele pode até ter um entendimento IndiVI­
duai de oposição aô'Govemo Federal, mas, na me­
dida em q~e é governador de um Estado, ele é, pelo 
menos na~uele Estado, Situação e tem de saber dia-

I logar corrl o Poder Central. Voltal)do ao raciocínio 
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ini~i~l~ esp~ro que estes'candidatos sejam vitoriosos ção, Ó comportamento que foi adotado, por exemplo, 
Sltamàl' Franco, em MinasGerais;Olrvio Dutra, no na campanha eleitoral, como citou o Senador Geral-
Rio Grande do Sul; Garotinho, ,no Rio de Janeiro e do Melo. Alguns Estados dão a impressão de que 
'Cristovam~ no Distrito Fé'deraL Inclusive' o próprio não, "estão preocupados em repáCtuar acordo ne-
'Mário Covas;em,São Paulo": se eu fosse eleitor em nhum porque estão, nadando em·dinheiro. Isso foi 
Sâõ'Páúlo, votaria ~ele, porque~ já no primeiro,man- demonstrado no, processo da campanha eleitoral. 
"Õato', ele demonstrou independência em relação ao Repito: se estamos dispostos' a rediscutir um 
'Governe;>' Federal. ' , novo pacto federativo, devemos partir do princípio do 
-1::' :'Acredito que se'o'resultado das umas der esse que está estabelecido hoje na nossa Constituição. 
Y\Ovo cOntômo pOlítica aos Estados, teremos condi~ Se vamos rediscutir as transferê'ncias constitucio-
-çõês de" estabelecer Uma diScussão mais séria, do I')ais, não se pode ter como referência inicial o FEF, 
ponto de vista' de Se propor um novo pacto federati- que retém 20% das transferências constitucionais, o 
"Vo;'Não haverá mais o,processode subserviência to- que prejudica muito mais os Estados menos desen-
1al, como vimos né$ses Estados. volvidos do que os mais desenvolvidos. Os Estados 

';' , Especificamente ~obre a questão do Senador 
'Lednel' Páiva, relativa à ~eclara~o do Senador Pre­
'sidente ~htonio Carlos Magalhães, em princípio, não 
'sou "favorável a que o~EstadQs resolvam dar calote 
:e não cumprir os acordos 'que foram assinados e re­
"ferendadQspor está Casa. Mas sabemos também 
'"quê aquéles ~8'cordQs foram 'feitos em cima de chan­
'ta~jem do GdvernoFederalem ,relação aos gove'rnos 
estaduais. Alguns governadores, inclusive do partido 
do ,Presidenté da Repúb\ica, não tinham a intenção 
de, por exemplo, privatizar as, suas empresas de 
'energia elétrica,' m~s o fizeram' porque essa era a 
condição imposta pela equipe' econômica para fazer 
'o acordo. Inclusive, quando, da aprovação' daquela 
"resolução, que :esta'be,lecia oprótoeolo dos acordos 
para'todos os Estados,'fizemos uma emenda no ple-
.nárjo,.desta Cé;lsa. Aqueles Governadores que não 
quisessem privatizclr o,s, seus 'ativos, particularmente 
de energia" elétrica, ,poderiam optar por substituir 
(~sse ressar'cimento~por um,au~ento da receita líqui-
da, que, em alguns Estados, era de 11 %, 12% ou 
c13%~ ~ssim~ pOderia haver a substituição da privati­
_zaçãq por,um aumento ,de' 2% ,desse comprometi­
.. mento., O argumento principal dos Senadores, ao 'en-
caminharem contra aquela emenda, era exatamente 
o fato de que todos 'os Governadores já haviam aéei­
to aquele acordo e que; portantQ,' não havia sentido 
"o Senado"modificá~lo; .~ 

~' .:' Po~nto, se ess~ acordo' foi feito em uma de­
·terminada conjuntura polrtico-econômica que' já Sé 

:~St~rt.'Ódificando, nada impede que haja umarepac­
"tu ação' desse àcordo,' caso haja interesse tanto dos 
'Esi~dos quánto da própria União e caso o Seriado 
tyenha a aprovar a matéria. Isso é muito diferente de 
::~ávêj" um .cálóte unilateral por parte dps Estados. 
~Concordo plenamente .que, quando formos analisar 
r .' ," 
cada Estado, tere,rnosque ,levar em consideração, 
para apreciármos se deve ou não haver repactua-

menos favorecidos têm essas transferências consti­
tucionais como o meio mais importante das suas ar­
recadações, principalmente os do Nordeste e os do 
Norte. 

Quando da discussão da prorrogação do FEF 
nesta Casa, o trabalho brilhante realizado pelo De­
'pulado Paulo Bernardo, do PT do 'Paraná, foi distri­
buído para todos os Senadores e Deputados e não 
foi contestado. S. Ex! comprovou com números o 
prejuízo dos Estados com a aprovação daquela 
emenda. Na ocasião, inclusive, tentamos apresentar 
uma emenda na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, liberando os Municípios. A emenda não 
foi aceita ~b a alegação de que, se ela fosse modifi-

. cada, teria que voltar para a Câmara dos Deputados. 
Mas o Senador Pedro Simon apresentou uma emen­
da independente, liberando os Municípios. A emen­
da não prosperou, embora tenhà sido aprovada na 
Comissão. 

Agora o Governo ainda acena - volto a dizer, 
né.~ sei se est~ ~ realmente a intenção do Governo -
para um alimbll(O do FEF. Temos que deixar claro 
que o Senado da República não poderá aceitar esse 
aumento de 20% para 30%, de forma a apenar a si­
tuação dos Estados, dos Municípios, particulannente 
dos Estados e Municípios que hoje já estão profun­
damente prejudicados com a alíquota de 20%. Caso 
essa alíquota aumente de 30% para 40%, chegarão 
a um grau de falência absoluta. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, re­
gistro a nossa posição. Não sabemos qual é o em­
brulho completo que vem depois da eleição. Mas 
particularmente em relação ao aumento do FEF, de 
antemão fiquem' sabendo que não contarão com o 
nosso voto. 

Espero mais uma vez que o Senado da Repú­
blica, como Casa da Federação, ao votar essa maté~ 
ria, olhe principalmente os interesses dos seus"Ésta-, '-

/" 

/' 

.. ~ 
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dos, e não apen~~ os das siglas partidárias a que 
pertencem. 

Muito obrigado, Sr. Presidente .. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carfos Magalhães) 

- Não há mais oradores inscritos. 
Sobre a mesa; ofício que será lido pelo Sr. 12 . 

Secretário Senador Ronaldo CLinha Lima. 

É íi~o o seguinte: 

OF. 66/98 PRVP~. 

., Brasília, 22 de outubro de 1998 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência as providências 

necessárias para a substituição do Requerimento 
nº 508/98 por este que ora encaminho-lhe. 

Respeitosamente, - Senador Geraldo Melo. 

REQUERIMENTO N2 508, DE 1998 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma regimental, a constituição 

de Comissão Especial Temporária, composta de 11 
(onze) membros, obedecida a proporcionalidade par­
tidária, para até 15 de dezembro de 1998: 

• examinar a execução do Programa de 
Ajuste Fiscal a que se refere a Lei nº 9.496, de 
11 de setembro de 1997, envolvendo rola­
gem, composição ou recomposição de dívi­
das, já autorizadas por esta Casa; 

• levantar as medidas efetivamente to­
madas no âmbito do Programa, especial­
mente aquelas que contribuam para atenuar 
o "déficit" fiscal e o endividamento. 

Justificação 

A sociedade brasileira acompanha com preo­
cupação e ansiedade a evolução da crise financeira 
internacional que pode cobrar de todos um alto pre­
ço para preservação da estabilidade econômica do 
nosso País. 

Esse alto preço, aliás, até certo ponto já vem 
sendo pago com a absorção pelos brasileiros - tanto 
os agentes produtivos quanto os consumidores -
dos elevados juros praticados há muito tempo em 
nosso País como forma de viabilizar o financiamento 
ao Estado brasileiro em todos os seus níveis, e de 
manter em patamar seguro o estoque de divisas, em 
parte constituído por investimento especulativo do 
exterior. 

Mesmo sendo difícil encontrar uma causa úni­
ca a que se possa atribuir o conjunto de problemas 
enfrentados, também é impossível deixar de reco-

., ." I . 
nhecer, que 0, -déficit" público.é uma d~las e, talvez, 
I • I' . .., , ., 
o maior, de tooos os desafios a serem enfrentados a 
purtoprazo./, '" ':' .;,,.:' .•.. '. ..; 

r Ao instituir o Programa ,de Ajuste Fiscal dos 
~staçfos,o go.verno federal explicitou a sua preocu~ 

. pação com o.assunto e ofereceu às diversas unida;' 
~es da Fedêração, endividadas e enfraquecidas, o. 
seu apoio mkis amplo, que incluiu o financiamento, o 
'refinanciamJnto e rolagem de dívidas, em alguns ca­
:sos sem quklquer amortização, a composição e re:­
:composição/das mais diversas ob~gaçôes dos Esta~ 
:dos e Municípios. 

I, O Senhdo Federal, por força, das suas respon­
Isabilidades ~ atribuições constitucionais., esteve eno: 
!volvido em t,odo o processo, na medida em que con­
icedeu aut01zação.em tOdos;os caso~ em que qual­
Iquer tipo de endividamen~o estivesse contemplado. 
I Ao longo d~spr6ximos meses, novas, decisões de­
I verão ser tÓmadas por esta Casa e, como é de se 
i esperar, pelo governo fede,ral, que certamerite bus­
I cará o alinliamento de tOdos os Estados e Munici­
, pios' com a I União nas medidas de áustéridade que 
: visam a combater o des~qui,líbrio fiscal. . 

i . A Cohtissão especial cuja constituição está 
, sendo propbsta terá, se. vier a ser criada, a respOn­
I sabilidade de averiguar o andamento do programa 
I de ajuste fiJcal com que os Estados se compromete­
i ram, oferecbndo ao Senado Federal uma base de in­
I formações ~ssenciais para que se possa decidir com , 
, responsabilidade nesta matéria . 

i , Sala bas Sessões, 22 de outubro de 1998. -
1I • 

Senador Geraldo Melo.' . .' . , . . 

O SR.I PRESIDEtffl: (Antonio CarfOs MagaJhã~) 
- O ofício lido vai à publicação. . 

I ..' 
Os Sis. Senadores' Lúcio Alcântara e Paulo 

• Guerra enJiaram discursos à Mesa para serem pu­
, blicados n~ forma do disposto no art.' 203 do Regi-
I mento Inte;rio. .; ..' 

S. E1s' serão atendidos. " 

I O SR. LÚCIO ALcANTARA (PSDB - CE) :o­
: Sr. Presid~nte, SrBs e Srs. Senadores, o Tribunai de 
i Contas da IUnião - TCU acaoa de promover a divul­
, gação de ~eu Relatório de Atividades relativasáo 
: Exércício de 1997. Com isso, além de promovera 
I institUição,lcumpre aquela Cort~, também, o manda-

mento de ?ossa Carta Política, deter":,inativo de,que 
se o submeta à apreciação do Congresso Nacional, 
permitindo o amplo conhecimento' públiCO de súSs 
relevantes atividades, sobretudo no que se refere ao . . 

I exame da clara procedênCia e inquestionável exati-

/ 
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dão dos recolhimentos e dos dispêndios góverna­
mentais. 
. De fato, prescreve a Lei Maior, nesse sentido, 
que o exercício da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial das Admi~ 
nistrações Dir~ta e Indireta da União constitui atribui­
çãodos sistemas de Controle Interno de cada Poder 
e do .Congresso Nacional. Essas estruturas de con­
trole e supervisão da gestão pública, objetivando 
cada vez mais qualificar a fiséalização dos recursos, 
vêm adotando métodos comuns.de atuação, inclusi­
ve com a utilização de modemas tecnologias. 
oj r " O Tribunal de Contas da União, com sede no 
Distrito Federal e jurisdição em todo o País, tem, em 
sua composição, 9 Ministros nomea~os pelo Presi­
dente da República, sendo um terçol escolhido pelo 
Chefe do Governo e aprovado pelo Senado Federal, 
e dois terços escolhidos pelo Congresso Nacional, 
.sen<;io. substituídos nos casos de impedimentos e 
afastamentos pelos·Auditores do próprio Tribunal. 
. . Dispõe de uma Secretaria para o.atendimento 
de suas necessidades técnicas e administrativas, 
composta pela Secretaria-Geral de Cdntrole Externo, 
pela Secretaria-Geral das Sessões, pela Secretaria­
,Ger~l'de Administração, pela Secretaria de Controle 
Intemo e pelo Instituto Serzedello Corrêa. .-'. 
- . -Contá, ainda, com 6 uni~ades de apoio e as­
sessoramento direto ao Presidente e com 36 Secre­
tariasde Controle Externo, vinculadas à Secretaria­
Geral de Controle Externo, sendo 10 sediadas no 
Distrito Federal e as restantes nas capitais dos Esta­
dos, estendendo a presença da Corte de 'Contas a 
todo o território nacional. ' . 

f As atividades do Tribunal, a cargo dos colegia-
· dos de Plenário e de 2 Câmaras, compr~ndem as 
funções decisória, judicante, consultiva e sanciona-

· dora, com o suporte de natureza técnico-administra­
t,iv~,de~sua Secretaria. No período a que se refere o 
Relatório, os pronunciamentos de Plenário e das Câ­
maras formalizaram-se em 8 instruções e deCisões 
normativas, 23 resoluções e pareceres, e num total 
de 1.632 Acórdãos e 1.614 Decisões. 

';, ';Ainda em obediência às determinações consti-
tucionais referidas, o Tribunal exercita a missão insti­

:.tucional de auxiliar o Parlamento nas tarefas de con­
trole externo da Administração Pública Federal, não 
apenas zelando pela legalidade e legitimidade de 

· suas contas, mas, igualmente, pela eficiência, eficá­
cia e economicidade da utilização dos recursos. 

Quanto a essas tarefas, enfatiza-se a ação fis­
calizadora da Corte que, por sua grandeimportân- ' 
cia, exige contínua qualificação e permanente/aper-

feiçoamento profissional de seu 'quadro de servido­
res, bem como a intensificação d~~: relacionamentos 
téCnicos e científicos com instituições nacionais e 
estrangeiras, com atribuições similares, visando 
sempre a eficiência, eficácia e efeti~ídade do contro­
le das contas, inélusive permutando experiências 
nas áreas de.privatização, de ávallação de progra­
mas, de auditoria de obras e de' ações operacionàis 
relacionadas ao meio ambiente.. ",',' 

'Adverte, no entanto, o Ministro Homero Santos, 
Presidente do Tribunal, que subsistem "dificuldades 
que ainda restringem a plena execução do controle 
extemo·, corno consignado no Reiatório dos traba­
lhos do TCU, que, conforme ádia:~tamos, não so­
mente cumpre a exigência constitucional, mas pro­
move a devida divulgação das suas atividades para 
todos os variados setores da sOCiedade. 

No tocante a esse aspecto' fundamental das 
funções do'TCU, é oportuno registrar a contribuição 
que oferecemos ao exame do G,ongresso Nacional, 
formalizada em Projeto de Lei Complementar já aco­

, Ih ido pela Câmara Alta e submetido à revisão dos 
• Senhores. Deputados, propondo ,métodos destinados 
a facilitar a investigação de fraudes fiscais e a identi­
fic~ção das. atividades do crime organizado. 

; lP~ra tanto, estende ao tribunal de Contas da 
União a prerrogativa de solicitar a quebra de sigilo 
bancário, dispensada, nesse caso, a autorização ju­
dicial, direito que se concede também às Procurado­
rias e à Receita Federais, assim como à Comissão 
de Valores Mobiliários. Com a aprovação dessa ini­
ciativa, a Secretaria da Receita Federal poderá exer­
cer a fiscalização ampla de movimentações financei­
ras suspeitas e o Tribunal, tendo maior campo e li­
berdade de investigação, praticar com maior autori­
dade e êxito as suas prerrogativas legais. 

, , Resumidamente, o Relatório em comento ex­
põe que o Tribunal ,realizou 187 sessões de Plenário 
e das Câ(1)aras. no último exercício, tendo apreciado 
nada menos do que 14.649 processos, entre outros 
,relevantes trabalhos de sua competência, qualitativa 
. e quantitativa.mente considerados . 

. Em sua área, portanto, o TCU realizou 855 au­
ditorias e inspeções nos órgãos e entidades jurisdi­
cionados, inclusive dos que utilizam recursos públi-

.cos federais transferidos mediante convênios, acor­
dos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, no­
tando-se que, do número total; 102 atenderam a soli­
citações emanadas das duas Ca~as do Congresso 
Nacional. _ 

" O Tribunal de Contas da União tem, com efei­
to, a missão constitucional precípua de 'iscalizar e 
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I 
julgar a boa e r~gi.Jlar aplicação dos recursos públi- à condenaç~o dos responsáv~is pela ·prática de 
cos pelos administradores e demais responsáveis, atos irregulafes ou não-cumprimento de decisões do 
auxiliando o Cóngresso Nacional no exercício do , rribunal· à réposição da quantia de' R$24:681.895,94 
controle externo';':::: ' '. '.'. ' (vinte e quatro milhões, . seiscentos e oitenta e um 

CompreenqE!".entre outras importantes compe- rryil, oitocent?s e noventa e cinco reais é noventa e 
tências,a apreciação das contas ànuais do Presi- quatro centaros)., . 
dente da Repy~i!c.~; o júlgamento das contas 'dos ! Além disso; foram formalizados junto ao'Minis-
administradores. e- demais responsáveis por dinhel- tério Públic~ especializado', autônomo ~ inde-
ros, bens e valor~s públicos; a fiscalização das con- pendente, composto por um Procurador-Geral, três , ' , 

tas nacionais da~. empresas s~pranacionais e das Subprocuradores-Gerais e quatro Procuradores, 318 
aplicações de sl!'bve'nções e da renúncia de receitas; a.utos de cobrança executiva, para atender aos ca-
a fiscalização dá'aplicação de recursos da União re- sos que nã~ exigem o pagamento do débito e da 
passados a Estados: ao Distrito Federal ou a Municí- 'multa, no dJcorre~ do exercício de 1997. E, no que 
pios, sobre eles,p'r,estando informações ao Congres- ,diz respeito ho elepco de atos sujeitos ao registro do 
so Nacional, quanto aos respectivos resultados. :Tribunal, foram examinadas a legalidade de mais de 

Realiza inspeções I e auditorias solicitadas pelo 28 mil atos de admissão, de concessão de aposen-
Congresso Nacional ou 'por iniciativa própria; promo- :ta?o~ias, de

l' 
refo"!,as e de pensões de servidores 

ve a apreciação da ,legalidade dos atos de admissão ipubhcos. " 
de pessoal e de cOncessão de aposentadorias, refor- ; 'Ainda o exercício ,8 que se refere o Relatório 
l1las e pensões civis e militares; e aplica sanções e Ique ora apteciamos, éonsolidando as informações 
determina a cor~eÇão de ilegalidades e irregularida- ,contidas no~ relatórios trimestrais já recebidos pelo 
des em atos e contratos. ,Legislativo, !naforma preceituada pelo artigo 71 da 

Incumbe ao, Tribuna!, finalmente, pronunciar-se Constituição, o TCU examinou as contas dO,Gover-
I , 

em ,caráter conclusivo sobre a realização de despe- ,no referentes ao ano de 1996, também remetendo-
sas não autorizadas, quando a isso Solicitado pela : as para o i~lgamento do Cong~sso Nacional, nos 
Comissão Permanente de Senadores e Deputados; ,termos exigidos pela Lei Maior, em seu artigo 49, in-
apurar as denúncias apresentadas por qualquer ,ci- ,Ciso IX. ' I ' " . 
dadão, partido p~!{tico, associação ou sindicato, 50- '", Na área da fiscalização, o Tribunal realizou 855 
bre irreguialidades ou ilegalidades; e fixar os coefi- ,auditorias el inspeções em' órgãos e entidades juris-
cientes dos fundos de participação dos Estados, do , dicionados Çjue movimentam recursos públiCOS 1ede-
Distrito Federal e dos Municípios, fiscalizando a en- ',rais transfe1idos mediante convênios, acordos, ajus-
trega dos recursos aos governos estaduais e às pre- , tas e outro~ instru,pentos, das quais 102 por iniciati-
feituras. 'va congresSual. Também, realizou o acompanha-

E, por força da legislação infraconstitucional, . mento de 1 ~ proceksos de privatização e de conces-
decidir sobre consulta acerca das disposições legais I são ou permissão ide serviços públicos; registrou o 
e regulamentares compreendidas no âmbito da Lei ' recebiment~ de 1~9 denúncias; e'apreCiou 25 con-
Orgânica do Tribunal de Contas da ,União; responder ' sultas, 329!representações e 416 recursos interpos-
à representação de pessoas físicas ou jurídicas : tos sobre as suas decisões. ' 
quanto a eventuais irregularidades nas licitações e ' No pJríodo, f6ram celebrados 7 acordos com 

,contratos com a Administração Pública; exercer o " órgãos e inàtituições nacionais, além do firmado com 
, controle da legalidade e legitimidade dos bens e ren- ' a Controlado ria Geral do Equador. No âmbito da ad-
das dos exercentes de cargos, emprebos e funções' ministraçã~ interna, adotaram-se medidas objetivan-
nos três poderes; e acolher as representações das • do a modernização e o aperfeiçoamento da Institui-
Câmaras Municipais sobre o descumprimento da Ii- ' ção nas ár~as de recursos' humanos e de material, 
beração de recursos federais, notificada pelo TCU. . concedend6-se tratamento prioritário à informatiza-

Do total dos processos examinados, 6.143 fo- I ção dos sdrviços, ~o treinamento e qualificação do 
ram relacionados a tomadas e prestações de contas,' corpo funci~nal e,~ adequação das instàlações físi­
inclusive especiais. Cerca de 1.070 foram julgados: cas às nec~ssidad~s do melhor exercício das ações 
ir ,regulares, acarretando a condenaça-o dos respon- ; de controlei extemo: ' , I I, . " 
sáveis ao pagamento de multas e ao ressarcimento' Do exame atento de todas as peças constantes 
de débitos estimados em quase 24 milhões de reais. • do Relatório, conclui-se que as reformas estruturais 
Outros 91 processos apreciados pelo TCU geraram requeridas pelo País convocam os administradores 



'. 

'. 

. ,-

14528 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO "SENADO FEDERAL Outubro de 1998 

públicos à revisão de prátiCas burocráticas, na per- cerca de 57 milhões de reais e conta com uma força 
secução de um modeló de administração dirigido de trabalho em tomo de 1'.300 funcionários. Longe 
para a ·obtenção de resultados e para a valorização de constituir uma entidade abstraída da agenda 
da cidadania".' pràgmática do progresso, desenvolve importantes 

A Corte de Contas do País, igualmente atenta atividades no interesse do País 'e do mundo. Para 
às transformações e inovações, ·procura seguir as efeito de maior didatismo, se convencionou classifi-
diretrizes atuais, concebendo e implantando novos car suas atividades e programas em quatro tópicos 
métodos e técnicas de trabalho no intuito de tomar gerais: desenvolvimento de pesquisa espacial, pro-
as suas ações fiscalizadoras mais substantivas é dução de tecnologia, função acadêmica e pesquisa 
menos processuais·. meteorológica. 

Concluímos, Srs. Senadores, estas sucintas Antes que adentremos mais a fundo em cada 
apreciações do Relatório Anual das Atividades do uma das atividades convém tecer breve comentário 
Tribunal de Contas da União, consignando que sobre os últimos marcos dolNPE cuja relevância 
aquela Casa, mercê do crescente esforço de seus merece ser realçada, por configurar no imaginário da 
atuantes Ministros e da notória dedicação de seu população brasileira signos que sintetizam e repre-
corpo de servidores, tem desempenhado as difíceis sentam 'seu estatuto de seriedade e alto saber. Por 
atribuições que lhe foram cometidas, numa contribui- isso, cabe registrar, em retrospectiva o lançamento 
ção efetiva para a marcha ascencional do País a que em órbita do SCD-1 em fevereiro de 1993. Trata-se 
vem servindo com zelo incomum e inexcedível com- do primeiro satélite artificial brasileiro, desenhado e 
petência. construído pelos próprios cientistas do INPE. Na 

Outro assunto que proponho abordar hoje, da- mesma linha de arrojo, vale destaCar igualmente que 
qui da tribuna do Senado, se inscreve dentro do qua- foi graças às sucessivas investigações meteorológi-
dro das grandes celebrações institucionais a que o cas do INPE que o Governo brasileiro se inteirou 
Brasil e seu povo devem, ano após ano, associar com devida antecedência dos efeitos perversos do 
sua auto-estima, sua integridade coletiva e seu mais EI Nino sobre nosso território. 
convicto e autêntico sentimento de grandeza nacio- Contudo, mais do que um orgulho nacional, 
nal. Trata-se do trigésimo sétimo aniversário de devo esclarecer que o Inpe é internacionalmente re-
criação do Instituto Nacional de Pesquisas Espa- conhecido com uma organização de rara competên-
ciais -INPE, que ocorreu no último dia 3 de agos- cia tecnológica e acadêmica no restrito mundo da 
to. Sob abrigo do Ministério da Ciência e Tecnolo- pesquisa espacial. Tanto é assim, que o Brasil aca- -
gia, o INPE guarda uma autonomia que lhe confe- ba de ser convidado a integrar o seleto grupo de .J. 
re brilhantismo e competência invejáveis. Não ca- países encarregado de construir a desafiadora Es-
sualmente, durante a gestão do Presidente Fernan- tação Espacial Internacional - ISS. Aliás, segundo 
do Henrique, sua administração tem sido irretocavel- a revista alemã Deustschland, calcula-se que até 
mente, conduzida pelo diretor Márcio Nogueira Bar- o ano 2003 os 16 países consorciados já deverão 
bosa. ter instalado a primeira estação orbital no cosmos, 

Criado em 1961 - por ato do então Presidente que tem custos estimados em cerca de 14 bilhões 
Jânio Quadros -, o INPE foi originalmente batizado de dólares. ' 
de Grupo de, Organização da Comissão Nacional de A bem da verdade, não foi esta a primeira vez 
Atividades. Seus ,objetivos iniciais visavam à forma- que o Brasil trabalha em parceria no campo das pes-
ção de pessoal de alto nível e o desenvolvimento de quisas espaciais. Desde 1988, o Brasil e a China 
atividades na área de Astronomia ótica e Comunica- vêm empreendendo em conjunto o programa 
ção por satélite, entre outras. dez anos mais tarde, CBERS - Satélite Sino-Brasileiro de Recursos T er-
sob o comando do regime militar, o mesmo órgão restres, que visa ao desenvolvimento e à fabricação 
passou-se a denominar Instituto de Pesquisa Espa- de satélites de sensoriamento remoto, além da ope-
cial, coincidindo com a fundação da Comissão Brasi- ração em órbita, a recepção, o processamento e a 
leira de Atividades Espaciais. A partir de outubro de disseminação de imagens por estações brasileiras e 
1990, o INPE finalmente obteve sua designação chinesas. Aliás, depois da visita do Presidente Fer-
atual, e seguramente definitiva. nando Henrique a Pequim, no final de 1995, novos 

Localizado em São José dos Campos, ao lado acordos foram assinados no sentido de incrementar 
de instituições não menos expressivas como o ITA e as negociações sobre a construção de mais dois sa-
o CTA o INPE administra um orçamento anual de I télites . 
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Ora, com toda a 'euforia e a justa fama, ao inte-, dever se reálçado sobre sua c~mpetência hà gera-
grar o disputadíssimo>cirtuito externo da pesquisa. ção e transmissão de técnica e tecnologia ·espacial. 
espacial, o Inpe já declarou que não vai deixar ·de IEntre outras/conquistas nesse domínio, cabe realçar 
·priorizar os interesses; nacionais. Para tanto, dentro ia campanh, .de .Ia~çamento, a prtir ~do Centro: de 
do programa denominado:Missão Espacial Complet~. ,Lanpament9 de.Alcantara no Maranhao, do.fpguete· 

'B!!lsileira, o Inpe pretente.ainda construir, em médio :Sonda 3 em1novembro de 1996, com simultânea ins-
prazo, mais 6 satélites'.de ,.pequeno porte, além -de· 'talação de avançad.o sistema fotométrico em Campi-
lançadores de satélites·e.novas bases de lançamen~ Ina Grande,/Paraíba. Ora, seria redundante lembrar 
to no Brasil.· I que tal sistéma de fotometria é fruto de tecnologia 

: totalmente ~ssinada pelos cientistas do Inpe. . Pois bem, orgulhoso· de ter conquistado prestí­
gio e reconhecimento· tora do BÍ'a'sil, o Inpe publica 
seu relatório bienal de 'atividades 1996/1997 coma -
plena convicção de que 1em cumprido à risca todo o 
planejamento a que se ·tem . proposto. Sem dúvidà, 
no curso do biênio 1996/1997, o Inpe realizou traba­
lho espetacular, seja desenvolvendo atividades aca-. 

'dêmicas, seja desempenhando seu papel de agente 
investigador, prom?tor de pesquisas e tecnologia. 

Revestidos de indiscutível padrão de excelên­
cia, seus,cursos de mestrado e doutorado têm sido 
freqüentados por alunos e ·profissionais os mais.bri­
-Ihantes de todo o País. Olnpe oferece, atualmente, 
6 cursos de pós-graduação nas áreas de Astrofísica, 
Engenharia e Tecnologia Espacial, Geofísica, Com­
putação Aplicada, Meteorologia e, por fim, Sensoria­
mento Remoto, respectivamente. Na contabilidade 
dos diplomas expedidos, são mais de 900 teses de 
mestrado e 120 de doutorado já defendidas no Inpe. 
Além de se servirem das bolsas de estudo ofereci­
das pelas Capes e CNPq, os alunos podem ser pre­
miados com bolsas concedidas e bancadas pelo pró­
prio Inpe. 

Quanto à infra-estrutura acadêmica, dotada de 
uma biblioteca cujo acervo e)Çcede a faixa dos 45 mil 
livros, a instituição proporciona aos alunos acesso a 
1.600 títulos diversos por meio de 8 bases de dados 
gravados-em CO, além da disposição de 480 assina­
turas de revistas especializadas. Em grande escala, 
o corpo docente do Inpe adquiriu grau de doutora­
mento nos grandes centros intemacionais. O curso 
de Meteorologia, por exemplo, cuja instalação data 
de há pouco, apresenta quadro docente de primeirís­
sima linha com 20 professores-doutores em plena 
atividade de ensino e pesquisa. Por isso mesmo, ve­
rifica-se uma expansão da quantidade de artigos 
científicos publicados em revistas intemacionais es­
pecializadas. Em relação a 1996, houve um cresci­
mento nada desprezível de 73% no número de publi­
cações. 

Se no âmbito da atividade de ensino o'lnpe de­
monstra competência indiscutível, muito mais então 

: Para Jnfatizar o progresso e o sucesso na área 
I de astrofísifa,sLiblinha-se a produção da primeira 
i imagem de I'aboratório obtida pelo telescópio Masco, 
loque demanstra, certamente, o domínio da tcnolo­
: gia de prod~ção de ímagens em raio-x e gama. Em 
; suma, o en~olvimento do Instituto em investigações 
. de sofistica~o conhecimento se estende -desde pro­
, jetos comptometidos com o desenvolvimento da Fí­
r sica Solar é da Geodésia Espacial até projetos com 
r aplicação rhaisespecífica, como são os casos do 
, Proantar, Ii~ado .ocupação da Antártida, e o de lan­
, çamento de balóes em colaboração com a Nasa. 

Ness~ sentido, um dos benefícios mais diretos 
i e conhecidos dos programas de desenvolvimento 
i tecnológicd tem sido a capacitação e a qualificação 
, da empresk nacionais para trabalhar em setores de 
i alta tecnolç,gia. Diversos convênios têm sido assina-

dos entre Ó Inpe e a iniciativa privada com o propósi­
to de se in~ituir uma prática mais ágil e mutuamente 
rentável entre produção de tecnologia, sua comer­
cialização b seu consumo. Como bem ressalta o re­
latório de latividades do Inpe anteriormente citado, 
-No Brasih o processo de industrialização dos pro­
gramas dê satélite tem sido implementado de for-

I ma paulatina e os resultados indicam que os' con­
tratos exEk:utados permitiram as emprss introduzir 
novos prdcedimentos de engenharia e garntia do 

I • 
produto, como também novos processos de fabri-
cação.- I.. . 

Ao lado disso, cumpre registrar que o Inpe não 
tem estadb alheio aos problemas relacionados à pre­
servação Ido meio ambiente e ao futuro de nosso 
planeta. Nessa condição, não hesito em eleger 
Amazônia' como novo ponto central e suas pesqui-

• sas, atualizado e refinado dados sobre seu assusta-
dor desflbrestamento. Assim, por meio de projeto 
Prodes -!Projeto de Desflorestamento -, o Inpe tem 
implementado estudos que contemplam formas mais 
eficientesl de controle por satélites sobre territórios 
da Amazônia ainda sob ameaça de práticas predató­
rias de efploraçãO ambiental. Isso implica a geração 
diária de tiados sobre focos de queimadas em todo o 

( \. 
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território brasileiro. Tais estudos produzem informa:- ' se tenha reduzido amaros'enunciados gratuitos de 
ções cujo destino final cai' nas mãos do lbama, órgão '. elogio, tampouco sido interpietado como redu'ndante 
do Ministério do Meio Ambiente, 'dos, Recursos Hídri- Jogo retórico, mas sim cO!1'preendido em toda sua 
cos é da 'Amazôn'ia Legal" á quem s~ delega a res- extensão'comoverdadeihítesiemunha de sua histó-
ponsabill~ade p~las ações na'região~, ' rica participação no árduo'baminho do Brasil rumo ao 

, Portanto, mais recentemente, é na meteorolo- , progresso, a sua emancipação material e científica. 

gia que o ,INPE tem investido, grande parte de suas , Era o que tinha a dizer. 
atividades de ciência aplicada. Soba regência do -Muito obrigado:' .-,' " 
Centro de Previsão de Tempá e Estudos:Climáticos 
- CPTEC -, tem-se introduzido no País o forneci­
mento de previsões de tempo, de curto, médio e lon­
goprazos, bem como o fomec,imento, de previsões 
climáticas sazonais, utilizando métodos objetivos, e 

, de',alta confiabilidade científica. ,Aliado a isso, a Divi- , 
são de' Meteorologia por Satélites do Inpe está in­
cumbida de desenvolver técnicas para extração de 
informações a partir de dados transmitidos por satéli­
tes meteorológicos. 

Como resultado de empenho tão notável, inau­
gurou-se 'no biênio 96/97 'o Ce,ntro Regional Sul de 
Pesquisas Espaciais, cuja sede se divide em duas 
cidades gaúchas: Santa Maria e São'Martinho -da 
Sérra:" O Centro' de Santa Marta resultou de um con­
vMio àssinado'com a Universidade Federal da cida.: 
dê, segundo o qual se prevê o funcionamento do 
sub-projeto Estação Terrena de Rastreio e, Controle 
de Satélites, além da construção e o funcionamento 
do Observatório Espacial do Sul., " 

Como se sabe, somado a essas duas novas, o 
Inpe já operá com quatro centrosrégionais na con­
duta de suas atividades organizacionais. Refiro-me, 
respectivamente, "ao Centro Espacial de'Cachoeira 
Paulista e ao Centro Regional de Natal,'que decidi­
damente têm contribuído na execução das 'tarefas 

, de pesquisas e produção de tecnologia. Enquanto o 
centro paulista consiste em basicamente' abrigar a 
Divisão de Geração de Imagens e -a Divisão de Ope­
ração de Satélites Ambientais, o centro potiguar se 
destina a dar suporte às missões de pesquisas 'es­
paciais, seja via lançamento de foquetes, seja via 
lançamento de balões. Vale acrescentar que o Cen­
tro 'de t..!atal compreende as unidades de Campina 
Grande, na Paraíba, e de São Luís, no Maranhão. 

" Senhor Presidente, Senhoras à Senhores, Se-
nadóres. . , , 

" À Luz do qu'e foi exposto,e~Per6ter contribuí­
do' para uma maior transpar~ncia s,?bre o papei ex­
tre,mamente insubstituível que o Inpe desempenha 
no destino promissor que o futuro reserva à Nação 
brasileira. Por isso, e para finalizar, espero que esse 
meu singelo relato em homenagem áo INPE não 

,- . O SR. PAULO GUERRA (PMDB - AP) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, encerrando o pri­
meiro momento das' eleições- de 98, inte'nsificam-se 

. os debates sobre 05 temas relativos 'à reforma parti­
.etária, ao sistema eleitoral~ 'forma de ope'ração o pro­
cesso eleitoral, financiiún~.rito de campanha, fidelida­
de partidária,graças à visibilidade que o cenário po-

" lítico-eleitoral oportuniza neste instar:tte. 

Tomam-se. naturalmente recorrentes tais ,'te­
mas. E, indiscutivelmente a reforma política surge ou 
ressurge:'comoum imperativo. Tai evidência assen­
ta-se ,no Jato dê' que não se há de cogitar de uma 
efetiva estabilidade nacional, seja no campo econô­
miéo, administrativo, etc se não contarmos com um 
sistef)1a político que sign~ique o verdadeiro aperfei­
çoamento das instituições e a consolidação dos pos-
tulados democráticos. ' ".1 . . 

Conquanto observado com reservas ou des­
confianças, o voto distrital poderá tornar-se a alavan­
ca modemizadora desse quadro no, cenário polrtlco, 

, viábilizando a existência e funcionamento, de: verda­
deiros partidosp'plíti~9s, cuja consistência pl'Ogra!",á­
tica garanta o respeito aos princrpios e, corisequen­
temente, consagre a fidelidade partidária não só ' 
como' elemento' cogente de disciplina, Jnas como 

, consequênCia, como decorrência da prática 'rotineira 
, de convivência 'da dinâmica, partidária, ditada pela 

... conséiência ética: moral e legal dos' que' integrarem 
'tais agremiações. ,. 

Assim como se há de considerar a Democracia 
como regime imperfeito, ainda que nada melhor o te­
nha superado, haveremos de compreender que o 
voto distrital, seja ele puro ou misto; é suscetrvel de 
falhas ,ou' distorções, mas, com certeza, repre-

. sentará o avanço e o rompimento com uma estrü~ 
• tura velha;) carcomita pelo tempo e desfocada da 

. nossa realidade social e política e do momento his-
.tórico que vivemos. " 

Muito obrigado. 

. O,SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos,Magalhães) 
- A PreSidência lembra ao Plenáno a realização, de 

\ , "I • ~ ." ~ 
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sessão não deliberativa âmanhã, às 10 horas, em De~lafando abertos os trabalhos para a eleição do 
novo horário. .~,~.' PreSidente e Vlce-Pre;;,;':"dnte; tendo a mesma se 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) real'izado a segLir; convoca o Senador José Saad, 
:- Nada mais havendo a ttátar, a Presidência vai en~ para funcionar como escrutinador, procedeu-se a 
cerrar os trabalhos.; .' . '" ' ' ap4ração tendo o n° de votos conferidos com os vo-

~ . . ~ 
Está encerrada a sessão. tantes, ou seja, 6 votos válidos sendo' qÚé se absti-

I"'::' veràm de votar,os\Senadores Francelino' Pereira e 
(Levanta-se a sessão:às 10 horas e 50 minutos.) Sérgio Machado; a apuração apresentou o seguinte 

I I· 
(OS 15636198) 

AGENDA CUMPRiDA PELO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

SENADOR ANTONIO C~RL.OS MAGALHÃES 

22-10-98 
Quinb!l-feira 

10h - Sessão Não deli~rativa do Senado Federal 
10h30 - Doutor Aleixo Sepúlveda, Presidente do 

Conselho Regional de Medicina da Bahia, 
acompanhado d!,! médicos membros do 
CRMffiA ' 

11h - Despacho Interno 

COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA 

Criada através do Requerimento n2 392, de 
1998-SF, destinada a "verificar os efeitos produ­
zidos pela atual seca que assola o nordeste do 
Brasil e a região do polígono das secas do esta­
d9 de Minas Gerais, acompanhar e inspecionar, 
in loco, a execução de medidas emergênciais pro­
movidas pelo governo federal, indicar a adoção 
de providências que pareçam oportunas e elabo­
ra; âs diretrizes de um plano de ação para imple­
mentação de políticas públicas a ser encaminha-
do ao Poder Executivo '" 

Ata da 18 Reunião (Instalação), realizada em 
12 de agosto de 1998. 

Aos doze dias do mês de agosto de mil nove­
centos e noventa e oito, às onze horas, na sala 7 da 
ala Senador Alexandre Costa, Anexo li, do Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Edison 
Lobão, Fràncelino Pereira, Joel de Hollanda, Elói 
Portela, Ney Suassuna, José Saad, Sérgio Machado 
e lúcio Alcântara, reúne-se a Comissão Especial 
Temporária, destinada a verificar os efeitos produzi­
dos pela atual seca que assola o Nordeste do Brasil 
e Região do polígno das secas no Estado de Minas 
Gerais, presente ainda o Senador Beni Verás. De 
acordo com o preceito regimental, assumiu a Presi- , 
dêncià, eventualmente, o Senador Edison" lobão. 

resultado: Presidente Senador Ney Suassuna e 
Vice-PresidentJ Senadc;>r Djalma Falcão; foi indica­
do ,I para Relatdr da Comissão; Senador Sérgio Ma­
chado. E comd ninguém mais se manifestou' e não 
havendo nada Imais,a tratar, encerra-se a presente 
reunião e, para coristar; eu Francisco Naurides Bar­
ros, Secretário I da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e ap,rovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente, e ir~ à publicação. 

i Senador Ney Suassuna, Presidente 

CO~ISSÃO PARLAMENTAR 
MISTA DE INQUÉRITO I ' 

I Criada através do requerimento, n2 1, de 
1~96-CN "cort. a finalidade de apurar as denún­
cias contidasl na reportagem da revista Veja do 
dia 30 de agbsto de 1995, sobre o trabalho de 
c~ianças e adblescentes no Brasil". 

I I 
: Atada 68 Reunião Extraordinária, realizada 

em 12 de ago~to de 1998. 
Aos doz~ dias do mês de agosto de mil nove­

centos e novehta e oito, às dezessete horas, na sala 
I ' 

9 ! da Ala Senador Alexandre Costa, no Anexo li do 
Senado Fêdefal, presente a Senhora Senadora Mar­
luce Pinto, os ~enadores Nabor Júnior, ArUndo Porto, 
João França, I José Saad e Bello Parga. Presentes 
também as Deputadas Célia Mendes, Maria Valadão 
e, Lidia Quin~n, Deputados Pedro Wilson e Alceste 
Almeida membros da CPMI destinada a apurar as de­
n,úncias sobrJ o trabalho, de crianças e adolescentes 
n,o Brasil, que/reuniram-se extraordináriamente. Aberto 
os trabalhos foi discutido o relatório final, que lido pela 
~nhora Relatora, Deputada Célia Mendes, foi aprova­
do pelc;>s presentes em sua integra, ficando acordado 
a:inda que p~ra redação final do respectivo relatório 
Poderá Ser ac!:rescido textos de redação por qualquer 
membro que àssim o quiser, visando o aperfeiçoamen- : 
to deste texto,' final. E não havendo nada mais a tratar; 
foi encerrada a presente reunião extraordinária, e para 
constar, eu Rrancisco Naurides Barros, Secretario da 
Comissão,' lavrei a presente ata que será assinada 
pela Senhorá Presidenta e irá a publicação. 
, Senaddra Marluce Pinto, Presidente da Co-
missão 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL 
"lo "'.' t .. 

...··0:··' " ".: 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.800, DE 1998 

O DlRETdR~GERALDO SENADO FEDERAU,'no 'uso de suas 

atribuições regulamentares, e de acord'o com 'oii'Atos no,g'cfe! 1996 e nO 

15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 

Art. 1°': São designadas as servidoras RACHEL'ELlZÁ'COLLlNS 

CAMPEDELLI,' matrícula nO 2814, -e' VANDA MARIA ~BARROS 
.. , : 

MENDES, matrícula n° 4882, como gestora titular e substituta, 

resp~ctivamente,' d~ contrato' nO 090/98, celebrado entre o Senado 
lO ,"" ". ('- • f I "'""'" '. • ~ ... .'" .. ,,, ·,'4"- \ 

Federal e SIMÓES BOECHAT COME~CIALHOSPIT ALAR L TOA. . , 
-Art. 2° - Revogam-se as disposições em confrário. 

Art: 3° - Este ~to entra em vigor na data de sua publicação. 
, 

.t : •• : 11 

. ' 

Senado Federal, 22' de ~utUbro de 1~98"" "/1"" 
" ~{jJV 

GACIELDA SILVA MAIA 
" Dirêtor-Geral . 
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I !I,·~C U,lUL" ~~~í!telh;, C"buccf 
~fle 00 Serviço ri. Apolo Técnico - SSAPES 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
,. ' '1 . 

N° 1.801J DE 1998 . 
" . 

! 

i 

, C? ~IRE~O.~-GE~L. DO SE~~DO __ FE9ERA~, no ,u.s.o d~ suas 
atribuições regulam~ntares, e de a~ordo com os Atos nO 9 de 1996 e nO. 

\ ,.:, .J ~ : r .) ! 

15 de .1997 da Comissão Diretora," I 
;. i 

I 

RESOLVE: 
, -:.. ~ 

I 

Art. 1°, - São de~ignadas as servidoras MARIA DO SOCORRO 
. ..', I . , 

ARAUJO, ! matrícula nO 0438 (Prodasen): e' ENI SOARES VIEIRA, 

matric41a "n~' 0349 ~(pr~dasen); c~mo ge~tora titula~ e substitu~a,'" 
respectivamente, do contrato de credénciamehto nO 088/98, éelébradó' · 

entr~ ~', .$~ri~d~ Federal e :INSTI~UTbl_~; DE . NEURO,LOGIA, ~ 
GASTROENTEROLOGIA E' I' ESPECI,AlLlDADES MEDICAS 

SOCIEDADE CIVIL L TOA 

"p.. . I , 

Art. 2° - Revogam-se as dispQsições em contrário. 
I , _ 'f h, •. '. I ' .' 

Art. 3° - Este Ato entra em viQor na data de sua publicação. 

r I i I' ~ 

Senado Federal, 2~? outu~ro ~e/99h 

-HO-t--:r .. 
GACIEL D~ SILy~ MAIA 

Diretor-Gerál 

, ..., I J r. 

/ 

I . 
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Publlq'''·'' '. em:Jl.'.."lt1f.í.;li "'--._' / .t~:. :(..._.=._ .. _ .... - .. 
loae C.Julc, ~~('f~lI1<' Cc.bucel , ' 

J)éhet~ á~ Servlcc d6 Apolo 1 écnlco . SSAPES 

ATO DO DIRETOR-GE'RAL 
N° 1.802, DE 1998 . 

• ..F:.:..··' ~ ',-:1 .~·I'" /, ·~t <'~ .•. ' .,' \ 
O DIRETOR-GERAL QO SENADO FEDERAL, no uso de sua~ 

• ~ r •. i "..:. • . 

atribuições regulamentares, e de acordo' cõm os Atos'no 9 de 1996 é nO 
• ~ • J.... ~. r • 

15 de .1997 da Comissão Diretora, . -

RESOLVE: 

Art. ,1 O' - São designadas as 'servidoras"MARIA DO SÔCO~RO 
ARAUJO, matrícula nO' ,0438 (Prodasen), e ENL SOAR~S VI~IRA, 
matrícula nO 0349 (Prodasen), 'comq gestora"'tiiul~r'~ ~ substituta, 

. i . I • "'. ' 

respectivamente, do contrato de credenciamento nO 087/98~ 'celebrado 
" .. ..' .\" . 

entre o Senado Federal-e HOSPITAL GERAL: E ÓRTOPÉDICO DE 
BRASíLIA S/A.' " ')'" / . . 

Art. 2° -.Revogam-se as disposições em contrário . 
• ' - • - . ,. ' •• ,), 'Io.~. ~ I , 

Art. 3° - Este Ato entra ,em vigor na data de sua publicação. 
~ ~ , : ' -...... \ j. ' ., 

Senado Federal, 22 de outubro de 1998. 

C'· .,' :'('-'" . 
~jJ2Vt! 

GÁCIEL DA SILVA MAIA· 
Diretor-Geral . , 

I .... ~ .... oi I' 

',' 

Outubro de 1998 
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ATO DQ;DI,RETOR-GE . L . 
, NCO' 1.803,fDE 1998. 

I 

, • i 

: . O DI,RETOR-GERAL DO SE~ADO FE9E~L, no US? de suas 
atribuições regulamentares, e d~ acordo com os Atos nO 9 d.e 1996 e nO 

I' " . 

15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 

I 
. Art. 1°, - São designados os ~ervidores FRANCISCO FRANCO 

RIBEIRO NETO, matrícula nO 0330, e ADRIANp BEZERRA DE FARIA, 
matrícula nO 2438, como gestor titul~r e substit~to, respectivamente, da 
carta-contrato nO 038/98, celebrado entre o Senado Federal e MASTER 

I ' 

PISO CQMÉ~CJQ;E CONSTRUÇÃO·L TQA,. , .. It" ; •. L. 

Art. 2° - Revogam-se as dispdsições em contrário. 
i 

Art. 3° - Este Ato entra em vigpr na data de sua publicação. 

'. "" I 
Senado Federal, 22 de outubro de 1998. 

14535 
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/ 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.804, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da 
atribw~o qúe lhe foi conferida pelo artigo 15 das Dispo'sições Finais da 
Re'solução n. o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Process'o n° 
013581/98-8, 

RESO~VE dispensar á servidora JUNE DEL FRARI 
COUTINHO. 'matricula 3040, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Legisl~tivo - Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função 
Comissiot;lada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-06, do 
Gabinete da Liderança do Governo, e d~signá-Ia para exercer a Função 
Comissionada de Técnico de Treinamento, Símbolo FC-06, do Instituto 
Legislativo 'Brasileiro, com efeitos financeiros a partir de 16 de outubro de 
1998. ",' -' 

Senado Federal, 22 de outubro de 1998, 

(l [Cf) 
J(~I, 
)AGACIEL DA SILVA M 

Diretor-Geral 
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I 

A TO DO DIRETbR-GERArL 
I 

N° 1.805, DE 1998 
I 

I 
i 
I 
I 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO EDERAL., -no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo ru1i~0 15 d4 Disposições Finais da 
Resolução n_o 9, de 1997, e tendo emi VIsta o constante no Processo nO 

_"_ • \ I 

013310/98-4, / \ I . 
\ 
\ 

\ 
/ i 

/ . 
" RESOLVE dispensar o se~dor ~TpNIO ~~S ~ETO, 

matncula 2813, ocupante do cargo efetlvo de Tecmco LegislatIvo - Area 2 
- Especialidade de Assistência a jl?lenários b Portaria, da Função 
-Comissionada de Auxiliar de Gabinete Parlame~tar, Símbolo FC-04, do 
Gabinete do Senador Pedro Piva, e :designá-Io/ para exercer a. Função 
Comissionada de Assistente Técnico: de Gabinete, Símbolo FC-.o6, do 
mesmo Órgão, com efeitos fmanceiros'a partir de! 14 de outubro de 1998. 

I 

i 

Senado Federal, 22 de outubro de 1998. 

r' 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
- ~~-.806,-DE-1998-

Outubro de 1998 

, ' . I _ 1" • ...1 .• ' 

O DIRETOR-GERAL DO 'SENADO FE-nE~ "fiO uso da 
atribuição quê lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais-da 
Resolução ri.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante fio Processo nO 
013291/98-0, 

- RESOL VE dispensar o servidor EDELSON GALDINO DA 
SILVA, matrícula 1030, ocupante do cargo efetivo de T écnico ~gislativo 

. - -Área 2 - Especialídade de Processo' Legislativo, da' Função 

. Comissionada de Auxiliar' de Gabinete, Símbolo FC-03, -da ConsUltoria 
Legislativa, e designá.;,lo -- para exercer a Função Comissionada de 

, Assistente de Comissão, Símbolo FC-04, da~ubsecretaria de Comissões, 
com efeitos financeiros a partir de 13 de outubro de' 1998. - . 

Senado Federal, 22 de outubro de 1998. 

() I /1 

· «~JP---...--
-k~~EL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 



I 

Outubro de 1998 , 

" \ ' .. 
. - ~ 

.' I 
. - DIÁRIO DO SEl':lADO FEDERAL Sexta-feira 23 14539 

I 
• t' 

PUbliluc-se em G\ 'i) 11Ilf~ )( I 1,,02 L;--
........ _ .... _~-~--~-_ . 
.-1 J;oit! Dilui" 13ot(~lIw Cobucci 

~h8te do Serviço de Apolo Técnico. SSAPf.S 

ATO DO DlRETOR-GE L 
N° 1.807~ DE 1998 

I 

• , (' L' ,'" 1.-_ " 

- ~, O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERA4 no uso da 
atrib~ição 'qtie'lhefºi conferida pelo artig~ 15/ das Disposições Finais da 
Resolução 'n~O '9, 'dê 1997, e tendo em 'Vista o constante no Processo nO 
013607/98-7, i 

.. , - ~ t'· , ~ • J -. , 

. RESOLVE wspensar o servidor CARLOS HENRIQUE MA TOS 
CLAÚDIO, ~atríçula '4624, ocu~te do brrgo' efetivo de Analista 
Legislativo ~ ,'Area :2 . 7 Especialidade' de Proc~sso Legislativo,' da Função 
Coinissionadâ dê Assistente AdmitÜstrativo, Símbolo FC-05, do Instituto 
Legislarlvó, Brâsileiro, e designá-Iof pais e~erber a Função Comissionada 
~e ,Té~rii~~ de. Treinamento, S!m~olo' FC-O~, do 'mesmo órgão, com 
efeitosfinancerros a partir de 16 de i outubro de 1998. ' 

Senado Federal, 22 de outubro de 1998. 

j\ . 

'jj W1 
I ), I ,\ ~t-f\. 

\AGACIEL DA SILV ~ 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.808, DE 1998 

Outubro de 1998 

o DIRETOR-GERAL DO-SENADO FEDE~L,no USO da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigolS "das pjsposições Finais da 

• ' • li· ~. • I • J ~ • 

Resolução n.o 9, de 1997. e tendo em vista o constante no Processo nO .. .. . ~ 

0l3584/98-7, 

RESOLVE dispensar a servidora ROSANGELA ALVES DE 
, • ,- t ' ".; ~ 

ARAUJO,. matrícula 4185, ocupante do cargo" ~fetivo de Técnico 
Legislativo - Área 2 -, Especialidade, de Processo Legislativo, da FWlção 
Comissionada de Técnico de Treinamento, Símbolo FC~06, do' Instituto 
Legislati~o Brasileiro, ,e designá-la pru-~ exer~C?r á' FWlÇãó rÇd~ssionada 
de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-06~' âô Gabinete do 
'Senador'Gerson Cama~ com efeitos finâncekos ~ partir,de 16",de ;outubro 
de 1998. .' , -

Senado Federal, 22 de outubro de 1998.' ' , , '. 

Diretor-Geral 

.. f,j 
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, '. I:PubIiQUe-Se', em:!ti/}O 19. .. t 
i)1 -

1 ... ___ __ ..... _ .. _._._ ...•.. 

I () ê IJbulo 'Bote/hc' Cobucct 
. .; ,;" ~et& do Serviço de Apolo Técnico - SSAPfS 

I 
I 
I 
I 

, ,.' I, , 

ATO DO DIRET0R-GERAL ' 
N?' L809,: UE 1998 .. 

. I 

i 
I 

. . . I 
j O UIRETOR-GERAL nO:SENADO 'F' DERA~ no uso da 

atribuiç~o q~el.he fóiconferida pelo aJ1i~o, 15, das /DisPosições Finais da 
Resoluçao n:o 9, de 1997, e· tendo em Vts~a o constante no Process~ n~ , 
013320/98-0, I' 

, RESOLVE dispensar aservidor~ JUSSANANPORTELA DOS 
SANTOS, matrícula 5062, ocupante i do,. cargd., ~fetiv~- .de récnico 
Legislativo, da Filnção Comissionada dei AssistentdTécnico, Símb~lo,FC-
06, da' Subsecretaria de Ápoio TécnicQ,daCo~shltoriade Orçamentos, . 
FiscaÍizaçãoe Controle, e designá-la pata exeieer à FunçãoComiss~ol,lada 
de Chefe de Serviço~ Sílnbolo FC-07, dq SerViço ~e :Legislação.e Normas, 
do mesmo órgão, com' 'efeitos financeirósap$r, de 14, de outubr~ de 
1998. 

Senado Federal, 22 de outubro de i1998." 

/1 '! 

~w4P ~GACIEL DA SILVA M I 
J 

Diretor-Geral . 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.810, DE 1998 

Outubro de 1998 

o DIRETOR-GERAL 00 SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
012884/98-7, 

'RESOL VE dispensar o servidor FEL IX ALBERTO MELLO 
SANT'ANN~ matrícula 3187, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo - Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função 
Comissionada de Assistente' de Controle de Infonnação, Símbolo FC-04, 
da Secretaria de Serviços, e designá-lo para exercer a Função 
Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-05, do mesmo 
Órgão, com efeitos financeiros a partir de 02 de outubro de 1998. 

Senado Federal, 22 de outubro de 1998. 

n .Í) 
(), ,,( t 7d}' , ' 
V\~y. , 

'lGACIEL DA SILVA IA 
Diretor-Geral 
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, I "-) 
Publique-se r erWjP--J 8.Z 

!~.~.1~"~;;;(:~b:-;'1 --~ 
i ~eíb do ~vi~o de Apolo Técnico· SSAPES 

I 
I 

i 
• . j .. ,. ~ 

ATO DÔ'DII~ÉrrOR~GER!AL 
N° 1.81i, DE' 1998 

I 
I 

;0 DIRETOR-GERAL -nO . SENADO FEDER.\L," no uso da 
atribuição-qué lhe foi conferida pelo, -artigo ,J5" (las Disposições Finais da 
Resolução n.o 9. de 1997, e tendo e$ vista o constante no Processo n°' 
012528/98-6. 

," • '! ., ) . f " 

i,' : .. RESOL \T dispensar a 'servidor~ TERESA EMILIA ,W ALL DE C. 
VIANA,' matricula- 2386, ocupante. do du-go efetito de Analista Legislativo -
.Área 2· - Especia.lidadede Processo Le~slativo, ,da: Função Comissionada· de 
Secretárió ·deGabinete~", Símbolo FC-05, doG~binete do Senador" -Mauro 
Miranda, e designá-la para exercer a função Cdmissionada de Subchefe de 
Gabinete, Símbolo FC-06, do Gabinete; do Senad6r Abdias Nascimerito, com 
efeitos fmanceiros a pàrtir de 25 de setetrlbro de 19~8. ' . I 

Senado Federal, 22 de outubro de 1998. 

J
(l "ir, íJ . ·H+Y 

GACIEL D~ SILVA 
Direto~-Geral 

\ 
-I 
! 
/ 

/ -
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Publique-se t:::f!:. ~ r 
'~,;~P.(.t~lhO Cobuccl #Oi.:,' Ou ::>orvku ,I. ,~:poIO Técnico - SSAPES 

/, 

ATO DO DIRETOR-GERAL / '~" 
]\TO J,;812, DE 1998 ./ 

/ I 
/ '" / ",- "" ri i ! 

/ ",,/ I , I ' 
o OIRETOR-GERAI'/ 00 SEN~"~ 1o'[DERAL, .nol uso. (da atri~uição 

que/lhe foi conferida pelo artigo 15 das Di~Posições Finais da R:,esolu~ão\ n.~ 9, de 
1997 . "", I I' I ' 

i ' ' i '\ ,\\ /' ./ 

\ \ \ 

\ \\ 

I, \ 

\ RESOLVE dispensar a servidora MARIA DO SOCORRO DE SAN\A 
BRIGIDA PEREIRA, matrícula 3663, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Legislativo, da Função Comissionada de Assistente Administrativo, Símbolo FC-~5, 
da Subsecretaria de Suprimento de Matérias-Primas. com efeitos fmanceiros a partir 
de O 1 de setembro tle 1998, e lotá-la na Coordenação Sistema Integrado de 'Saú'de a: 
partir da mesma data. 

Senado Federal, 22 de outubro de 1998. 

Diretor-Gera I 
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'ÇO~SELHO OE ÉTICA E OECO~O PARLA~ENTAR 
~ .. ~-;::,':'- (Eleito em 19-4-9S} 

Presidente: Casfldo Maldaner - PMOR - SC 
Vice-Presidente: José Aires - PFL - SE 
(Eleitos em 28-2-96)' I 

Titulam 

PFL 
1. Elcio Alvares 

2. Francelino Pereira 

J. Waldeck Ornelas ( I) 

4. José Alves 

PMDB 

I. Casildo Maldaner 

2. Ramez T ebet 
, 

J. Nabor Júnior 

4. Ney Suassuna 

PSDB 

I. Lucio Alcàntara 

2. (Vago) 

; 

, 

I 
I 
I 
I 
I 
i 
I 

·1. 
i 
I 
I 
I 

I . 
i 

I 
, 

I 
I 
I 

I· 
I. 

I 
I 

i 
i 
I 

PPB (Ex-PPR + Ex-PP) 
• I 

I. Epitacio Cafeteira 

2. Osmar Dias 

I. Enúlia Fernandes 

I. Osmar Dias 

I. Marina Silva 

1. (Vago) 

I 

I 

I 
PTB i 

, , 

PP I· 

I. 
I 

PT I 

i 
I 

PDT I 

I 

I 

Membro Njuo 
I 

Romeu Tuma (COrngedor) 

r 

J 

TA-H> 
I. ose gnplnO 

2. cahos Patrocínio 
I 

J. Vilson KJeinübing 

4. Jo~ Bianco 

I 
~: :l:~ Camua 

I J. F1aviano Melo 

4. Cbutinho Jorge 

I.1Lp .... 
. 2 J I . I ., F . T:- onen, 

I. LUcidio Ponella 
• 

~ 1 f 

I. 1''''0 Porto .', 

I. romo Culo, V~ ...... 

I. Lauro Campos j I 

I. L ......... 
(Atualizado em 1).4.91) 

i· I 
(I) possé como Ministro de Estado da Previdência e A~iJtência SocU!1. em 7-4-91 

I 
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SECRETARIA -GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 349 r Fax: 1095 

SERVIÇO Df, AÍ'dto ÀS COMISSÕES ESPECIAiS E PARLAMENTARES DE 

~ecretários; 
t , 

t 
I 

J 

Secretários: 

I 
. I 

. , 

INQUÉRITO \j I. 

. Chefe: LUIZ ÇLÁUDlO DE BRITO 
Ramais: 351 1- 3514 Fax: 3606 i 

. . 

FRANCIsco NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERViço DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
: Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

, Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
ÇLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOíNO'DE B. NETO (Ramal: 4256) 
S'ÉiÚ]IO DA FONcSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) 
ELIZABETH GIL BARBOSA VIANÁ (Ramal: 4792) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

:Secretários: CE - JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) . 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 

, - LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

. ~~ ... , . CAS·· . - RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 46(8) 
. - VERA LÚCIA BATISTA SILVA (Ramal: 7285) 

CC1 - VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 

CRE . - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 

, . 
; . 

'.- . ~ 

, .. 

.; 
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COMISSÕES PERMANENTES 
_ (ARro 72 ~ RISF) ~ I ' 

1) COMISSAO DE ASSUNTpS ECONO/VIICOS - CAE 
PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PIVA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDb BEZERRA 

TITULARES 

FRANCELlNO PEREIRA 
VILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
LEONEL PAIVA 
JONAS PINHEIRO 
JÕAO ROCHA 
ZANETE CARDINAL 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
JOSÉ SAAD 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZ TEBET ' 
JOSÉ FOGAÇA 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
SÉRGIO MACHADO 
JEFFERSON PERES 
PEDROPIVA 
OSMAR DIAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 

LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB' ." 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 

ESPERIDIAO AMIN 
LEVY DIAS 

ODACIR SOARES 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

" ~, ; "_ - SU~LENTES 

MG -2411/12 ' 
SC -2041/42 
AM -3104/05 . 
MA -3069/70 
DF~ 1248 
MT - 2271/72 
TO -4071/72 
MT - 4064/65 

AP-2151/52 
RN-2461/67 

, PB-1145/1245 
GO-3149/50 
MT-2291/92 
MS-2221/22 
RS-3077/78 

PF~ I 
: 1-ROMEROIJUCA 
~ 2-JOSÉ AGklPINO 
I 3-JOSÉ BIANCO 
! 4-ÉLCI0 AUVARES 
i 5-EDISON tOBÃO 

J ' 

'

I 6-FRANCIS/CO BENJAMIN 
i 7-JOECDE HOLLANDA . 
~ 8~DJALMA BESSA -

PMOB I 
~ 1-JADER BARBALHO 

I 

2-MARLUCE PINTO 
; 3~MAURO 'MIRANDA_ 
; 4-ROBERfo REQUIÃO 

I , 

i -5-PEDRO r:;IMON 
i 6-CASILDÇ> MALDANER 
, 7-GERSO~ CAMATA .' 

P~DB .. " / 
DF-2011/12 1-TEOTO~IO VILELA FILHO 
CE- 2281-82 2-BENI VERAS 
AM-2061/62 3-LYCI0 ~LCÂNTARA 
SP- 2351/52 4-LUDI0 ~OELHO 
PR-2124/25 5-VAGO I 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT,/PSB; PPS) 

" ~,.' ;,~ - ' 

RR-21~1/12:~ '. 
. , RN-2361/62 \ 

R02231/32 " , . ' ~ .. 
{ES-3130/~1 ( ~, 
MA:2311/12 , 

• BA-3173/74 
PE-31'97/98 . 

,-BA-,2211/12. I 

,PA-3041/43 I 

RR-1101/1201 
GO-2091/92 

·PR-2401/02 . 
• RS-3230/31 " 

SC-2141/42 
- ES-3203/04 

'., . 
;1" '~, ' 

AL-4093/94 
," CE-3242/43., 

"c CE-2301/02. 
, ;- MS72381/82 

,SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS VALADARES SE-2201/02' 
- PSB I _ " 

DF-2341/42 
PA-21 01/02 
SE- 2391/92, 

, . 

2-SEBASiI"IAO ROCHA -'PDT ' AP-2244/46 
3- ROBERTO FREIRE - PPS . PE-2161/67 

I 4- ABDIAS NASCIMENTO'- PDT • RJ~1121/4229 
PPB ,J ,I ./"~ ... 

SC-4200/06 1-EPITActIO CAFETEIRA , 
MS-1128!1228 . 2-LEOM4R QUINTANIÜIA . 

; MA-1402/! 1 
TO-2071/77 -; 

PTB I 
RO-3218/19 VAGO 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) r SALA NI19-ALA SEN: ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO TEL. DA Sf-A DE REUNIAO: 311-3255 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344' . , . ,:' 
(*) Horário de'acordo com a Ata publicada no OSF d~ 12,9.97, pgso 186~S/6 f j ,'. ',', ,; 

Horário regimental: )'s feiras às 10:00 hso o, ' Atualizada ém: 19/It)/98. i 

. ' 
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, 
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': 

2) 'COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS., (~<7;I! 
' 'PRESIDE~TE:SENADOR ADEMIR,ANDRADE 

VICE·PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 

" 

I 

1-
ROMEROJUCÁ 

, JONAS PINHEIRO 
" JOSÉ Al.VES" , 
l' BELLO PAR~A 
t' JOEL DE HOLLANDA 
'; LEONEL PAIVA," 

JOSÉ BIANCO' '­
DJALMA BESSA ' 
ZANETE' CARDINAL 

, I,,' , 
CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES' 

"'JOÃO FRANÇA (1) 
. CASILDO MALDANER 
'. MAURO MIRANDA 

NABOR JUNIOR 
~. . 

",ARLUCE PINTO 
IRIS REZENDE 

J 
; ,LUCIO A,LCANTARA 
'OSMAR DIAS, 

• LÚDIO COELHO , 

: 

CARLOS WILSON 
~JOSÉROBI;RTO ARRUDA" ' 

I"" 
BENEDITA DA SILVA - PT 

:,MARINA SILVA - PT , 
", ADEMIR ANDRADE - PSB 

$E,BASTIÃO 'ROCHA - PDT 

I:' , 
ERNANDESAMORIM 
I..EOMAR QUINTANILHA 
I, 
ODACIR SOARES 

. ~ . " 

(29 TITULARES ~ 29 SUP..,ENTES) 

RR-2t11/17 
MT -2271/77 
SE-4055/57 
MA-3069/72 
PE-3197/98, 
DF-1046/1146 

, RO-2231/37 
BA - 2211/12 
MT-4064/65 

MT-2291/97 
AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-21,41/41 

~ GO-2091/92 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 

,< ,GO-2032133 

CE-2301/07 
PR-2124/25 
MS-2381/87 

, PE-2451/57 
·DF.2011/16 

SUPLENTES 

• PFL" 

1·GUILHERME PALMEIRA (3) 
,2·EDISON LOBÃO 
3·ELCI0 ALVARES 
4-VAGO 
5-JOSÉ AGRIPINO 
6-BERNARDO CABRAL 

, . 7 ·ROMEU TUMA 
8-JOÃO ROCHA 

'9-VAGO 

PMDB 
1-JOSE FOGAÇA 

·2- PEDRO SIMON 
3- JOSÉ SAAD .. 
4-JOSÉ SARNEY 
5-DJALMA FALCÃO 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 
1-ARTUR DA T AVOLA 
'2~BENI VERAS 
3-5ERGIO MACHADO 
4~VAGO (2) 
5-JEFFERSON PERES 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDl, PSB, PPS) 
RJ-2171177 1-EMILIA FERNANDES· PDT 
AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT 
PA-21 01/07 3-ABDIASNASCIMENTO - PDT 
AP-2244146 , 4-ROBERTO FREIRE-'~ PPS 

RO-2051/571-EPITACI0 CAFETERIA 
TO-2071/76, 2·ESPERIDIÃO AMIN -

PTB 
RO-3218/3219 1-ARLINDO PORTO 

'(1) Destiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

I (2) Em virtude da renúncia do SenadO,r Coutinho Jorge. 
(3) Licenças nos tennos do art. 56, lI, §, l°, da Constituição Fe~eral. 

• " • \. '. ' • .::" r 

::', 

AL·3245/47 
MA·2311/15 
ES-3130/35 

RN·2361/67 
AM-2081/87 
SP,-2051/57 ' 

, .T0-4070/71 

RS:-3077/78 
'RS- 3230/31 
GO~3149/50 

. AP-3429/31 
AL·2261/62 

t ~I" • 

RJ-2431/37 
CE-1149 -
CE-2281/87 

AM-2061/67 

RS-2331/37 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
'PE-2161/67 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

MG- 2321/22 

'~YNIÕES: QUARTASfFEIRAS ÀS 10:00 OS (*) SALA N° 09-ALA SEN; ALEXANDRE COSTA 
SECRET ÁalO: RA YMUNDO FRANCO DINIZ TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 

'TELEFONES DA SECRETARIA:' 311-4608/3515 FAX: 311-3652 

\:. 

(*) Horário de acordo com a Ala publicada no DSF de 12.9.97. pgs. 18655/6 

Horário regimental: 4'5 feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 19/10/98 

I 
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃÓ, JUSTIÇÁ 'E CIOAbANIA'~ 'CCJ ,~<:,{.:';" "'" 

PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL· ;,' " " " .;':' '.i. r, ",. 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR' RAMEZTEBET. ',. :,'" '" .'" ..... '. '.:' ,', ; i' 

(23TITULARESE23SU~LENTE~)"r '.,:,'.> ,> .. ~ ;,;. :,<: ,. ,T. 

, TITULARES, 

GUILHERME PALMEIRA (1) 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
FRANCISCO BENJAMIM 
ROMEU TUMA 

JADER BARBALHO .... 
JOSÉ FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZTEBET 
PEDROSIMON 
DJALMA FALCÃO 

AL-3245/47 
MA-2311/15 
RO-2231/37 
AM-2081/87 
MG-2411/17 
BA-3173/74 
SP-2051/52 

PA-3051/53 
RS·3077/78 
PR·2401/07 ". 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
AL·2261/62 

I SUPLENTES . ;,. ',";";' '.,:.:::; ... :,.:';~":,:'.:."., 'o'. 

. PFC' . . :·1 .. ' .• ,'. :,:'~:.". ,~.)" ,:;:. ::. J .. 
1-ELCIO ALVARES .: .. .' "i ·'ES.3130/32 '.: . 

" ~~g~ÉE~~~I~~ÁJ:" . ' ~ .;:. ~'i ::~:~!~~~!r;;~' i ,,', 
. 4.LEONi:L PAIVA /'.: " ". DF~1046i1146 C,; . 

5-DJALMA BESS~ '.' .. ','BA ~ 2211/1~ , ,: :'-:, 
6-BE,LLO PARGA I ':..., ': . ': M~.3Q69/72 .. 0 .;':;';, 

7-GILBERTO MIRtND~:".' ';. . ". ;,,~r7-y~6/~'04.~ .:'" 
'/' :.. ... .. , ... ,';,' , ... ··.~.i . .,;" ',,' i ··.·'.1· ..... PMDB, .i. " ·'.i . '.:.i . 

1~VAGO ·1·····' .1',.·', 

2.N~Y SUÀSSUN~.· ~. ,. . . ; . ;PB~45/46 
3-CARLOS BEZE~~ , .: ;", ;,,"'MT-2291/9i 
4-CASILDO MALDANER .' , ~,,' .' ~ ;$Ç~214~/47 . 
5.FERNANDO,B$eRRA i~: ' .. 'RN-2461/2467 
6-GILVAM BORGES' ;.; , .' 'ÁP~2151/52' '.'" 

PSDB ,I." "." , " • "'>:"1' .... ,\'. I '.::l~: .. :"" ~' __ fo," ~, ',o ; ~. 
~, .' '\ I". 'I • • ' 

., ·"".lo"··", . 

JEFFERSON PERES AM·2061/67 1-5ERGIO MACHADO., . -.·;:·',.:CJ:~2284187' . .' 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES·2121/24 4.pEDRO PIVA ,I "'~" Sp·2351/52 
LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/07 2.JOSÉ ROBER110'ÂRRUDA" ::' " "::.bF~2011/17 • 
BENI VERAS CE·3242/43 3-OSMAR DIAS I .,.::'.., ·::P,R:.~·1·241~5' ! ' .•• 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB,IPPS)" ~:" ,", .':;' ' .. ,·1 
ANTONIO C. VALADARES· PSB SE·2201/04 1·ADEMIR ANqRADE -,PSB':"':<P~-2101/()7 ',' ., 
ROBERTO FREIRE - PPS PE·2161/67 2 .. SEBASTIÃORQCHA,- POT. /'. 'ÀP-2241/47 

JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/97 3~ARINA Slt- Prf,:,i,'}~-2181/~7 , ' ' 

PPB ' ',' . 'I' "." , " .:;' . ' .-.' ..... j' . I 
, '. ,! , •.. ". '. ,<- :.'<.';':~; .. " 'I ~ 

ESPERIDIAO AMIN 
EPITACIO CAFETEIRA 

ODACIR SOARES 

SC-4206/07 
MA· 4073/74 

• R0-3218/3219 

1-lLEVYDIAS.j- . ~ ,<,o ':" ",S'H~8l1228 . 
2· LEOMAR QUI~TANILHA .'.' "'TO-2073/74 . 

(1) Licenças nos tennos do art. 56, lI, § 1°, da Constituição Federal. 
1. ': ~' • 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS 
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

'·,.'fO 'o." 

, . ,:~. " .... M; " " 

, 

· · 
· . 
· . · . 
· . 
, . 
· . . 
0'0 .:., 

~~ ~:I · . 
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TITULARES 

• .1«, ~~) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE , 
JPRESIOENTE: SENADORÁRTUR ÓATÁVOLA f'}l':': 

VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDÁ 
, (27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

, :."f 

SUPLENTES 
[ PFL 

I 

DJALMA SESSA 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 
ÉLCIO ALVARES 
JOÃO 'ROCHA 
ROMEROJUCÁ 
ROMEU TUMA 
EDISON LOBÃO 

JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY (4) 
JOÃO FRANÇA (1)_ 
VAGO 

BA - 2211/12, 
PI-3085/87 " 
PE-3197/98 
ES-3130/32 ' 

"T0-4070/71 ~ 
RR-2111/17 
SP-2050/57 
MA-2311146 

-~ 
, "RS-3077178 
··-RN-2461167.' ' 

~, . • q,t. PR-2401102 • 
t, ,;. -:, ES-3203104 

A -.AP .. 3429131 
RR-~Q67168 

i-BERNARDO CABRAL 
2-VILSON KLEINÜBINC 
3-LEONEL PAIVA 
4- FRANCELlNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6.JONAS PINHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS (2) 
8-VAGO 

PMDB 
1-RAMEZ TESET-
2.JOSÉ SAAÓ 
3-NEY SUASSUNA 
4~NABOR JUNIOR 
5-DJALMA FALCÃO 
6-IRIS REZENDE 
7-VAGO 

ARTUR DA TAVOLA RJ-2431132 i·JEFFERSON PERES 
VAGO (3) -,\. I " 2.JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
SERGIO'MACHADO ô -CE-2281/82 3-LÚCI0 ALCÂNTARA 
TEOTÔNIO VILELA FILHO. 1.-.

1 
~. AL .. !n93194 I 4-CARLOS WILSON 

BENPjERÁS' ,'';.:; ~ ',CE.324214á o. 5-PEÓRO.PIVA 

AM-2081/82 
SC-2041/42 
DF-104611146 
MG-2411/12 
AM-31 04105 
MT-2271172 
BA 

MS-2222123 
GO-3149150 
PB-4345146 
AC-i4781i378 
AL·2261162 
GO-2032133 

AM·2061162 
ES·2121/22 
CE·2301102 
PE-2451152 
SP·2351/52 

'-:-:--:-:~=' '-:::-'-.::. ~:-:-::-' =' :-=--=-,::--~' ',-,-'._' '_B:-LO-:C::-c::0~D-:-E~O-:-:P:-O_S-=IÇ:.....Ã_O----'(:-,PT=-=,=P,:-=,D=T:.",' P=-=S-:B~, :-PP=S:-:-!),-:-' -:--==-_----,,~~-:-:=::------Il t 

LAURO CAM~OS - PT DF~2341142 i-BENEDITA DA SILVA· PT RJ-2171172 
MARINJ\ SILVA· PT AC-2181182 2·ANTONIO C. VALADARES PSB SE-2201107 
EMILlA'FERNANDES - PDT- .RS·2331137 ~·SEBASTIÃO ROCHA AP·2242144 
ABDlAS NASCIMENTO· POT RJ-4229130 4-VAGO .. c . , , '. .' .. - PPB 
LEVYDIAS- .. . MS-112811228 1-ESPERIDIAO AMIN 
LEOMARQUINTANILHA ".:'" TO-2071172 2·ERNANDES AMORIM 

[. = PTS: 
ODACIR SOARES RO-3218119 1-VAGO 

(1) Oesfiliou-se do PMOB, ingressando no PPB. em 2.10.97. 

SC-112311223 
RO·2251157 

(2) Afastado do exercício do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

(3) Ém virtude da renú'ncia do SEmador'Coutinho Jorge. 

(4) Licença para" tratar de inte'resses particulares. 

I 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: júLlo RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3l21 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97. pgs. 1865516 

1I0rário regimental: 5's feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 09/10/98 



r 
r 
r 
r 
r 

I 
I 
r 
r 
r 
r 
r 
r 
r 

I 
r 
I 
r 
r 

r 

. - - I I 

5) COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR J~SÉ SARNEY 1(3) 

.TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA (2) 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA' 
JOEL DE HOLLANDA , 

JOSE SARNEY (3) 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 
VAGO (1) 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

LEOMAR QUINTANILHA 

VICE-PRESIDENTE: SENAD0R ROMEU T~MA 
(19 TITULARES E 19 S'uPLENTES) I 

I " 
r 

i SUPLENTES 

AL~3245/47 

PI-4478/79 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
PE-3197/99 

AP-3429/31 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

PFL i I 
H VAGO I 
~r_BE~LO PA'ilGA 
3.JOAO ROCHA 
~.JOSÉ ALVES 
5-VILSON K(EINÜBING 
16- JOSÉ BIA'NCO 
i I 

PMC;>B I 
: 1-MARLU01E PINTO 

.: 2-FERNANbo BEZERRA 
i 3-MAURO jMIRANDA 
: 4-GERSON CAMATA 

I 

5-IRIS REZENDE 

I 
RSDB 

BLOCO DE OPOSI,ÇÃO"(PT, PQT, PSB, PPS) 
RJ-2171/77 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 

I 

RS·2331/37 3.M7INA SILVA·PT 

PPB I 
TO-2073/74 r 1-LE:VY DIAS 

I r PTB I 
ARLINDO PORTO MG- 2321/22 1-00ACIR SOARES 

(1) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 i I 
(2) Licenças nos termos do art. 56, lI, § 1°, da C<~nstituição Fetleral. 

MA-3069/72 
T0-4070/71 
SE-4055/57 
SC-2041/47 
RO-2231/32 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 
GO-2032/33 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

RO-3218/19 

(3) Licença para tratar de interesses particulares./ 1 
REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 H~ (*) SA A N° 07-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRET ÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO TELi DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 

" ,I 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 FA~: 311-3546 
(*) Horário de acordo com a Ata PUblicad,~ no DSF de 12.9.4,. pgs. 18655/6 

Horário regimental: 5's feiras às 10:00 hs. 

Atualizada em: 09/10/98 
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'6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: SENADOR ELÓI PORTELA • . 

TITULARES 

JOSÊ AGRIPINO 
ROMEROJUCÁ 
VILSON KLEINÜBING 
ÉLCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPOLEÃO 
ELÓI PORTELA (cessão) 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 
RENAN CALHEIROS (2) 

JOSÊ IGNACIO FERREIRA 
JOS~ ROBERTO ARRUDA 
TEL; ÚNIO VILELA FILHO 
PEDRO PIVA 

VICE-PRESIDENTE: VAGO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 
PI - 2131/37 

SUPLENTES 
PFL 

1- FRANCISCO BENJAMIN 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA (4) 
4- WALDECK ORNELAS (1) 
5- JOSÉ ALVES 
6-ROMEU TU MA 
7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
AC-1478/1378 1-ROBERTO REQUIAO 
GO-2091/92 2-RAMEZ TEBET 
ES-3203/ 3204 3-CARLOS BEZERRA 
GO-2032/33 4- VAGO 
RR-11 01/4062 5.JOSÉ SARNEY (5) 
AL 6-VAGO 

ES-2021i2027 
DF-2011/2017 
AL-4093/95 
SP- 2351/52 

PSDB 
1-CARLOS WILSON 
2-VAGO (3) 
3-0SMAR DIAS 
4-LÚDIO COELHO 

BA-3173/3174 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
BA 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT -2291/2297 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 

PR-2121/2127 
MS-2381/87 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO 
ANTONIO C, VALADARES SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3- LAURO CAMPOS (PT) 

PPB 
U:VY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIÂO AMIN 
ERNANDES AMORiM RO-2251/57 2- EPIT ACIO CAFETEIRA 

I PTB 

SP-3212115 
DF-2341/47 

SC-1123/1223 
MA- 4073/74 

. ODACIR SOARES RO-3218/19 1-ARLlNDO PORTO MG - 2321/22 

(1) Afastado do exercício do mandato para exercer o cargo de Mínistro de Estádo da Previdência e Assistência Social. 

(2) Afastado do exercício do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Justiça. 

(3) Em vírtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

(4) Licenças nos teImOS do art. 56, 11, § l°, da Constituição Federal. 
(5) Licença para tratar de interesses particulares. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13-ALA SEN, ALEXANDRE COSTA 
'fEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 

FAX: 311-3286 

(*) Ilorário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97. pgs. 18655/6 

"Ilorário regimental: 3's feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 19/10/98 
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_ 7) COMISSAO DE FISC~lIZAÇ"O E CON1iROLE - CFC 

(Resolução nO 461 de 1993) I 

-TITULARES 

FRANCISCO. BENJAMIN 
Jo.SÉALVES 
ZANETE CARDINAL 
Jo.Ão. Ro.CHA 
GILBERTO. MIRANDA 

Jo.SE SAAD 
NEY SUASSUNA 
DJALMA FALCÃO. 
VAGO. (2) 
VAGO. 

BENIVERAS 
CARLo.S WILSo.N 
PEDRO. PIVA 

EDUARDO. SUPLlCY - PT 
VAGO. 

EPITAClo. CAFETEIRA 

o.DACIR So.ARES 

. PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E O~ SUPLENTES' 

/ 

. "', ~UPlENTES 
BA-3173/74 
SE-4055/56 
MT ;4064/65 
T0-40701/71_ 
AM-31 04/05 

Go.-3149/50 
PB-4345/46 ' 
AL-2261/62 

CE-3242/43 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

PFt. I \ 

, 

! 1-VILSo.N ~LEINUBING 
I 2-FRANCELlNo. PEREIRA ! 3_DJA~MA/I BESSA 

, , 
,_ 

PMDB I 
1-GILVAM Bo.RGES 
2-Jo.Ão. FRANÇA (1) 

.:PSDB I 
~~~~~I~~AClo. FERREIRA 

I 
BLo.Co. DE o.POSIÇÃo. (PT, pDT, PSB, PPS) 

SP-3215/16 i 1-BENEDITA DA SILVA - PT 
i I 

PPB l 
MA-4073/7~ 1-E;RNANDES AMo.RIM 

PTB I 
Ro.~3218/3219 ARLINDO. Po.RTo. 

(1) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, emi2.10.97. 
(2) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

SC-2041/47 
- MG-2411/17 

BA - 2211/12 

AP-2151/57 
RR-3067/68 

ES-2121/22 

RJ-2171/77 

Ro.-2051/55 

MG - 2321/22 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 17:00 HS (*) - SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRET ÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO ,tEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 rAX: 311-1060 
(*) Horário de acordo com a Ata Publicâ'~a no DSF de 12,9.97. pgs, 18655/6 

Atualizada em: 24/06/98 

" 

,< 
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7.1) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO), QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A UNIÃO E O 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

TITULARES 

JOSE ALVES 
GILBERTO MIRANDA 

JOSE SAAD 
VAGO (2) 

BENIVERAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(07 TITULARES E 04 SUPLENTES) 

SE-4055/56 
AM-31 04/05 

PFL 

SUPLENTES 

1-VILSON KLEINUBING 
2- DJALMA BESSA 

PMDB 
1-JOAO FRANÇA (1) 

PSDB 
CE-3242/43 1-VAGO (3) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP-3215/16 

PPB+ PTB 
MA-4073/74 1-ERNANDES AMORIM 

(1) Destiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 
(2) Em virtude do falecimento do titular, 13.04.98. 
(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

SC-2041/47 
BA-2211/12 

RR-3067/68 

RO-2051/55 

REUNIÕES: SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRET ÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

T~LEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

ANDAMENTO 

EM 10.9.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR GILBERTO MIRANDA 

Atualizada em: 19/10/98 



,I . 

7.2)a.oMISSÃO DE FISCÀLI~ÇÃd E CONTR0lE- CFC -" 
SUBCOMISSÃO DESTJNADA À FISCALIZAR 'OS RE~~RSOS FEfOERAIS REPASSADOS AO 

lUJ. :.'! GOVERNO ,DE RONDONIA /. 
PRESIDENTE: SENADOR GILE~ERtO MIRPiNDA 

" ./ 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 
(07 TITULARES E 04St;lPLENTES) 

j ',: l ~I tj': ~ • f 

f . .i 

, 
: UPlENTES 

MT -4064/65 . 1 ~~~~O~ KLEiNÜBilG .' :", : .. : SC~2041/42 
AM-31 04-05 2-FRANCEUNO PEREIRA MG-2411/17 

..... ,~'.. .." ,,: PMDS: ",.. . .- '" ·'":~D;'"!'iJ';·",i-'.:" 

G6~3148/50'-:':'~"2-JOÃd FRANÇA' '" R~~3061/68 

TITULARES 
: ~': 

ZANETE CARDINAL: 
GILBERTO MIRANDA 

JOSÉ SAAD 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 

.:.,,;,:::Jl'J: .:'_,,·:':':::·i:.'.·~U:'.~DB:·- ,,'~,.::' 
CE-3242/43:' 2 - VAGO (1) 

",$LOCO OPQªIÇÃQ(eT7PDT.~~B PP,ª). 
SP·3215/16 1--' 

BENIVERAS 

EDUARDO SUPLlCY-PT 
. ',_:~'.':",'- ...... .,PS + rTB 
RO-2251/55 

," . 
"I' '. ' <,",,~ "r.- .' .. ~ :I.: '.: .'-,,; ~ o" 

ERNANDES AMORIM 

(1) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. ; 

REUNiÕES: , 
: . 

SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVAU"!O 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 
Fax 311-1060 . " 

, . 
• ''i'" to. 

. ÁLA: SENÁDOR NILO COELHO . 
SAilA N° 06 • telef6ne: 311:3254" 

ATUALIZADA EM: 25/06/98-

ANDAMENTO 

EM 29.04.98 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR CO TINHO JORGÉ' . 
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, ~,' , , Ptésidente de Honra: Senador José Sarney 
( ~ , . ~ .' 

";""":/" "I :,,~'RÊSIDÉNTE:, SENADOR LÚO.IO COELHO 
--, -" ' VICE·PRESIDENTE: DEPUTADO JULIO REDECKER 

': ,: ',1.:<" c':" Se:C~ETÁRIO~GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
,,' " SECRETARIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

" ,;,:",~,~',~B;,:'" " '. (16TITULARES E 16 SUPLENTES) '. 

, ':,:'," 'i','l:,' TITULARES,' :i,,' SUPLENTES 

! 
I'" ", 

, ' ,(, , - , SENADORES 
P~DB 

" \··;'f'~JOSE-F.OGAÇA'" ': 
- 2:: CASILDOMALDANER 

_1 - PEDRO SIMON 
2'~ ROBERTO REQUIÃO 

PFL 

,'o • 

I ." ", '.' 
" ~ -,:V,ILSON,KLEINÜBING" c" 

::2'i='jdjAlMA eeSSA" '. 

I '; 
1 • LÚDIQ.COELHO 

, I ' . ,,;'-:. : ~": ' ;'; ,-, ,,: 
-1 - LEVY -DIAS 

1 • JOSE EDUARDO 

_, 1 • JOEL DE HOLlANDA 
- 2 - JÚLIO CAMPOS 

PSOB 
1 - JOSÉ IGNÂCIO FERREIRA 

" PPB 
1 - ESPERIDlÂO AMIN 

PTB 

I, ';"," , . , ' BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT I PSB I POT I PPS) 
,,'1 "BENEDITA DASILVA' " 1 - EMILIA FERNANDES 

.. I'"' ,!" '/ ',. ".~ ": .,.,:.".,. 

:,,"-. 'f·,' ,.:;TITULARES'·~' 
.'. ...;, J /,~. f 

, ., 1,':" P,AULO BORNHAUSEN " , , 
, . " ,'i·JOSéCARtOS ALELUIA' . , I, ' .;. ! " ", - , ' 

1 -:EDISON ANDRINp 
2 ·:GERMANORIGOTTO ' I ' , , 
1-FRANCO MONT,ORQ, 

;2;,'CELSO RUSSOMANO -, ' 
. ,_ . ·1 " ".', . ',' ",,' '" _' o' ',," , .. , 

1 '" ~ÚLlO,REDECKER : 
I " '. ,', ' I" ' .' " 

1 - MIGUEL ROSSETO . ,~ ;. 

• ~'. I",. \- ,; ~. :. \.. "~' 

SUPLENTES 
DEPUTADOS 

PFL/PTB 
.. :. 1 - VALDOMIRO MEGER ' 

2 - BENITO GAMA 
PMOB 

l' - 'CONFÚCIO MOURA 
2 - ROBSON TUMA 

'PSOB 
1 - 'NELSON MARCHEZAN 
2-RENATOJOHNSSON 

PPB 
1 • ESPERIDIÃO AMIN 

PT I POT I PC do B 
, 1 - LUIZ MAINARDI 

I se6RriÀRIÁ DA h~MlssAo: ': . ' 
ENDEREÇO:' êAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11- SALA T/24· BRASIUA· DF - 70160-900 

" F()NE: (55),(061) 31&.743831&.7186 318-8232 31&.7433 
r:AX: (55)(061 )31 8-2154, ' , , , 
SECRETMIA:'LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO - ~": '. ~.' ... '. ~ : 

: 'J '.. ,,"~ '. 

. ~.':.'. t ~.-., ~, 
.:: ;:~ .... : 

':"', 

.;" •. '1 .>, 
. ;.,,', 

'~', . 

"~o 

Atualizada em 5-5-97 



"III:::::~ Subsecretaria de EdiçÕe~ Té~nicas dJ Sen~do Federal 
'. Via N-2. Unidade de Apoio 111. Praça dos Trêsl Poderes. CEP rO.165-900. Brasilia •. DF. . 

Fones: (061.311-3575/3576/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@ild!1lass.senac;1o.gov.br-._ ' .. 
. .. ,I· '.:'~' .• ' . 

. I 

.·':f··· . . Publi·c(jçÕEt?·S,. ',. 
Agenda 21 (R$ ; ~,OO). Relatório da conferêncl~ das NaçJs Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em setembro~de·1992. .. . 

A Vida do Barão ~o Rio Branco (R$ '20,60:) t Luis viaJ~ FiI~O.- qbra, sOCiali,POlitlca e, 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, iO Barão do Rio Branco. " ,..... .' 

Dados Biográficos dos Presidentes do sen~do Federt (R$2,ÓP). PrinCiPaiis~atos da 
vida administrativa, trabalhos publicados, condecorações', missões' no exterior;'·· .: 

Legislação EI~ito~~1 no ~rasil (do século ~VI a nOSL$~i.S; (R$ 60,O~l~Nelson 
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.). Compilação da' legislação eleitoral' brasileira, 
deSde a época colonial a nossos dias. . 

t, 

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos co~stitudonàis, atos,internacionais, 
Código Florestal, Código de Mineração, legisl:ação federal e índice temático.. . . 

COleção Memória Brasileira 
. .. '._:...~~ ,-.,.' ,. . ::" .. '."~' ''',,'' . .'; 

- A Constituinte perante 'a História (R$ 8,00). História' dosiste,ma constitucional 
brasileiro, no período de 1822 a 1862. Estudos sobre k Constituinte brasileiráda 1823. 
Coletânea de documentos representativos dos t~abalhos legi~lativos da époça.. < . 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senádo 
. . 

- Teotônio Vilela (R$ 10,00). Biografia dó Senador dia República Teotônio Vilela, seu' 
perfil parlamentar, resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos,'liter~tura . 
citada. . 1 ' 

Coleção Estudos da Integração (em português 'e esp nhol) "". 

- Volume 9 (R$ 3,00). "O Atributo da Soberania", d~ Heber ~rbuet Vignali. ."'<' . , 
) . . ' . . . i 

- Volume 10 (R$ 3,00)."A Arbitragem nos Paísesdo.'Merco~ul";de.Açjriar:la. Noemi. ; 
Pucci. • .' .'; . . . " . ," ... 

... ..' o' •• ' 

Solicite hoje mesmo " 1'\ !;f O catálogo! 
, '. 

..... 

" 



~ .,)"~ 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Pod~res. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

, . 

CD/ROfV1 Legisl~ção- Brasileira 
1997 

Quarta edição 
.., • ~ _. +jOI 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

• Tõdas as nomlcils"de hierarquia, superior a-decreto-exe~ivo ed~adas en~ o 
ano de 1946 e 31 de' janeiro de 1997. -

• Para cada norma apresentada, é .fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a'ela e que'a àlteràrái1i:' . , ' .... 1. ~ 

• 'Os textos integrais das normas editadas ~ partir de 1987 passaram a estar 
, disponíveis nesta edição; , -

.-. ' As demais normas são aprésentãdâs em docúmEmtos~resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis. 

'. '. Esta quarta edição'do CO-ROM, Legisii:tção Brasileira ain,da inclui"o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), ccimposto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

'~,' ',f, Valor U'nitáriõ:,'R$ 65,00 (sesse~ta e,cinco reais). 
'. Despesas Postais: R$5,OO (cinco reais) para, cada CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica.Federal, Agência 0005, conta nl! 950.056-8, 
operação 006. J, -" , 

,- , 
,. '" Preencha o' cupom'abaixo e envie-nos hoje mesmo, 

juntamente com'o original do recibo de depósito. 
~~-~----------------------------------

Solicite nosso catálogo pelos telefones: (061) 311-3575, 311-3576 e 311-3579. 
Fax: (061) 311-4258. E-Mail: sseteC@admass.senado.gov.br 

. \ 
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DIARlaS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSI!NATUJ . 
SEMESTRt\L 

,I 

. Assinatura, OCO ou OSF slo porte 
Porte de Codéio I 

Assinatura OCO ou OSF elo porte (caQa) 
Valor do número avulso : 
Porte avulso 

i 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

" : I .. 
DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

'.'.', ' ' I 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL . 

As~inatura DCO ou OSF slo porte I 

Porte de Correio I 

Assinatura OCD ou OSF c/o porte (c~da) 
Valor do núméro avulso 
Porte avulso 

ug:: 020002 
gestão:: 02902 , 

1-

I 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados d~ Nóta de Empenho, Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal - Agência 1386f2 PAB SEEP, conta nº 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central, capta nº 55560204-4 our~cibo de depósito via FAX (061) 
2245450,a favor do FUNSEEP, indicando a assinatl,Jra pretentlida. 

i 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/~·e ~ eRAsíuA DF;. éEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 'f 
I 

, I 
Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. 

. ~aiores informações pejos telefones (~61) 311-38L e '(061 ~ -311-3803, Serviço de 
Administração Econômica-Financeira/Controle qe Ássinaturks, .com José Leite. Ivanir Duarte 
Mourão Ou Solange Viana Cavalcante. 
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F,EDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 

'DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

I . EDiçÃo DE HOJE:!96 PÁGINAS I 
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